
o
ESTADOS UNIDOS 'DO BRAZIL •

REPUBLICA FEDERAL •
	

ORDEM E PROGRESSO 	e
ANNO XXXV —8° DA REPUBLICA — N. 155

	
CAPITAL FEDERAL
	

QUARTA-FEIRA 10' DE JUNHO DE 189G

SUMMARIO
ACTOS DO PODER EXECUTIVO:	 •

Decreto a. 2.29t — Publica a adhesão do Govorno
Britannico á Convenção telegraPhica internacional
de S. Petersburgo, pela colonia de Queensland
(Australia).

Ministerio da Guerra — Decretos de 9 do corrente.

SICCRZTÁRIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negotios Interiores—Portarias
de 9 do corrente, da Directoria da Justiça e da Dire-
ctoria da Instrucção.

Ministerio da Fazenda — Expediente de 6 do corrente,
da Directoria do Contabilidade — Expediente de 25 e
e 26 de maio findo, da Directoria do Contencioso —
Recebedoria.

MinIsterio da Marinha —Portarias de 2 a 9 do corrente
e requerimentos despachados.

Ministerio da Guerra — Portarias de 8 e requerimentos
despachados.

Miniserio da Industria, Viação e Obras Publicas—Expe-
cliente de 8 e requerimentos despachados de 9 do corrente
da Directoria Geral da Contabilidade—Portarias de 9 do
corrente, da Directoria Geral da Industrie. — Por-
tarias de 8 do corrente, da Directoria Geral de
Obras Publicas — Expediente da Directoria Geral
dos Correios.

PU/FRITURA DO DISTRICT° FEDERAL Actos do Poder
Executivo — Expediente de 9 do corrente, da Dire-
ctoria do Interior e Estatistica Expediente de 9 do
do corrente, da Directoria de liygiene e Assistenciu
Publica.

TRI1 MAL DE CONTAS. •

Szcçio Junrcuatie
Sessão do Supremo Tribunal Militar.
RENDAS PUBLICAS -- Rendimentos da Affandega do Rio

de Janeiro, da Recebedoria e da Mesa de Rendas.
NOTICIAr"›.
MARCAS GISTRADAS.
EDITLES AVISOS.
PARTI! ' MAIRRCIAL.
SOMEI)). El ANONTa/AS :

Acta de Sociedade um couvnandita por accS:s — II. M.
Lisboa St Comp.

Balanços do Banco da- Republica do Brazil e do Banco
Rural e Ilypothecario.

Balancete do London and River Plata Bank, lirnited.
Acta da Companhia Estrada de Ferro da Tijuca.
ANNUNCIOS:

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.294 — DE 8 DE JUNHO DE 18913

Publica a adhesão do Governo Britannico á Convenção
telegraphica internacional de S. Petersburgo pela
colonia du Queensland (Australia).

O Presidente da Republica dos Estalos Uni-
dos do Brazil faz publica a adheeão do Governo
Britannico á Convenção telegraphica, interna-
cional de S. Petersburgo pela colonia. do
Queensland ( Australia ), segundo comrnuni-
cou a Legação Franceza, por nota de 17 de
maio proximo passado, ao Ministerio das
Relações Exteriores, cuja traducção
este acompanha.

Ilapital Federal, 8 de junho de 1896, 8', da
Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARRO.3.

Carlos Augusto de Carvalho.

Tra.ducção — Legação da Republica Fran-
ceza no Rio de Janeiro, 17 de maio de 1893.

Senhor Ministro — Em execução do art. 18
de Convenção telegraphica de S. Petersburgo,
o Governo Britannico, por intermedio do seu
Representante em Paris, notificou ao Gover-
no da Republica que adberia pela colonia
Queensland (Australia), áquelle acto interna-
cional e que essa colonia desejava ser con-
templada na 4 n classe dos Estados que fazem
parte da União, para a. contribuição das dos-
pezas cominuns da Secretaria Internacional
das administrações telegraphicas.

Uma. proxima communiração da Legação
de Frarça no Brazil fará conhecer ao Go-
verno Brazileiro, pela applicação dos para-
grapilos 22 e seguintes do regulamento inter-
nacional do se . viço telegraphico, a impor-
tancia das taxas telegraphicas terminal o de
transito na colonia de Queensland, como
tambem o valor do franco na moeda legal.

Levando esta decisão ao conhecimento do
Governo da Republica dos Estados Unidos do
Brazil, apresso-me a aproveitar a °ocasião
que se me offerece para renovar a V. Ex. as
seguranças da minha alta consideração.—
S . Pichon.

A S. Ex. o Sr. Carlos de Carvalho, Minis-
tro das Relações Exteriores.

Ministerio da Guerra

Por decretos de 9 decorrente:
Foram promovidos, na arma de infantaria,

a capitão o tenente Joaquim Villar Barreto
Continbo, para a :1 , companhia do 209 ba-
talhão, por estudos; e a tenente o alferes da
arma Francisco d'A?vila e Silva, por anti-
guidade.

Foi classificado no 14^ regimento de cavai-
leia o coronel Antonio Adolpho da Fontoura
Melina Barreto, que reverteu á 1 2 classe do
exercito, par ter sido revogado por decrato
14 de novembro do anrm proxirao passado o
do 12 de abril de 1892, que o havia refor-
mado.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justiça

Por portaria de 9 do corrente inez, conce-
deu-se prorogação do prazo legal, nos termos
do att. 20 do decreto n. 1.354, de 6 de abril
de 1854, afim de poder apostillar a respe-
ctiva patente, ao capitão da guarda nacionel
da capital do estado do Rio
Francisco dos Santos Gesta, aggregado ao 1°
corpo de cavallaria da referida capital, por
decreto de 8 de novembro do anno passado.

—?ela Directoria Geral .remetteu-se ao co-
ronel conimaadante da brigada policial, para
infornrir, o requerimento em que o ex-sol-
dado João Francisco de Souza Lima,allegando
haver-se invalidado em acto do serviço,
pede ser reformado.

Requerimentos despachados

Dia 9 de junho de iss'is

Tenente-coronel Francisco Gonçalves da
Costa Sobrinho, pedindo dispensa do lapso de
tempo para o tenente da ,guaraa, nacional da
comarca de S. João Marcos, no estado do Rio
de Janeiro, João Caetano de Oliveira Calma-
rães,soll citar a respectiva patente.-.-Requeira
nos termos do art. 22 do decreto n. 1.354,
de 6 de abril de 1854.

Antorio Almeida de Oliva Maya.—Não ha
que deferir, visto, que o supplicante foi pri-
vado do posto por decreto de 20 de junho
de 1895.

Alferes Carlos Costa.—Indelarido, á vista
da informação competente.

Genuina Pinheiro Soares.—Prove a peticio-
nari que o seu filho Orlando, do qual juntou
certidão de baptismo, é a praça Joaquim
Soares, cuja baixa pede por motivo de ser o
proprio Orlando, que com tal nome suppoate
alistou-se na brigada policiql.

Tenente-coronel Francisco Gonçalves , da
Costa Sobrinho, pedindo .disposiçãodo lapso
de tempo para o capitão da guarda' nacional
da comarca de S. João do Principe, no estado
do Rio de Janeiro, João Baptista Soares So-
brinho, solicitar a respectiva patente.—Rew
queira nos termos do art. 22 do decreto
n. 1.351, de 6 de abril cie 1854. •

Directoria da Instrucçao • •

Por portarias de 8 do corrente, foram em.;
cedidas as seguintes licenças:
. De 30 dias, com a ordenada que lho compe;

tir, na fórina da lei; ao lente da Faculdade de
Direito de S. Paulo, Dr. Manoel Pedro`Villa-
boim, para tratar de sua saude ; ' '	 '•

De troa mezes, com o ordenado que lhe
competir, na fôrma da lei, ao lente da Fa-
culdade de direito , do Recife, Dr. Henrique
Augusto de Albuquerque . Milet, para identico
fim.

Por outra de 9 do corrente mez, foi no-
meado o Dr. Fausto de Aguiar Cardem para.
reger interinamente a cadeira de historia dag
artes da Escola Nacional de Belas Artes, du-
rante o impedimento do professor effectivo ;

Por outra de igual data, foi nomeado, nos
termos do art. 98, § 3, do regulamento ap-
provado pelo decreto n. 408, de 17 de maio de
1800, o aspirante ao magisterio Antonio Fer-
nawies da Silva, para exercer interinamente
o legar de repetidor do curso de musica d.o
Instituto Benjarnin Constant.

Ministerio da Fazenda

Directoria da Contabilidade do Thesouro
Federal

Dia 6 de junho de 1806

• Expediente do Sr. director :
Ao Sr. director geral da Contabilidade do

Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas, declarando que o finado Dr. Eduardo
von Sydow, ex-agente de immigração no
imperio da Allemanha, não foi considerado
contribuinte do montepio do mesmo ministe-
rio, por não ter ordenado no exercicio da.
commissão que desempenhaVa.

— A's Alfandegas :
Do Maranhão, recommendando que preste

os esclarecimentos necessarios sobre as diffe-
rençis que se notara nas despezas das con-
signações — pessoal e material da verba
«correios», do exercido do 1894, e resultan-
tes da comparação da demonstração enviada
pela mesma alfandega ao Ministerio da In-
dustria, Viação e Obras Publicas com o ba-
lanço remettido á Directoria Geral dos Cor-
reios pela administração daquilo estado.

Da Santos, devolvendo conforme pediu, o
balanço do mez de março deste afino, exer-
cicio de 1895, que acompanhou o °Malan. 135
de 5 de maio ultimo.

Dia 8

Expediente do Sr. ministro:
Ao• Ministerio da Industria, Viação e Obras

Publicas, communicando que, por não se
poder fazer, á falta de sal do, a anuullação no
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,credito posto na delegacia fiscal em Goyaz
para ocorrer ás despezas da verba — Obras
nos diversos estados — do exercido de 1895,
deixa de ser feito o pagamento á Companhia
Mogyana de Estradas de Ferro das impor-
tendas provenientes de passagens e trans-
portes de bagagens, eoncedidos ó. commissão
de estudos da nova capital da União, em
5narço, julho e agosto do anno passado ;

A' Caixa de Amortisação, counnunicando
que a João Ferreira dos Santos foram en-
tregues as apolices que depositou no The-
muro para garantia da fiança que prestou
como corrector de fundos publicos.

—A's Alfandegas:
De Manos, communicando que providen-

ciou para que o 2 escripturario da mesma
alfandega, José Joaquim da Silva Marques,
seja desligado de igual repartição de Sergipe,
afim de, dentro do preso de 60 dias, assumir
o exercido de seu lagar;

De Sergipe, autorisando a mandar desligar
o dito 2° escripturario José Joaquim da Silva
'Marques, a conceder-lhe passagem afira de
'seguir a assumir o exercicio do seu logar na
Alfandega do Amazonas, e communicando
que deferiu o requerimento em que o mesmo
empregado pedia pagamento dos vencimentos
que deixou de receber, emqua.nto esteve
'suspenso e processado.

— Expediente do Sr. director:
A' Alfandega da Bahia, remettendo o titulo

deelaratorio do vencimento de inactividade,
que compete ao 30 officio' aposentado da
administração dt s correios no mesmo estado,
Antonio João da Silva, e declarando que a
despeza relativa aos exercicios de 1894 e 1895
fica dependendo de liquidação, nos termos do'
decretou. 10.145, de 5 de janeiro de 1889.

Pedro José de Sant'Anna., referentes ao pe-
'lodo da sua gestão, de 2 de maio de 1893 a
13 de setembro de 1b94, e providenciando
sobre a restituição da caução feita em garan-
tia da sua responsabilidade, por se achar
tud3 de accordo com e disposto no o. 8 do
art. 53 do decreto n. 9.738, de 2 de abril de
1887, ainda em vigor, assim yes communico
para vosso conhecimento e em resposta ao
supracitado officio.

Sande e fraternidade —Francisco de Paula
Rodrigues Alves. 	 • '

N. 8.— Sr. delegado fiscal do Thesouro
no estado do Piauhy.—Em resposta ao offi-
cio, que me dirigistes em 16 ("e janeiro ul-
timo, sob n. 1, scientificando-me de que o
conselho fiscal da Caixa Economica desse es-
tado, em sessão de 10 do mez anterior, resol-
veu considerar quite o ex-thesoureiro da
mesma caixa Pedro José de Sant'Anna, de
suas contas no periodo do 2 de maio de 1893
a 13 de setembro de 1894, providenciando ao
mesmo tempo sobre a restituição da caução
feita em garantia da sua responsabilidade, o
que não foi por vós atteudido no presupposto
de que tal julgamento e quitação, á vista do
§ 1 0 do art: 31, do eecrsto n.1.166, de 17 de
deze nbro de 1892, co.ore ao Tribunal de
C.on.a.s, tenho a dec!arar-Ves que o dito Tri-.
bunal, ao qual foi subirettido o acto do con-,
selho fiscal, o achou regalar e de accordo
com o disposto no n. 8 do art. 53 do decreto
n.9.738, de 2 de abril de 1887,ainda em pleno
vigor.

Deveis, portanto, fazer effectivo o levanta-
mento da caução ao fiador do referido ex-
thesoureiro.

Saude e fra'ernidade.—Franciscd de Paula
Rodrigues Al4es.

Marinha do Ladario, no estado de Matto
Grosso, e exonerado do citado cargo o contra-
mestre reformado do mesmo corpo, 2° tenente
honorario Manoel João Baptista.

— Por outras de 8 do corrente, foram ne-
meados:

Escrevente 'da Directoria das Offieinas de
Machines do Arsenal de Marinha do estado
do Pará, Childerico Indio do Brazil Mi-
randa;

Escrevente das officinas da Directoria de
Construcção Naval do mesmo arsenal Antonio
de Mattos Bentes ;

Amanuense da Directoria de Construcção
Naval do referido arsenal Avelino Ferreira.
do Nascimento.

— Por outras de 9 do corrente:
Foi nomeado Elpidio Rogerio de Novaes

para exercer o logar de professor da Escola
do Aprendizes Marinheiros das Alagoas;

Foi prorogada por tres mezes,' na forma da
lei e em vista do parecer da junta medica, a
licença concedida em 29 de fevereiro do cor-
rente anno, ao 2° tenente Florio Alves de
Mattos Pitombo, para tratar de sua sande
onde lhe convier.

--
Requerimentos despachados

José Mariano de Faria Dias.— A' vista da
informação, não ha que deferir.

Antonio Caetano Perry d'Ornellas.—De-
clara para que quer a certidão.

Dr. Euclides Alves Ferreira da Rocha, pro-
curador de D. Maria Marinho Escobar

Ministerio da Guerra
Directoria do Contencioso

Dia 25 de maio de 1896

Expediente do Sr. ministro:
N. 63—Sr. ministro da Industrie, Viação e

Obras Públicas—Communico-vos, para vosso
conheeimento e em resposta ao aviso que me
dirigistes em 30 de novembro de 1894, que a
Associação Sergipense recolheu aos cofres da
Alfandega de Aracajú, em data de 30 de março
ultimo, a quantia de 500$ de multa que lhe foi
imposta por esse mi nisterio, por infracção da
clausula 13 , do contracto relativo ao serviço.
de reboques nas tres barras do estado de Ser-

-
Saude e fraternidade.—Francisco de Pau-

la Rodrigues Alv.s.

Dia 26

N. 60—Sr. syndico dos correctores de
Fundos Publicos—Tendo a lei n. 359, de 30
de dezembro do armo passado, que orçou a
receita geral da Republica para o corrente
exercido, estabelecido no art. 26 a obri-
gação por parte das agencias 'de bancos e
companhias nacionaes ou estrangeiras ou
quaesquer outras instituições que nego-
ciarem em cambiaes com o publico, de fa-
zerem no Thesouro um deposito, no minimo
de 100:0000, em moeda corrente ou fundos
publicos brazileiros ou estrangeiros, que
tenham cotaão na Bolsa desta capital, cum-
pre que para a perfeita execução daquelle
dispositivo, envieis a este ininisterio, com a
necessaria presteza, uma relação nominal dos
negociantes de cambio nesta praça, bem
como dos diversos bancos o companhias de-
vidamente autorisados a funccionar no paiz
em taes operações.

Saude e fraternidade.— Francisco de Paula
Rodrigues Alves.

N. 7 —Sr. presidente do Conselho Fiscal
da Caixa Economica do estado do Piauhy.—
Tendo o Tribunal de Contas, ao qual foi
submettido o assumpto do vosso Lfficio de 28
de janeiro ultimo, declarado, em si ssão de
8 do mez passado, haver sido regular o pro-
cedimento por parte do conselho fiscal da
Caixa Economica desse estado, effectuando o
julgamento das cmtas do ex-thesoureiro •

RIACEBEDORIk

Requerimentos ,despachados
Dia O de junho de 1828

João Lopes de Figueiredo.— Averbe-se.
Antonio Pereira Marques.—Dê-se.
Carvalho & Marques.—Idem.
Filiza & Braga.—Idem.
Carlos José Barreto.---A' reclamação.
Pedro Brando e outro.— Satisfaça a ex-

igencia.
Quirino Rodrigues Dias.—Transfira-se.
M , ria Garcia .—Idem.
Teixeira & Irmão.—Idem.
José Julio.—blem.
Paulo Nunes Guerra.—Idem:
Antonio Moreira da Costa.—Idem.
José Maria dos Santos.s-Idem.
Ronalion Irmãos.—Idem.
Manoel Vieira & Comp.—Idem.
José Maria Moutinho de Souza.—Trans-

fira-se, depois de paga a differença do im-
posto.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 2 do corrente, conce-

deram-se as seguintes licenças, na fórma
da lei:

De 60 dias, ao secretario da Capitania do
Porto do estado do Rio Grande do Sul, José
Fernandes Dias Nunes, para tratamento de
sua saude, onde lheconvier ;

De quatro meus, para o mesmo fim, ao
contra-almirante Joaquim Cardoso Pereira de
Mello, capitão do porto desta capital e estado
do Rio de Janeiro.

Por outra de 3 do corrente, concederam-se
dons mezes de licença, para tratamento de
sande e na fórma da lei, ao capitão-tenente
Alfredo de Avila Menezes. 	 .

Por outra do 4 do corrente, foi -"exonerado
Paulo Fornido da Rocha do cargo de escre-
vente da directoria de niachinas do Arsenal
de Marinha do estado de Pernambuco, con-
forme solicitou.

— Por outra de 5 d) corrente, foi nomeado
o ex-guardião do corpo de officiaes .mari-
nheiros, Gitilliwrine Frederico Augusto, para
exercer o cargo de patrão-mór . do Arsenal de

Por portarias de 8 do corrente, fo 'am no-
meados

O coronel do corpo de engenheiro Francisco
Marcellino de Souza Aguiar, para servir na
Directoria Geral de Obras Militares

O Dr. Henrique Constando Benassi, medico
adjunto do exercito na gua"nição do estado
do Rio Grande do Sul, de accordo com a pro-
posta do inspector geral do serviço sanitario
do mesmo exercito.

Por outra de 9 do corrente, foi nomeado o
tenente do IP batalhão de infan teria João
Maria Ma.calão subalterno de uma das com-
panhias de alumnos da Escola Militar do
estado Co Rio Grande do Sul.

Requerimentos despachados

Alferes Quintino da Silva Loureirae Aarão
Reis.—Indeferidos.

Anua Ferreira de Brito.— Junte os docu-
mentos a que se refere em sua petição.

Elisa Maria da Conceição.— A supplicante
não tem competencia para requerer por seu
irmão.

Ylinisterlo da Industrio., Viaçã.o e
Obras Publicas

Directoria Geral. da Contabilidade

Expediente de 8 de junho de 1890

Ao Ministerio da Fazenda, solicitando os
seguintes pagamentos:

De 116$, a Leu zinger Irmãos & Comp. pelo
fornecimento de objectos para o expediente
desta secretaria de Estado, em maio ultimo,
(aviso n. 1.467);

De 873$900, idem, idem, (aviso n. 1.468);
Do 2:410$500, a Quirino R. Dias por arti-

gos fornecidos a Hospedaria de Iminigrantes,
em Pinheiro, em março ultimo, (avise)
n. 1 Atig)
• De 01$, a Leen Rodde & Comp. por forne-
cimentos feitos á Directoria Geral dos Cor-
reios, em abril ultimo, aviso n. 1.470) ;
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De 1:381$, á Ma.11et, Bicalho & Comp. por
artigos fornecidos á Ho;pedaria de Immigran-
tes em Pinheiro, em janeiro ultimo, (aviso
n. 1.471) ;

De 2:861$580, a Manoel Caetano do Souza
Pinto pelo fornecimento de carne á Hospe-
daria da ilha das Flores, em abril ultimo,
(aviso n. 1.472) ;

De 576$, a Antonio Bastos pelo forneci-
mento de carroças, á Inspecção Geral das
Obras Publicas, no dito mez. (aviso n. 1.473);

De 017$, a João Guimarães pelo forneci-
mento de objectes do expediente e utensilios
á Directoria Gemi dos Correios, no dito mez,
(aviso n. 1.474);

De 2:560$, a 'Minn Sons & Comp., pelo
fornecimento de carvão Cardifr á Hosped-ria
de Immigrantea da ilha das Flores, no dito
inez (aviso n. 1.475);

De 1:142$900, a José Antonio Gonçalves &
.Comp., peló fornecimento de diversos artigos
á mesma hospedaria, no dito mez ( aviso
n. 1.476) ;

De 2:185$400, idem idem á de Pinheiro,'em
Março 'ultimo (aviso n. 1.477) ;

De 2:291$100, a A. J. Pereira Barbado pelo
nussaio fornecimento, no dito mez (aviso
n: 1.478) ;

1?e 2:673$, a Pereira Reis & Comp., pelo
fornecimento de esteiras á mesma hospedaria,
em janeiro e março ultimos (aviso n. 1.479) ;

De 875$, a diversos, pelo fornecimento de
carroças á Inspecção Geral das Obras Publicas,
em abril ultimo (aviso u. 1.480);

De 2:155$054, a diversos,por fornecimentos
feitos á mesma repartição, no dito mez (aviso
n. 1.481)

De 150$750, á Companhia Lloyd Brazileiro,
por passagens concedidas a empregadas deste
ministerio, em março e abril.ultimos (aviso
n. 1.482);

De 107,9,10, á Companhia Metropolitana
pela introducção de immigrantes, em dezem-
bro ultimo (aviso n. 1.483);

De 690,3,9. idem, idem, em maio ultimo
(aviso u. 1.484)

'
•

De 5:000?, a João de Almeida Torres,ces-
sionario do contracto celebrado com o enge-
nheiro Francisco de Almeida Torres, para a
fundação de nucleos coloniaes no Paraná, por
haver completado a 1ocalisn5.o da 3 , centena
de immigrantes (aviso n. 1.485) :

De 262$900, indemnisação ao porteiro desta
secretaria de Estado,de despezas miudas rea-
lizadas, em maio ultimo (aviso n. 1.486) ;

De 791$100, indeMnisWto á Imprensa Na-
cional por trabalhos executados para esta se-
cretaria, de janeiro a março ultimos (aviso
U . 1.487);

Do 1:000$, adiantamento ao porteiro da
Directoria Geral de Estatistica, para °acorrer
ás despezas miudas de prompto pagamento
daquella repartição, no actual exercicio
(aviso n. 1.488) ;

De 14:912$720, indemnisaçãó á Estrada de
Ferro Central do Brazil de transportes, fre-
tes e telegrammas expedidos, no 3) e 4 0 tri-
mestre do anno passado, para a Repartição
Geral dos Telegraphos, (aviso n. 1.493).

Providencias:
Afim de que da importancia de 200:000$,

existenta no Thesouro Federal e deitinada
ás despezas concernentes á Estrada de Ferro
Central da Parahyba no corrente exerciaio,
seja entregue no mesmo Thesouro ao enge-
nheiro chefe da referida estrada de ferro para
por elle ser passada ao chefe da commissão
de compras na Europa a quantia de 100:000$,
(aviso n. 1.465);

Afim de que as despezis feitas nas hoSpe-
darias da Ilha das Flores e de Pinheiro, na
importancia total de 207:284$9l2, com os
immigrantes polacos que alli estiveram alo-
jados, sejam extornadas da verba n. 4 art. 69
da vigente lei de orçamento, para o credito de
386:593$333, aberto pelo decreto n. 2.280, de
14 do mez findo (aviso n. 1.460);

Remettendo os balancetes da receita e dos-
reza da Estrada de Ferro Central da Pa-
rahyba, durante os mezes de janeiro, fe-
vereiro e Março ultimes, (aviso n. 1.489).

Requerimentos despachados

"Dia O de junho de 1834

D. Rita de Carvalho Duarte, solicitando o
abono de pensão que lhe competir pelo fatie-
cimento de seu filho Manoel Joaquim Duarte
de Carvalho, • telegraphista de 3'' classe da
Repartição Geral dos Telegraphos, °acorrido
em 7 do julho de 1892.—Deferido.

D. Palavra Maciel de Souza Gomes, reque-
rendo os mesmos favores pelo fallecimento
de seu marido Affonso lIenriquas de Souza
Go:nes, chefe da commis3ão de melhoramentos
do parto do Natal, estado do Rio Grande do
Norte. —Deferido.

Estevão Anastacio Monteiro de Mendonça,
ex-oificial da administração dos Correios do
estado de Matto Grosso, pelindo permissão
ittlm de contine-..r a çontribuir para o monte-
pio dos emnragado3 deste Ministerio.—Defe-
rido .

-
Directoria Geral da Industria

Por portaria de 9 do corrente, foi nomeado
o agrimensor Aristides de Oliveira, para o
cargo de chefe, em cornmissão, do nucleo em
fundação á margem do rio 'os Pat,s no estado
do Paraná, com os vencimentos de 500$•
mensaes

Inspectoria Geral das Terras o Colonisação-
Repartição Central-2a secção—N.641 — Ca-
pital Federal, 23 de maio de 1896.

Sr. ministro—Com a maior satisfação levo
áo vosso conhecimento que o Dr. Candido de
Abreu, por telegramma de hontem datado,
communicou-ine que os irnmigrantes polacos
que estão sendo localisa.dos nas margens do
rio Joahi, no estado do Paraná, deram o nome
de Prudentopolis ao respectivo nucleo, em
reconhecimento aos desvellos com que foram
tratados na hospedaria da Ilha das Flores
pelo Exm. Sr. Presidente da Republica.

Saude e fratern1 lade. Sr. Dr. Antonio
Olyntho dos Santos Pires, miaistro da indus-
trio,. viação e obras publicas.-21fanoel Maria
de Carvalho, inspector geral .

--
Requerimento despachado

Dia 3 de junho de 1835

Mascarenhas, Vianna & Comp., reclamando
contra o facto da Companhia Lloyd Brazileiro
não realisar uma viagem mensal com escalas
pelos portos de Santa Cruz e Rio Doce.—A0
Sr. inspector da navegação subvencionada
para informar.

Directoria Geral das Obras Publicas

Por portarias de 8 do corrente:
Foram concedidos aos telegraphistas da Re-

partição Geral dos Telegra-ohos José Angelo
• Gonçalves e Palmyra Trindade do Carmo Gon-
çalves, aquelle da V e esta da - 4 , classe, 90
dias de licença ,com vencimentos, na fôrma da
lei, para tratarem de sua sande onde lhes
convier ;

Foi prorogada por 90 dias, com vencimen-
tos, na fôrma da lei, a licença em cujo goso
se acha o engenheiro-ajudante da Repartição
Geral dos Telegraphos Josè Feliciano Rodri-
gues de Moraes

Foi a seu pedido exonerado do cargo de
telegraphista de 33 classe da Repartição Ge-
ral dos Telegraphos, o cidadão Manoel Her-
mogenes Vidal.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL n ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portarias de 9 do corrente: .
Foi exonerado o carteiro supplente Benigno

José da Silva ;
Foi nornea lo carteiro supplente o cidadão

Felippe de Paiva Silveira. 	 40

DIRECToRIA GERAL DOS CORREIOS

Expediente á 8 e 9 de junho de 1890

Remetteu-se ao Sr. director gsral de con-
tabilidade da Seoretaria da Industria, p. de-
claração que para os atreitos do montepio
faz Abelardo Pedreira Veras, carteiro da
Admidistraeão dos Correios do Catado do
Piauhy.

—Foi exonerado, a pedido, do iogtr de
thesoureiro da agencia, do Correio de Petro-
polis, no listado do Rio de 4anéitO, õ cidadão
Francisco de Souza Lima.

Foi autorisado õ administrador dos Correios
do Pará, a mandar installar a lua plectripa
no edificio da malta administração.

— Passa a denominar-se Uniao, a agenclà‘
do Correio de S. José do Quilombo, no Bifado
de Minas Geraes, visto asasini tarhbém dano=
minar-se essa localidade. •

— Foram creadas agencias postaes nas as-
tacões da Estrada de Ferro Melhorarnenips
do Brazil, Mangueira, Terra Nova. Thqinaa-
inho, e Andrada Araujo, a primeira de
3. classe e as outrae de 4..

Tiveram entrada nesta repartição 176
officlos das seguintes procadencias:

S. Paulo 	 	 	  33
Districto Federal., 	 • ... 29
Minas Geraes... t 	  11
Rio Grande do Sul 	  9
Sergipe. 	 	  2
Diversos .... 	
Secretaria......	 . 	 	 5
Aviso 	 	 1
Bahia. 	  2
Espirito Santo..,.. ...... 	 2
Para 	  1
Paraná  '	 9
Matto Grosso 	  1
Alagôaa 	  	  4
Ceara 	  2
Maranhão 	  5
Pernambuco...... . 	 	 1
Piauhy 	 .	 • •	 4
Santa patharina..... 	 	 1
Allemanh 	 	 5a	 • 	
França 	  	  6
Hespanha 	
Inglaterra 	 	 2
Italia 	  12
Portugal 	
Secretaria Internacional... 5
Aachem 	  2

--
176

Requerimentos 	  8

re Foram expedidos 124 officios, assim dis-
tribuidos :

Lisboa 	  4
Cologna 	  á
Hamburgo 	
Madrid 	  7
Buenos Aires 	 • • •
Paris. 	
Washington 	
S. Petersburgo. 	
.Hongkong 	  1
Vienne. 	 	 1
Berlim 	
Londres 	  	  1
Roma	  13
Havana 	  1
Montevideo 	
Santiago 	  1
Districto Federa/ 	  31
S. Paulo 	  17
Minas Gemes 	 • 5
Rio Grande do Sul 	  2
Bahia 	  . 3
Paraná 	 	  2
Parahyba do Norte 	  1
Goyaz 	 	 	  2
Maranhão. 	
Sergipe 	  2
Pará 	 	 1.
Rio Grande do Norte 	  1
Secretaria,.. 	 	 3
Ministro.... 	 	 5	 •

e
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INTENDENCIA IllNICIPAL

DO CONSELHO MUNICIPAL DE HYGIENE E ASSIT-
TENCIA PUBLICA

Art., 3• 0 O Conselho Municipal de Hygiene
e Assistencia Publica será constituido por
nove membros, dos quaes seis serão medieos
e tres engenheiros. •

Art. 4• 0 Serão membros natos deste Con-
selho Director Geral de Hygiene e Assistencia
Publica e o Director de Obras e Viação.

Paragrapho unico. Os outros membros do
conselho serão designados pelo Prefeito e no-
meados dentre os medicos e engenheiros de
reconhecida autoridade em relação a ques-
tões que interessam á Hygiene e Assistencia
Publica.

Art. 5. 0 03 membros do Conselho Munici-
pal que não forem funccionarios munici-
paes, perceberão o subsidio de 50$ por cada
sessão a que comparecerem.

Art. 6. 0 O Conselho funceionará na Pre-
feitura.

§ 1, 0 O Conselho se reunirá regularmente
uma vez por mez em sessões ordinarias,além
das que se tornarem urgentes por convoca-
ção especial do presidente.

§ 2. 0 O presidente e o vice-presidente do
Conselho serão annualmente eleitos pelos
membros do mesmo Conselho, dentre os pro•
fissionaes medicos que o constituirem.

§ 3.° O presidente é orgão do Conselho e
corresponde-se directamente com o Prefeito
e o Director Geral de Hygiene e Assistencia
Publica.

Art. 7. 0 Para que o Conselho possa funccio-
nar, será mister que esteja presente a maio-
ria dos respectivos membros, e servirá de se-
cretario o da Directoria Geral de Hygieno e
Assisteneia Publica.

Art. 8. 0 Os pareceres serão formulados
pelos membros do Conselho por indicação do
presidente e constarão da parte expositiva e
de conclusões, sendo estas submettidas á vo-
tação nominal de todos os membros presentes
á sessão.
• Paragrapho unico. Só serão apresentados e
discutidos pareceres de assumpto que te-
nha sido dado em ordem do dia anterior,
segundo designação do presidente.

Art. 9. 0 Todas as deliberações do Conselho
serão tomadas por votação nominal e con-
siderar-se-hão adoptadas as conclusões que
obtiverem maioria de votos. As conclusões
adoptadas ficarão constituindo o parecer do
Conselho.

Art. 10. 03 pareceres na integra e a dis-
cussão havida, bem como .todas as delibera-
ções do conselho, serão reunidos semestral-

Art. 13. A' Directoria Geral de Hygiene e
Assistencia Publica competem os encargos se-
guintes:

I. O saneamento das localidades e habita-
ções.	 -

II. A indicação dos meios de melhorar as
condições sanitarias das populações indus-
trlaes e agricolas do District° Federal.

III. A fiscalisação sanitaria de todos os
grandes trabalhos de utilidade publica e de
todas as construcções e obras susceptiveis
de comprometter os interesses da mede pu-,
blica.

IV. A inspecção sanitaria das escolas, fa-
bricas, officinas, quarteis, arsenaes e quaes-
quer habitações collectivas, publicas e par-
ticulares.

V. A fiscalisação da alimentação publica,
do consumo das bebidas naturaes e artificiaes,
estrangeiras e nacionaes, o fabrico destas,'
bem como o cornmercio de aguas mineraes,
precedendo o competente exame no Labora-
rorio de Analyses.

VI. Os matadouros publicos ou particula-
res, mercados e casas de comestiveis, banhei-
ros e lavanderias publicas, theatros e legares
de divertimentos, cocheiras, estabulos, hor-
tas. capinzaes e terrenos não cultivados.

VII: As villas operarias e habitações colle-
ctivas para classes pobres.

VIII. Os esgotos de qualquer especie.
IX. O serviço de limpeza publica e par-

ticular.
X. A policia sanitaria em tudo que directa

ou indirectamente interessar á saude publica
dos habitantes do Districto Fe lera'.

Xl. A adopção de meios tendentes a pre-
venir, combater ou attenuar as molestias en-
demicas e transmissiveis ao homem e aos
animes.

XII. A superintendencia do serviço de vae-
einação e revaccinação contra a variola, que
será obrigatoria para todos os municipes.

XIII. A direcção e fiscalisação dos hospi-
taes, asylos, hospicios, ceèehes, estabeleci-
mentos de caridade e beneficencia do Districto
Federal.

XIV. Os soccorros a necessitados, feridos,
afogados e accidentes na via publica.

XV Remoção de doentes, desinfectorios,
necroterios, cemiterios e serviços funera-.
rios.

Art. 14. Para todos os effeitos, a parte ur-
bana do District° Federal será dividida em
cinco districtos sanitarios e cada districto em
circurnscripcões.

Art. 15. Haverá em cada districto sanitá-
rio uma estação com material necessario ás
exigencias de todos os serviços, constituindo
,a estação o centro para o qual convergirão
todas as reclamações feitas em nome da saude
publica e assistencia.

Art. 16. Na execução de todos os serviços
a seu cargo, a Directoria Geral de Hygiene e
Assisteneia Publica exercerá sua autoridade
por si ou por intermedio de chefes do distri-
cto, commissarlos de Ilygiene e Assisteneia
Publica e mais pessoal das repartições que
lhe forem subordinadas.	 .

Paragrapho unico. 03 serviços de isola-
mento e desinfecção serão executados sob a
imroediada direcção e responsabilidade da in-
spectoria respectiva.

Art. 17. A Directoria de Hygiene e Assis-
tencia Publica compor-se-ha de:

1 director 'feral.
5 chefes do districtos Sanitarios.

1 secretario.
2 chefes de secção.
2 officiaes.
6 amanuenses.
1 archivista.
1 auxiliar do archivista.
50 commissarios de Hygiene e Assistencia.

Publica.
2 veterinarios.
1 porteiro.
2 continues.
1 correio.
3 serventes.
Art. 18. Será nomeado pelo Prefeito o Di-

rector Geral de Hygiene e Assistencia Pu-
blica.

§ 1. 0 Serão nomeados pelo Prefeito, sob
proposta do Director Geral de Hygiene e Assis-.
tencia Publica : os chefes de distrieto, o
secretario, os commissarios de nygiene e
Assistencia e os funccionarios da secreta.-
ria e das repartições subordinadas á Dire-
ctoria de Hygiene, excepto os continues, ser-
ventes e correio, que serão de nomeação do
Director Geral.

§ 2. 0 Os legares de chefe de districto ererão
exercidos em commissão por commissarios de
Hygiene da confiança do director e terão o
ordenado e gratificação constantes da tabelIa.

Art. 19. As nomeações para os legares d.e
commissarios effectivos serão feitas mediante'
concurso.

Paragrapho unico. Exceptuam-se nesta
caso os , medicos que, até a promulgação
desta lei tenham exercido interinamente ' a
cargo de commissario de Hygiene e Assisten-
cia Publica.

Art. 20. As provas de concurso serão
exhibidas perante uma commissão composta
dos profissionaes medices do Conselho Muni-
cipal de Hygiene e Assistencia Publica.

Art. 21. Para as nomeações de commissa-
rios de Hygiene e Assistencia. Publica, que
serão feitas pelo Prefeito, sob proposta do Di-
rector de Hygiene e Assistencia Publica, !pre-
valecerão rigorosamente as vantagens °btl.-,
das pelos candidatos na classificação apresen-
tada pela com missão julgadora.

Art. 22. Para os legares de commissarios
interinos ou extra-numerarios serãb prefe-
ridos 03 candidatos que houverem exhibido
provas sufficientes era concurso.

Art. 23. Sãocondições indispensaveis aos
candidatos aos togares de commissarios, apre-
sentação de folha corrida e idade menor de
45 annos.

Art. 24. O Conselho Municipal de Hygiene
e Assisteneia Publica confeccionará regula-
mento especial, que será submettido á appro-
vação do Prefeito, no qual serão discri-
minadas as ma,terias sobre que devem versar
os concursos, bem como a natureza e o nu-
mero das provas.

Art. 25. Os com m issarias serão classificados
e distribuidos pelo Director Geral em commis-
series do Hygiene e commissarios de Assisten-
'cia Publica.

Art. 26. O Director polerá designar um
dos funecionarios da secretaria para au-
xilial-o nos trabalhos de seu gabinete e fóra
das horas do expediente, cabendo-lhe uma
gratificação correspondente a una terço de
seus vencimentos e que lhe será abonada
pela verba - Eventuaes.

Art. 27. O pessoll da Directoria Geral
de Hygiene e assistencia Publica e re-
partições subordinadas perceberá os venci-
mentos consignados nas tabellas annexas.

CAPITULO IV

DAS ATTRIBuiÇõES DO PESSOAL DA DIRECTORIA
GERAL DE HYGIENE E ASSISTENCIA PUBLICA

1

Prefeitura do District°
Federal •

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Decreto n. 282-de 8 de junho de 1896

DA novo regulamento t Directoria de Ilygiene e As-
siatencia Publica

O Prefeito do District° Federal.
Faço saber que' o Conselho Municipal de-

cretou e eu saneciono a seguinte resolução:
Art. 1. 0 E' reformado o actual regula-

mento da Directoria de ,Hygiene e Assisten-
eia Publica de accordo com o regulamento
annexo..

Art. 2.° Revogam-se as disposições em
contrario.

REGULAMENTO

Art. 1. 0 Haverá no District° Federal um
Conselho Municipal de Hygiene e Assistencia
Publica, especialmente incumbido de interpor
parecer, ácerea das questões de hygiene, sa-
lubridade geral e assistencia publica sobre
que for consultado.

Art. 2. 0 O serviço sanita.rio de Assistencia
Publica ficará a cargo da Directoria Geral de
Hygiene e Assistencia Publica.

CAPITULO II

mente em volume, sob a denominação de-
Trabalhos do Conselho Municipal, de Hygiene
e Assistencia Publica do Districto Federal.

Art. 11. O presidente providenciará para
que os pareceres do conselho sejam enviados
com presteza ao prefeito do -District° Fe-
deral.

Art. 12. O presidente do conselho, com
approvação deste, confeccionará o regimento
interno do mesmo conselho, submettendo-o á
approvação definitiva do prefeito.

CAPITULO III

DA DIRECTORIA GERAL DE HYGIENE E ASSIS-
• TENCIA PUBLICA

Do Director

Art. 28. Ao director compete
1-Cumprir e fazer cumprir os regulamen-

tos sanitarios em vigor.
II-Distribuir, dirigir e fiscalisar os traba-

lhos da Repartição.
111-Corresponder-se com o Prefeito, dando

parte dos factos importantes que occorrerem
•
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nos serviços a seu cargo, solicitando as me-
didas que se tornarem neeessarias.

IV—Distribuir os serviços pelos chefes de
districtos e pelos commissarios de Hygiene e
Assistencia Publica em cireumscripções e
commissões especiaes, transferindo-os quando
houver conveniencia.

V—Expedir aos chefes de districtos ordens
de serviço e instrucções para que esses as
transmittam aos commissarios das circums-
cripções que lhes estão subordinadas.

VI—Despachar diariamente o expediente,
rubricar as contas de despezas o assignar as
folhas de vencimentos dos empregados da re-
par tição.

VII—Rubricar as folhas de vencimentos dos
funccionarios das repartições subordinadas á
Directoria Geral de Hygiene e Assistencia
Publica, depois de conferidas e processadas
pela secção Competente.

VIII—Fiscalisar o procedimento de tolos
os empregados, advertil-os e suspendel-os,
quando faltarem aos seus deveres, nos termos
da lei de 8 de agosto de 1893, exonerar os
que forem de sua nomeação e propor.dernis-
são dos de nomeação do Prefeito, de accordo
com o art. 10 da lei de 8 de agosto de 1893.

IX—Louvar e mandar louvar 03 empregas:
dos da repartição que se distinguirem na ex-
ecução dos serviços que lhes forem commet-
tidos, mandando lançar no livro competente
a respectiva nota.

X—Apresentar annual mente ao Prefeito
um relatorio dos trabalhos da Directoria

'Gera! de Hygiene e Assistencia Publica.
Xlinformar sobre os pedidos de licença

para a installação de hospitaes particulares,
casas de saude e maternidades, ouvindo, si
julgar conveniente, os chefes de districtos e
commissarios das eircumscripções.

XII — Ordenar o fechamento de estabeleci-
mentos desta natureza que, forem inconve-
nientes á sande publica, por sua installação,
situação ou regimen condemnaveis.

XIII—Exigir, no prazo que for marcado, as
reformas e melhoramentos necessarios, quan-
do se tratar de defeitos sa,naveis, impondo
multas aos que não cumprirem esta determi-
,nação.	 ,

XIV—Indicar ao Prefeito as providencias
que entender convenientes em relação aos
matadouros publicos e particulares, merca-
dos, casas de comestiveis, banheiros, lavan-
derias publicas, theat,ros e legares de diver-
timentos, cocheiras, estabulos, hortas, capin-
2aes, cemiterios, etc., assim como as que se
tornarem necessarias á realisação do plano de
saneamento do Districto Federal, pondo em

. execução i mmed iata as providencias que es ti-
verem em sua alçada.

XV—Organisar, ouvido o Conselho . Muni-
cipal de Hygiene e Assistencia Publica, planos
de soccorros publicos e pol-os em execução
com autorisação do Prefeito.
• XVI—Propor ao Prefeito as providencias
que julgar convenientes em relação ás cré-
ches, asylos, hospitaes, officinas e fabricas:

XVII—Fiscalisar a instituição e administraj
ção dos desinfectorios, isolamento e transporte
de doentes, necroterios, cemiterios publicos
particulares e serviços funerarios, serviço de
limpeza publica e particular, asylos, matador',
ros e quaesquer outros que estejam ou ve-
nham a ficar sob sua jurisdicção.

XVIII—Informar todos os papeis que tive-
rem de ser sujeitos á decisão do Prefeito e
fornecer-lhe todos os dados e esclarecimentos
por elle exigidos sobre os serviços a cargo da
Directoria Geral.

XIX—Exercer vigilancia activa por si e por
intermedio dos chefes de districto sobre os
serviços a cargo dos commissarios de Hygiene
e Assistencia Publica, e tornar effectivos os
preceitos de policia sanitaria contidos neste
regulamento, communicando-se para tal fim
com todas as autoridades e requisitando da
policia o auxilio de que carecer.
. XX—Requerer, ao Conselho Municipal de
Hygiene e Assistenda Publica era todas as
q uestões attinentes á repartição, que não
estiverem esclarecidas em regulamento, ou
Importarem doutrina a estabelecer. •

XXI—Dar posse a todos os funecionarios da
directoria e aos chefes das repartições que
lhes são subordinadas.

Art. 29. Era seus impedimentos será o
director substituido por um dos chefes de
districto, designado pelo Prefeito.

DEVERES DOS- CREPES DE DISTRICT° SANITÁRIO

. Art. 30.Ms chefes do districto san ferio
compete:	 . •

. Cumprir todas as ordens de serviço que
lhes forem dadas directamente pelo Director
Geral, tra,nsmittindo-as aos commissarios das
eircumscripções a seu cargo o aos demais
funceionarios encarregados de serviços em
seus districtos,

II. Comparecer diariamente na estação se-
nitaria do districto a seu cargo e sempre que
sua presença ahi for necesaria, tomando co-
nhecimento do que occorrer e providenciando
paia regularidade e boa ordem dos serviços
pelosquses é respngsvel.

III. Corresponder-se•com o Director Geral
de Hygiene e Assistencia Publica, dando•he
conhecimento immediato de quaesquer oc-
currencias observadas em seus districtos, rés
quisitando as necessarias providencias.

IV. Formular parecer sobre objectos de
serviço que lhes for exigido.

V. Propor directamente ao Director Geral
todas as providencias que julgarem uteis á
boa ordem e regular funceionamento dos ser-
viços em seu districto.

VI. Superintender, nos respectivos distri-
ctos, os serviços a cargo dos commissarios de
Hygiene e Assistencia Publica.
• VII. Inspeccionar com relação á hygiene,
os arsenaes, quarteis, prisões e outros esta-
belecimentos publicas, com prévio aviso da
administração de que taes estabelecimentos
dependerem.

VIII. Assignar todo o expediente da sec-
ção, visar as contas que': lhes forem apre-
sentadas, relaiivas a serviços ou fornecimen-
tos especialmente feitos á estação, remet-
tendo-as em oficio ao Director Geral.

XI. Representar ao Director Geral de Hy-
giene e Assistencia Publica ou aos chefes das
repartições annexas, conforme os casos, con-
tra o procedimento dos funceionarios que
lhes são subordinados, quando cru exereicio
nos seus respectivos districtos e na execução
de trabalhos que lhes cumpre fiscalisar, pro-
pondo medidas que julgar necessarias a bem
da ordem e da disciplina.

X. Recommendar ao Director Geral os em-
pregados que por sua dedicação á causa pu-
blica ou por serviços excepcionaes prestados,
merecerem ser elogiados.

XI. Inspeccionar, em cada distrieto, os asy-
los, hospitaes,casas de sande, maternidades e
estabelecimentos de caridade e beneficencia.;

XII. Visitar as fabricas de aguas mineraes
e de vinhos artificiaes e quaesquer outras, e
as officinas de onde possa provir damno á
sande publica, propondo ao Director Geral, a
remoção das perigosas, o saneamento das in-
salubres e o emprego de meios apropriados a
tornar toleraveis as ineommodas.

XRI. Exercer immediata fisealisação sobre
a hygiene escolar.

XIV. Fiscalisar par si e por intermedio dos
commissarios das eircurnseripções o serviço
de limpeza publica e particular em seus dis-
trictos, requisitando do chefe do serviço
respectivo as providencias que julgar neces-
sarias e representar ao Director Geral de Hy-
giene e Assistencia Publica, solicitando sua
intervenção, sempre que for mister, a bem
do serviço publico.

XV. Apresentar mensalmente ao Director
Geral uma noticia e semestralmente um re-
latorio eircumstariciado do service a seu
cargo.	 •	 •

XVI. Em seus impedimentos será o chefe
de districto substituido por use commissario
de hygiene e assistencia publica, designado
pelo director geral. ',	 .

DOS COMISSÁRIOS DE IIYOIENE E ÁSSISTENCIA
PUBLICA

Art. 31. Os commissarios de Hygiene e As-
sistencia Publica serão distribuidos pelas,
circumseripções sanitarias ou em commissões,
sendo dons em cada circumscripção urbana,
um de hygiene, outro de assistencia publica e
um para cada circumscripção suburbana,
exercendo cumulativamente as duas funcções,
e compete-lhes :

I. Receber e executar promptamente todas
as ordens de serviço que lhes forem dadas
pelos chefes do districto era nome do Director.

II. Corresponder-se . directamente com os
chefes do districto, aos quaes prestarão. con-
tas dos serviços a seu cargo e dos gases re-
ceberão instrucções para a boa ordem e- re-
gularidade dos trabalhos.

III. Formular parecer sobre assumpto do
serviço que lhes for exigido .pelos, chefes de
districto.

IV. Propor aos chefes de distriCto todas as
providencias que julgarem uteis á saude e
assistencia publica de . sua circurnscripção.

V. Verificar e providenciar, nos limites do
regulamento sanitario vigente, sobre todas as
infracções e denuncias, que receberem ou
lhes constar; em prejuizo da sande publica.

VI. Assignar as notas de intimação e de
multa que forem dirigidas aos infractores das
leis e posturas relativas é, hygiene publica.

VII. Apresentar aos chefes de districto nos
dias 1 e 15 de cada mez ou nos immediatos,
quando estes forem impedidos, um relatorio
circumstanciado de todo o serviço feito em
sua circumscripção' ,sem prejuizo das commu-
nicações que deverão dirigir-lhes sempre que
houver urgencia de providencias sanitarras.

VIII. Permanecer alternadamerite, durante
a noite, em épocas anormaes e de epidemias,e
nas estações sanitarias, observando as in-
strucções que lhes forem dadas.

IX. Os commissarios -das eircumseripções
suburbanas são dispensados das obrigações a
que se refere o paragrapho anterior.

X. os commissarios de Hygione e Assisten-
cia Publica das circumscripções suburbanas
estão immediatamente subordinados ao, Di-
sector Geral, ao qual darão conta de seus
actos e de quem receberão instrucções e or-
dens de ssrviço.

Art. 32. Os commissarios de Hygiene e As.
sistencia Publica terão, no exercicio das suas
funcções, autoridade e competencia para fa-
zerem cumprir os artigos e posturas muni-
cipaes relativas á policia sanitarie, e assis-
temia publica, expedindo as intimações, ap-
plicando as multas e tomando as demais pro-
videncias, dag quaes darão sempre conheci-
mento aos chefes de distrieto.

Art. 33 Aos commissarios encarregados do
serviço de hygiene, cumpre ainda : •

I. Fiscalisar a observanda dos preceitos
hygienicos na construcção das habitações, re-
presentando sobre as infracções encontradas
e propondo a suspensão das obras, quando
forem infringidas as posturas Insmicipaes re-
lativas ao assumpto.

II. Examinar com o maior cuidado as con-
dições hygienicas das habitações das classes
pobres, taes como : cortiços, estalagens e ou-
tras, lotando-as, ordenando as medidas con-
venientes e propondo o respectivo fecha-
mento, quando os defeitos forem insanaveis
ou quando os melhoramentos ordenados não
tiverem sido cumpridos no prazo mareado,
salvo caso de motivo plenamente justificado
perante o Director Geral.

III. Visitar os mercados, matadouros, de-
positos de carne verde, casas de quitanda,
açougues, padarias, confeitarias, botequins,
armazena de viveres e bebidas, e estabeleci-
mentos congeneres, verificando, se estão em
boas condições hygienicas.

IV. Fazer inutilisar os generosalimenticios
manifestamente deteriorados ou impresta-
vels, encontrados nesses estabelecimentos e
os que tiverem sido condémnados por exame
anterior do Laboratorio de Analyses.

V. Fazer submetter a exame immedlatcsno
Laboratorio de Analyses os que fore:/n,sus-,

,	 "
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peitos de conter qualquer substancia • nociva
á sande.

VI. Visitar systematicaMente todas as ha-
bitaçõe.s publicas e particulares de Sua cir-
cumscripção, afim de fiscalisar o regímen e
installação dos apparelhos sanitarioà, de cujos
defeitos possa advir damno á sande publica e
verificar si cites estão de accordo com as pos-
turas municipaes em vigor.

VII. Verificar, nos . pontos onde ainda no
houver canalisação systematica para esgoto
de materias fecaes o aguas servidas, se são
cumpridas as posturas innnicipa.es que re-
gulam a materia.

VII. Ter em especial attenção os serviços
de esgotos e de supprimento de agua para
os diversos Misteres, examinando sempre que
hOnver stispeitas 'de insalubridade, por vicio,
nos mesmos serviços, o estado das latrinas e
dos mictórios pai/ticos e particulares, 03 en-
canamentos de aguas servidas e reservatorios
de agua potavel, etc.

IX. Inspeccionar hotéis, hospedarias, esta-
lagens, casas dó pensão, casas de commodos
e era geral as estabelecimentos em que
houver ttgglomeração de pessoas e que por
qualquer motivo possam prejudicar a sande
pública.
• X. Exercer vigilancia sobre os serviços re-
lativos á limpeza das ruas, praças, valias,
rios e praias, cominunicando ao chefe do dis-
tricto respectivo °à factos Observados e os
rneios de corrigil-os.

XI. Verificar ás condições das hortas, ca-
pinzaes e quaesqUer terrenos incultos de suas
circumscripes, providenciando para fazer
desapparecer as causas que puderem coinpro-
rnetter á saude publica.

XII. Auxiliar em sua circumscripção o
Éerviço de prestação de soccorros em época
epidemica.

Art. 31. Aos commissários encarregados
de serviço de assistencia publica, cumpre
Mais:

I. Attender Coin a maior brevidade a todos
os reclamos de soccórros inedicos aos indi-
gentes nas respectivas ckcumscripções.

II. Realisar assistencia Medica no proprio
domicilio. assiduamente e até completo resta-
belecimento do doente.

III. Sendo irrealisavel o tratamento no do-
micilio, prestar sempre os primeiros soccor-
roá e promover a prompta remoção dos
doentes para os hospitaes.

IV. Prestar os primeiros soccorros ás victi-
Mas de accidentes na via publica, feridos e
afogados.

V. Attender immediatamente á notificação
doS casos de molestias transinissivei era sua
cfreuniscripção, adoptando todas as provi-
dencias e instrucções que estiverem ao seu
aleance e : propondo as que ainda julgarem
necessarias,nos termos regulamentares,a bem
dê. sambá publica.

VI. Recorrer ae inspector do serviço de
fibra:mento e desinfecção, fornecendo-lhe todas
as indicações que facilitarem o serviço para a
remoção, sé'm deflora, e immediata desin-
fecção do domicilio infeccionado.

VII. Durante a evolução da molestia, cuja
notificação recebeis visitar frequentemente
o domicilIO do doente, 'verificando com o
nulos cuidado se são cumpridas exactamente
-as indicações preventivas e recommendaç ões
feitas.

Acontelhar ás pessoas residentes em
nuas eircumscripções os moios prophylaticos
Mais efficazes, baseados na mais severa hy-
giene pessoal e domestica.

IX. Auxiliar o Instituto Vaccinico Muni-
cipal, avisando o seU director dos casos de
VarioIa que se dereni em suas respectivas
circumscripçÕes e fiScalisar rigorosamente o
letreprimento da obrigatoriedalle da vacci-
nação.

X. Pernaaffeeee diariamente no posto de-
$ignado, ás horas que forem determinadas,
praticando á vaccinação nos individuos que
st reclamarei/1.

Xl. Proceder á verificação de obitos nos
'dasóS de mo/estias transmissiveis.

XIV. Notificar aos chefes de distrieto ou ao
inspector de serviço de isolamento e desinfec-

ção, conforme os esses, as irregularidades
encontradas por occasão das visitas que fize-
rem no exereicio de suas attribuições.

XIII. Lançar Interdictos nos predios ou
aposentos em que verificar a existencia de
causas que possam determinar a evolução ou
disseminação de molestias, commurScando o
facto ao chefe de districto o ao inspector do
serviço de isolamento e desinfecção.

XIV. Levantar os interdictos dos prelios
que, depois de soffrerem o expurgo sanitario
indispensavel, forem desembaraçados pela re-
partição competente, propondo por essa occa-
sião ao chefe de districto respectivo as me-
didas complementares de saneamento que
julgar necessarias.

Art. 35. Sempre que o director geral, por
si ou por communicação dos chefes de dis-
tricto, verificar que o eommissario deixa de
cumprir os seus deveses, procederá nos
termos do art. 11 da lei de 8 de agosto de
1893.

Art. 33. Os commissarios de hygiene e as-
sistencia publica São obrigados a ter na re-
spectiva circumscripção um local onde sejam
encantralos.

IV

DOS 'VETERINÁRIOS

Art. 27. Aos veterinarios cumpre
I. Exercer activamente a mais severa fis-

calisação em todos os locaes onde existirem
animaes e, quando agglomerados, exigir o
isolamento dos que estiverem afectados ou
forem suspeitos de molestia transmissivel.

II. Mandar sacrificar todos os animaesque
sofrerem de molestia incuravel susceptivel
de transmissão, e fizer recolher á enfermaria
veterinaasa as , vaccas de leite, doentes ou
mesmo suspeitas.

III. No caso de suspeita de falsificação do
enViará, o mesmo acompanhado de uma

guia, ao Laboratorio de Bromatologia para a
respectiva . analyse, quando não seja sufi-
ciente o exame preliminar a que devem em
taes casos sempre proéeder pelos meios co-
nhecidos, prohibindo a venda do leite e com-
municando o facto ao chefe do distrieto.

IV. Visitar e examinar as estações de vehi-
autos de tracção animal, os estabulos e co-
cheiras, lotando-os e representando ao chefe
do districto contra as que julgar não possuir
condições hygienicas.

V. Requisitar do inspector do serviço de
isolamento e desinfecção as medidas de ex-
purgo que julgar necessarias.

VI. Comparecer nos pontos em que pelos
chefes de districto ou commissarios de hy-
giene for julgada precisa sua presença.

VII. Enviar ao Director Geral um relatorio
mensal do serviço feito.

CAPITULO V

DA SECRETARIA

Art. 38. A secretaria da Directoria Geral
de Hygiene e Assistencla Publica comprehen-
derá duas secções : l a secção ou de expediente
e 2' secção ou de contabilidade.

Art. 39. A l a secção terá a seu cargo :
I. A correspondendo, relativa a assumptos

da competencia da directoria.
II. A organisação sies dados para a confec-

ção do relatorio annual.
III. O archivo e as certidões dos papeis

findos.
IV. O inventario dos moveis e mais objectos

da directoria.
Art. 40. A 2a secção terá a seu cargo :
I. A organisação de toda a despeza da di-

rectoria geral..
• Il. O registro dos decretos ou títulos de no-

meação, demissão ou aposentadoria e as por-
tarias de licença e de tudo quanto constar
sobre todos os.funccionarios.

III.4,a escripturação, em livro especial, dos
termos de posse dos funceionarlos, excepto
quanto ao Disector Geral, cuja posse se verifi-
cará no gabhWte do Prefeito.

IV. Os contractos de fornecimentos.
V. A organisação, no ultimo dia util de

cada mez, do attestado de frequencia do pes-

soai da directoria, com as observações neces-
sari is.

VI. A verificação da exactidão das contas
do despezas, relativas á directoria geral, ás
repartições que della dependem e á escriptu-
ração do quantum de cada uma, para julgar-
se dos dispendios efectuados pelas diferentes
verbas do orçamento decretado.

Art. 41. A secretaria funccionará nos dias
ut :is, das 10 horas da manhã ás 3 horas da
tarde.

Pa.rag rapho unico. Havendo .urgencia,
afiluencia de serviço ou atrazo, poderá o
Director Geral espaçar a hora do encerramen-
todo expediente.

krt. 42. Cada secção terá. o peassal seguin-
guinte

1 chefe de secção.
1 ()Meia'.
3 amanuenses.
1 servente.
Paragrapho unieo. O pessoal de uma

secção prestará ao da outra tolo o auxilio de
que houver mister, a bom da regularidade do
serviço, a juizo do Secretario.

DO SECRETA RIO
-

Art. 43. Ao secretario compete
I. Dirigir 03 trabalhos da secretaria o a

respectiva eseripturação.
II. Redigir as actas do Conselho Municipal

de Hygiene e Assistencia Publica.
Art. 44. Era seus impedimentos será o

secretario substituido pelo chefe de secção
mais antigo, e na falta deste, pelo da outra.

DOS CHEFES DE SEC010, ()MOIA ES E
• AMANUENSES

Art. 45. Aos chefes de secção compete
I. Executar, fazer executar e inspeccionar

os trabalhos de suas 'secções, de accordo com
o que é preseripto neste regulamento, na
parte attinente ás attribuições de cada
secção •

Informar e dar parecer sobre 03 as-
sumptos de suas secções, que tiverem de
ser levados a despacho do Director Geral

III. Legalisar as cópias e documentos que
hajam de s?.r expedidos das secções, depois
de conferidos ;

IV. Ter em dia os registros de suas secçõesa
e a classificação das minutas dos officios ;

V. Propor as providencias que forem ne-
cessarias a bem da ordem e methodo dos tra-
balhos' e reclamar, quando houver insufficien-
eia do pessoal ou faltas no cumprimento de
seus deveres.

Art. 46. Os &Mus e amanuenses des-
empenharão os serviços que lhes forem des-
ignados e distribuidas pelos chefes das re-
spectivas secções.

DO ARCRIVISTA E SEU AUXILIAR

'Art. 47. Ao archivista compete :
I. Organisar o archivo da repartição e

mantel-o na maior ordem, de modo a facili-
tar qualquer consulta, informação ou parecer
que se torne preciso a qualqner funccionario

II. Organisar a relação mensal do serviço
incluindo as medidas hygienicas adoptadas,
classificando-as methodicamente para ulterior
confecção do relatorio.

III. Resumir diariamente o expediente da
repartição para ser publicado na imprensa.

IV. Organisar metb.odicamente, catalo-
gando com cuidado, todos os livros que pos-
suir a bibliotheca da directoria geral e por
cuja conservação será o responsavel.

V. Attender dentro da repartição a todas
as requisições de dosumentos que directa-
mente lhe forem dirigidas pelo Director
Geral ou pelo secretario.

Art. 48. O auxiliar do archivista ajudará
o archivista em todas as .suas attribuições,
cumprindo-lhe Mais executar as ordens de
serviço 'que lhe forem dadas.
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IV'

DO PORTEIRO

Art. 49. Ao porteiro cumpre:
1. Abrir e fechar a repartição, ficando as

chaves sob sua guarda ;
Zelar pelo asseio interno e externo do

edificio;
II I. Executar as ordens do secretario quanto

á acquisição dos objectas necessarios para o
serviço da repartiçao apreee ltar-lhe as
contes ocumentadas da respective iespeza ;

IV. Fec'iar e expedir a correspondencia
official

V. Ter sob sua guarda o livro da porta„
no qnal deverá lançar o resumo dos papeis
e textualmentl os despachos ;

VI. Manter o protocollo da entrada e sa-
hida de toda a correspondenda saciai da
repartição ;

VII. Remetter os papeis ás respectivas
secções, de accordo com os despachos nel/e3
exarados;

VIII. Distribuir os serviços pelos conti-
nues, correio o serventes, dando-lhes ordens
e instrucções, de aceordo com as exigencias
do expediente.

V

DOS SERVENTES E CORREIO

Art. 51. Aos serventes e correio cumpre
executar to ordens que lhes forem dadas
pelos empregados superiores.

CAPITULO VI

POLICIA SANITARIA.

Art. 52. A policia sanitaria do Districto
Federal terá por fim a observancia, do dis-
posto neste regulamento, relativamente á
prevenção e repressão dos abusos que possam
comprometter a saude publica.

Art. 53. Em relação ás habitações parti-
culares ou collectivas, observar-se-ha o se-
guinte:

I. Todas as casas novas ou reparadas, antes
de serem habitadas, e as de aluguel que va-
garem, serão iminedia.tamen te exaMinadas
pela autoridade sanitaria local, que verifi-
cará se o predio está em condições de servir
de residencia, e, no caso de encontrar defei-
tos que possam comprometter a saude dos
moradores procederá de conformidade com os
§§ VII, VIII e X deste artigo.

II. Si houver oceorrido na habitação caso de
molestia transmis ivel, a autoridade sanita-
ria providenciará sobre as desinfecções o ou-
tras medidas de expurgo que forem neces-
serias ; e, sem que estas tenham sido prati-
cadas, não poderá a casa ser posta em alu-
guel ou occuparla, incorrendo o infractor na
multa de 200$, da qual não haverá recurso.

III. A autoridade sanitaria, verificando que
se .acha excedida a lotação dos hoteis, casas
de pensão, cortiços, estalagens e outras ha-
bitações' do mesmo genero, multará os respe-
ctivos preprietaries ou locatarios em 30$ o
mais 5$ por pessoa que exceder ao numero
fixado, e os intimara, por escripto, para que
dentro de 48 horas,Seia respeitada a lotação
determinada.

IV. Findas as 48 horas sem que a intimas
ção tenha sido cumprida, e levado o facto ao
conhecimento do chefe do districto, este re-
clamará providencias do Director Geral, que,
por intermedio das autoridades policiaes,
mandará fechar os predios peio prazo que
-fixar, pedindo ao Prefeito outras providencias
extraordinarias, que julgar necessarias.

V. Quando não estiver feita a lotação a
que se refere o ei III, a autoridade sanitaria

a fixará, intimanderimmediatamento os soro-
prietari os ou locatarios," que serão obrigados
a tomai-a effectiva dentro de 48 horas.

VI. Si, lindo este prazo, a intimação não
tiver sido cumprida, proceder-se-ha de con-
formidade com o disposto nos §e III e IV.

VII. Quando, a juizo do Director Geral, os
predios de que trata o peragrapho I não pu-
derem, por suas más condições hygienicas,
continuar a servir sem perigo para a saude
publica, a autoridade sanitaria, além de im-
por as multas que, no caso, couberam, inti-
mará os proprietexios ou locatarios a fechai-
os, dentro do prazo que julgar razoavel, não
podendo ser reabertos sinão depois ee feitos
os melhoramentos julgade necessar'es.

VIII. Não sendo cumprida a intimação, o
Director Geral providenciará para que sejam
os predios fechados, recorrendo, si preciso for,
ao auxilio da autoridade policial.

IX. As disposições dos numeres antece-
dentes serão extensivas, no que for appli-
cavei, ás casas de pasto, ás de pequena mer-
cadoria de generos alimenticios, tavernas,
estabulos, cavallariças, cocheiras, etc.

X. A Directoria de Hygiene, por si ou por
intermedio dos chefes de districto, no intuito
de fiscalisar a 'natureza e o ragimen dos
utensis sanitarios inst liados nas habitações
particulares e collectivas, e verificar si são
observadas as indiepensaveis condições hy-
glenicas nos domicilies, mandará, sempre que
o julgar necessario, um commissario de hy-
giene proceder regularmente á visita de todos
os predios e, no caso de opposição do proprie-
tario ou inquilino, recorrerá á autoridade
policial mais graduada de sua circumscripção.

XI. Quando, effectuado o fechamento de
um predio, não forem realisadas pe'o respe-
ctivo proprietario as obras de saneamento
indispensaveis, e sua permanencia, mesmo
fechado, constituir prejuizo para a saude pu-
blica, deverá o Director Geral de Hygiene e
Assistencia Publica reclamar providencia ao
prefeito, o qual determinará que sejam os
melhoramentos executados pela Directoria de
Obras, ficando o proprietario responsavel
pelas despezas feitas, que lhes serão cobradas
executivamente.

XII. Nas visitas feitas, em virtude do ex-
posto no numero antecedente, a autoridade
sanitaria verificará si a casa carece de con-
dições hygienicas por incuria do inquilino ou

proprietatio, ou por defeitos e vicies de
construeção ou installaçã.o dos apparelhos
sanitarios.

MIL No primeiro caso, intimará o inqui-
lino para, dentro de prazo razoavel, corrigir
taes defeitos ou abusos encontrados e o mais
que for necessario, sob pena de multa de 20$
a 50$, dobrada na reincidencia; nos outros
casos, intimará o proprietario, sob as mesmas
penas, a proceder ao asseio, reparos e melho-
ramentos convenientes, dentro de prazo ra-
zoavel, que fixará.

XIV. Oito dias depois de cumprida a inti-
mação, na primeira hypothese de que trata o
numero anterior, deverá a autoridade sani-
teria fazer nova visita para verificar se é
mantido o estado de asseio recommendado e
poderá assim continuar a proceder, emquanto
o julgar necessario, impondo multas, de con-
formidade com o citado numero, de cada vez
que encontrar faltas. .

XV. Si, findo o prazo marcado nas outras
hypotheses do numero XIII, os melhoramen-
tos e reparos indicados não tiverem sido ex-
ecutados, a autoridade imporá a multa com-
minada e marcará novo prazo, que deverá
ser menor.

XVI. Findo o segundo prazo, sem que a
intimação tenha sido cumprida, será appli-
cada nova multa no dobro da primeira e
proceder-se-ha nos termos da segunda parte
do n. III e n. XI.

XVII. Nas visitas que a autoridade sanita-
ria fizer aos hosteis, casas de pensão, hos-
pita,es, casas de sande, maternidadie e enfer-
marias particulares, ser-lhe-ha facultada a
entrada, sempre que o exigirem os interesses
da saudo publida, a juizo% mesma autori-
dade, precedendo requisição (1. administração

do estabeteCimeato, quando estd .pertencer
ou estiver a ca-go de alguma associação pia,
legalmente constituida .

XVIII. Em taes estabelecimentos, bem como
nos collegios e °Moinas, marcará a autori-
dade sanitaria a respectiva lotação, ficando
os donos dos estabelecimentos e a adminis-
tração da associação sujeitos, nos casos de
infracção, ás m fitas do § III.

XIX. Os propeletarios e administradores
dos estabelecimentos alludidds serão obriga-
dos a fechai-os, desde que, a juizo da refe-
rida autoridade, as casas em que funccioná-
rem, apresentarem graves e insanaveis de-
feitos hYgienicos.-

XX. Das determinações' da autoridade sa-
fitaria local, neste case haverá recurso, corte
effeito suspensivo, para o Director Geral.

Art. 54. Nas vistas que a autoridade mili-
taria proceder nas casas em que se 'fieer
commercio de ge leres alimenticios, obser-
var-se-ha o seguinte:

1. Quando a autoridade sanitaria encontras,
em qualquer destas casas generos alimenti-
eiOs condemnados ou por qualquer motivo
imprestaveis para a alimentação, os mandarár
inutilisar immediatamente, requisitando, se
for neeessario, para esse eleito, a presença
do agente da Prefeitura ou da autoridade
policial, e correndó a despeza da remoção por
conta do dono respectivo.

II. A inutilisação dos generos alimenticiots
deteriorados será feita senipre na presença do
proprietario ou administrador do esta,selecie

-mento ou doe donos dos generos depositados,
os quaes serão intimados a comparecer para
testemunhar a diligencia.

III. Quando por motivo de força maior, ou
propositalmente, não puder a autoridade sã-
nitaria conseguir a presença dos interessados
pelos generos condemnados ou de seus repre-
sentantes. lavrará um termo que assignará
com duas testemunhas e do qual fará extra-.
hir duas vias, ficando uma no estabelecimento
e a outra remettida ao chefe de districto re-
spectivo.

IV. Quando a autoridade sanitaria veri-
ficar que a falta de comparecimento dos
interessados é proposital, impor-lhes-lia a
multa de 50$ a 100$000.
' V. Quando a -autoridade sanitaria sus--
peitar da qualidade do genero alimentieio,
interdirá a venda do mem° kenero, até
ulterior decisão da Directoria Geral, e sies'
metterá amostras delle ao Laboratorio de
Analyses.

VI. No certificado que a referida autoria
dade deverá entregar ao dono da mercadoria,.
indicará a especie, quantidade e marca, se
houver, do genero alteea le, legar cm que Set
acha e todos oe outros signaes que servirem
para reconhecimento do mesmo genero, res:a
ponsabilisando o dono por qualquer falta (suei
mais tarde se verificar.

VII. No talão do certificado serão eacriptoS
os dizeres do documento entregue ao doem
da mercadoria, exigindo a autoridade mili-
taria a assignatura deste.

VIII. A autoridade sanitaria marcará ng
certificado o prazo da interdicção do genero;
de accordo com os dados fornecidos pelo ',abo:,
ratorio de Analyses e solicitará do chefe do
districto providencias para que a analyse
seja feita com urgencia.

IX. Si dentro do prazo marcado nenhuma
decisão houver, ficará o dono da mercadoria
isento de qualquer pena, e comi direita pleno
de dispor do genero interdicto, como
aprouver.	 -

X. Si antes de expirar o Prazo marcado do
conformidade com o numero anteoedente, o
dono da mercadoria vendei-a toda ou em
parte, ou simplesmente retirai-a do respe-
ctivo estabelecimento sem prévia licença da
autoridade acolitaria local, incorrerá• na.
Multa de 100$, da qual não haverá recurso,
e será obrigado, sob pena de multa dobradas
a entregar a mercadoria ou indicar o legar
em que ella se acha, afim de ser sequestrada

iou nutilisada, conforme o seu estado.
XI. A mercadoria que, nas condições dos

numeres antecedentes, ficar sequestrada ou
for julgada suspeita, será subraettida

DOS CONTINUOS

Art. 50. Os contieues são auxiliares do
porteiro e a quem são immediatamente sub-
ordinados, cumprindo-lhes executar o que

•	 por aquelle funocionario lhes for determi-
nado.

VI



2040 Quarta-feira 10
	

DIÁRIO OFFICIAL
	 Junho — 1890

multa de 50$, do dobro nas reincidencias e de
10$ por animal, que exceder do numero mar-
cado.

1. Si taes estabelecimentos apresentarem
defeitos hygienicos insanaveis, a autoridade
sanitaria pro edera, de accordo com o disposto
no art. 53, paragrapho XIX.

II. As disposições relativas a estabulos e
cocheiras não prejudicam a attribuição dos
veterinarios, que deverão entender-se com
as autoridades sanitarias, de modo que as
providencias a tomar sejam adoptadas de
accôrdo mutuo.

Art. 60. Nas visitas que a autoridade sa-
nitaria fizer ás hortas, capinzaes e terreno3
incultos, verificará si são cumpridas as pos-
turas municipaes e se são observados os pre-
ceitos exigidos a bem da sande publica.

I. A autoridade sanitaria exigirá a ex-
ecução de medidas de saneamento que julgar
indispensaveis, marcando um prazo razoavel
para que suas determinações sejam cum-
pridas.

II. Findo o prazo marcado, deverá a au-
toridade sanitaria comparecer novamente,
multando em 100$ o proprietario ou locatario,
si suas ordens não tiverem sido cumpridas,
fixando novo prazo, que deverá ser menor,
para cumprimento de sua in:,imaçã.o.

III. Findo o segundo prazo, si o proprie-
tario ou locatario intimado não houver dado
execução aos melhoramentos exigidos, a au-
toridade sanitaria imporá multa dobrada o
communicará o occorrilo ao seu superior
hierarcliico, que levará o facto ao conhe-
cimento do director geral, o qual por sua vez
se dirigirá ao prefeito, que, pela repartição
municipal competente. mandará executar os
melhoramentos, correndo as despezas por
conta do proprietario ou locatario..

IV. Quando a autoridade sanitaria veri-
ficar em terrenos incultos e, abertos deposito
de lixo e immundicies intimará o proprietario
ou locatario a removei-os, procedendo de
accordo com o disposto nos ns. I, II e III
deste artigo, exigindo o tapamento do ter-
reno dentro do um preza que fixará.

V. Si o proprietario ou locatario intimado
não obedecer as determinaçõ'as da aatoridade
sanitaria, o Director Geral de Hygiene e Assis-
tencia. Publica mandará fazer a remoção do
lixo e imo' undicies pelos encarregados da
limpeza publica e particular e requisitará do
prefeito ordens para que. pela Directoria de
Obras e Viação, sejam feitos os tapamentos
necessarios, correndo por conta do proprieta-
rio ou locatario todas as despezas, não só

com as obrar co no com o serviço de remoção
de lixo e immundicies.

VI. Os propsietarios de terrenos pantano-
sos serão obrigados a drenal-oa ou aterral-os,
cumprindo á autoridade sanitaria proceder
nos termos dos ns. I, II e III deste artigo.

VII. Serão cobradas executivamente as dos-
pezas feitas pela Prefeitura por conta dos pro-
prietarios ou lootarios que não cumprirem o
que lhes for exigido pela autoridade sanita-
ria a bem da sande publica:

.CAPITULO VII

DA ASSISTENCIA PUBLICA

Art. 61. A Assistencia Publica no Districto
Federal comprehende os serviços dos asylos
existentes e dos que de futuro forem creados,
os relativos á prestação de soccorros em épo-
cas normaes e epidemicas, e bem assim os
soccorros reclamados por accidentes na via
publica, afogados, etc., etc., e assistencia me-
dica domiciliaria aos indigentes.

Art. 62. Quando occorrer qualquer caso de
molestia transmissivel ou epidemica, proce-
der-se-ha do seguinte modo:

• I. • Logo que a autoridade sanitaria verifi-
car o apparecimento de molestia em qualquer
estabelecimento ou domicilio, communicará
ao chefe do districto e ao inspector do serviço
de isolamroto e applicará sem demora as me-
didas que orem mais urgentes, para obstar
a propagação da molestia, accordo com as
instrucções expe 'das e o regulamento da
inspectoria de iso amento e desinfecção.

11. Em nonie do Director Geral de Hygiene
e Assistencia. Publica serão praticadas as be-
neficiações de que o predio carecer, a inutili-
seção ou remoção para os desinfectorios da
roupas e outros objectes susceptiveis, que te-
nham servido ao doente ou ao defunto e a
desoccupação do mesmo predio, com prohibi-
ção de ser de novo habitado, antes de feitas
as desinfecções e executadas outras medalas
complementares exigiveis no interesse da
sande publica.

III. Si o doente achar-se em estabeleci-
mento ou habitação collectiva, taes como
,asylos, hoteis, hospedarias, casas de pensão e
de commodos, estalagens, cortiços, quarteis,
fabricas, escolas collegios ou mesmo em do-
micilio particular, sem o conveniente trata-
mento, a autoridade sanitaria providenciará •

para que seja elle removido para o hospital
de isolamento ou togar apropriado, ficando
'a habitação ou estabelecimento sujeito ao
disposto nos dous paragraplios antecedentes.
i IV. Ordenada a desinfecção pela autoridade
Sanitaria respeativa, ninguem poderá eximir-
se de pratical-a, correndo a despeza comes
desinfectantes por conta do morador, pro-
prietario ou arrendatario da casa, avenida,
estalagem, cortiço, hotel, hospedaria, casa
'de pensão e de commodos ou qualquer outro
'estabelecimento.

V. Quando a desinfecção se realisar na re-
sidencia particular de pessoa reconhecida-
mente pobre, as referidas despezas correrão
por conta da Municipalidade.
' VI. As roupas ou quaesquer outros uten-
Sinos que tenham servido ao doente, inclu-
sive as cortinas e estufas, serão conduzidos
para os desinfectorios, onde serão purifi-
cados.
, VII. Quem vender, emprestar ou der qual-
quer objecto ou roupas que tenham servido
,a doentes atacados de .molestias transmis •
siveis, antes de terem sido expurgados, será
punido com a multa de 100$ a 200$, a qual
não haverá recurso.

VIII. As desinfecções serão repetidas,tantas
vezes quantas forem exigidas pela natureza
da molestia, de accordo com as instrucções do
serviço e regulamento da inspectoria do ser-
viço de isolamento e desinfecção.

IX. Si se tratar de compartimentos iso-
lados do resto da habitação, poderá o encar-
regado da desinfecção fechal-os e só entregar
as respectivas chaves depois de completa e
rigorosamente desinfectados.

X. Si, pars a desinfecção da casa ou esta-
belecimento, tornar-se necessario a mudança.
dos moradores para outro predio, ou si vo-
luntariamente alies se retirarem, o inspector
do serviço de isolamento e desinfecção dará
parte immediata do occorrido ao chefe do
districto e ao commissario da Assistencia Pu-
blica da circumscripção em que taes pessoas
forem domiciliar-se, cumprindo a este ul-
timo fnnccionario visital-as as vezos que.
julgar conveniente, procurando verificar, si
algum delles acha-se afectado do mal.

XI. As visitas serão feitas até que haja de-
corrido o prazo correspondente á incubação
maxima da molestia transmiesivel, contado
da data da ultima communicaçã.o com o do-
ente ou com o defunto.

XII. Si alguma das pessoas de que trata o
paragrapho antecedente fôr acommettida da
molestia transmissivel, proceder-se•ha coma
já ficou estabelecido nos na. I e III neste ar-
tigo.

X111. Quando fôr julgado conveniente pelo
inspector do serviço de isolamento o desinfec-
ção, será afixada na porta exterior do pre-
dio sujeito á desinfecção a declaração im-
pressa de que elle se acjia inficionado, re-
quisitando da autoridade policial providen-
cias para que não seja destruida a indicada
declaração, que será conservada, emquanto
a desinfecção não estiver completa.

A infracção será punida com a multa de
100$ a 200$000.

XIV. As pessoas que se oppuzerem ás de-
terminações da autoridade sanitaria incor-
rerão em multa de 50$ a 200$, devendo a •
mesma autoridade solicitar o auxilio poli-
cial, sempre que se tornar preciso para o
cumprimento de suas determinações.

exame e restituida ao seu dono, si estiver
em bom estado, sendo, no caso contrario,
inutilisada, procedendo-se como fica precei-
tuado nos paragraphos II, III e IV.

Art. 55. As fabricas de licores, vinhos
artificiaes, aguas mineraes, gorduras, comes-
tiveis, conservas alitrenticias e outros á-
neros de igual natureza, e de utensilios
culinarios serão frequentemente visitadas
pela autoridade sanitaria, que verificará:

I. Si as substancias empregadas no fa-
brico do taes generos são de má qua-
lidade;

II. Si na composição do producto entra
qualquer materia nociva á saude publica ;

III. Si nas ditas fabricas se usam rotulos
falsos. Serão considerados falsos:

a) os productos imitados dos verdadeiros,
cujos rotules e prospectos não trouxerem a
declaração por meio da palavra «imitação,»
escripta diagonalmente no rotulo';

b) os que forem impurificados com substan-
cias innocuas, porém,de valor commercial ou
bromatologico reconhecidamente inferior ;

c) os que, sendo productos de fabricação,
tiverem rotulo de productos usuaes e natu-
raes, sem a competente declaração de «arti-
ficial> imprêssa diagonalmente no rotulo em
caracteres legiveis em tinta diferente.

IV. Nas duas primeiras hypotbeses, a re-
ferida autoridade procederá do modo prescri-
pto no artigo antecedente, impondo aos donos
das fabricas as multas comminadas nos re-
spectivos paragraphos, e nesta ultima imporá
a multa de 50$ ou 100$, intimando-o a mu-
dar o rotulo e communicando immediata-
mente o occorrido ao chefe do districto para
os devidos efeitos.

Art. 56. As fabricas de que trata o artigo
anterior submetterã,o a exame da Directoria
Geral de Hygiene e Assistencia Publica as
fórm alas dos seus proauctos, as quaes, depois
de appsovadas, ficarão sob sigillo no archivo
da repartição.

Art. 57. Em todas as fabricas a autoridade
sanitaria verificará si são ellas insalubres
pelas aras condições materiaes de installação,
perigosas á saude dos moi s.dores Vizinhos ou
ancommodas.

I. Nos dons primeiros casos ordenará os
melhoramentos necessarios e, si estes não
forem praticados, promoverá a remoção do
estabelecimetto para predio ou localidsde
conveniente.

II. Sendo a fabrica simplesmente incom-
moda, a mesma autoridade só ordenará a
remoção si não louver meios de tornar o
estabelecimento tolera:el.

III. Nos estabelecimentos incommodos, sus-
ceptiveis de melhoramentos que os tornem
toleraveis, a autoridade sanitaria os indicará,
intimando o respectivo proprietario a ex-
ecutal-os.

IV. Em todos estes actos a autoridade mar-
cará prazo para execução de suas determi-
nações.

V. Findo o prazo marcado, si as ordens da
auI,oridade sanitaria não tiverem sido cum-
pridas, será o dono da fabrica multado em
.200$ e marcado novo prazo, expirado o qual,
incorrerá o mesmo dono em multa igual e
poderá a autoridade mandar fechar o esta-
belecimento pelo tempo que for preciso para
o cumprimento das ordens, sem o que não
poderá ser reaberto.

VI. Do acto da autoridade que ordenar a
remoção ou fechamento, haverá recurso para
o director geral, dentro de cinco dias, com
c feito suspensivo.

Art. 58. Quando em qualquer fabrica a
autoridade sanitaria, verificar que os pro-
cessos inclustrie.ss empregados não são os
mais convenientes para a sande dos operarios
aconselhará os que devem ser adoptados,
marcando prazo razogvel para a substi-
tuição.

Art. 59. Nas visitas que a autoridade sa-
nitaria fizer aos estabulos, cavallariças e
outros estabelecimentos, onde se recolham
animaes, deverá prescrever medidas hy-
gienicas convenientes, marcar a respectiva
lotação e impdr, nos casos de infracção, a



, XV. O medico que verificar em doente de
que trato algum caso de molestia transmis-
sivel deverá participar immediatamente o
facto á Directoria Geral de Hygiene o Assis-
tenda Publica, C). Inspebtoria do serviço de
isolamento e desinfecção, ou á autoridade sa-
nitaria mais proxima e pelo meio mais ra-
pido.

XVI. Quando não houver assistencia me-
dica, será responsabilisado, e incorrerá nas
penas do paragrapho antecedente, o chefe da
familia, o administrador do estabelecimento
e o locatario da habitação collectiva em que
se der o caso.	 •

XVII. A infracção será punida com a mul-
ta de 100$ e no dobro nas reincidencias.

Art. 63. São molestias transmissiveis, cuja
notificação é compulsoria, na fôrma do para-
grapho precedente, as seguintes : febre ama-
relia, oholera-morbus, peste, sarampão, es-
carlatina, variola e diphteria.

Art. 64. Serão praticadas desinfecções nas
• casas em que houver qualauer molestia,
• desde que forem requisitadas por autoridade

sãnitaria, por facultativos clinicos ou mesmo
a pedido dos respectivos moradores.

CAPITULO VIII
DISPOSIOES GERAS

Art. 65. As infracções deste regulamento,
a que não estiver comminada pena especial,
serão punidas com a multa de 50$ a 100$,
dobradas na reincidencia.
,,.Art. 66. As multas serão pagas na Directo-

ria Geral de Hygiene e Assistencia Publica
ao chefe da secção de contabilidade, dentro

• do prazo improrogavel de 48 horas, contadas
do momento em que fôr entregue a intima-

Art. 67. O instrumento de intimação de
multa servirá ao mesmo tempo de guia para
o respectivo pagamento.

Art. 68. Decorrido o prezo de tres dias da
intimação da multa, com que tenha sido paga
a importancia, o Director Geral de Hygiene e
Assistencia Publica, por intermedio da Dire-
ctoria cISS Fazenda; dará conhecimento do
facto á procuradoria dos feitos da fazenda,
que promoverá acção executiva.

Art. 69. Para o registro das multas pagas
haverá um livro escripsurado por um ama-
nuense da secção de contabilidade, numerado
e rubricado polo Director Geral, no qual se
inscreverão, por ordem chronologica, as im-
portancias recebidas.

Art. '70. Da importando, paga se passará
recibo, extrahido de um livro de talão, nu-
merado e rubricr do pelo Director Geral.

Art. 71. A inaportancia recebida será im-
mediatateente recolhida a um cofre seguro,
do qual serão clavicularios co-responsaveis o
Director Geral, o chefe da secção de contabi-
lidade o o amanuense, encarregado da escsi-
pturação respectiva.

Art. 72. No ultimo dia util do mez se
dará balanço á caixa, com a presença dos ela-
vicularios, em seguida se recolherá á the-
souraria municipal, com urnaguia extrahida
do livro de talão e assignada pelo respectivo
chefe de secção e rubricada pelo Director
Geral.

Art. 73. Trimensalmente o Director Geral
enviará á Prefeitura Municipal um quadro
demonstrativo do movimento da caixa,

Art. 74. As autoridades sanitarias recla-
marão, por si, ou por intermedio do Prefeito,
o auxilio das autoridades policiaes, sempre
que julgarem necessario.

Art. 75. Os agentes da Prefeitura e quaes-
quer outras autoridades rnunicipaes são obri-
gados a prestar ás autoridades sanitarias, no
exercicio de suas funcções, todo o auxilio que
directa ou indirectamente lhes fôr requisitado,
em nome dos interesses da saudo publica.

Art. 76. Fica o Prefeito autorisado a
crear, logo que seja possivel, e de accordo
com as forças orçamentarias da Municipali-
dade e as leis em vigor, os seguintes ser-
viços.

I. Crêchos e asylos de infancia e velhice
desamparada.

Il. Hospitaes e enfermarias do isolamento.

III. Estações de desinfecção nos diversos
districtos ,sanitarios.

IV. Uma escola veterinaria.
V. Um hospital de venereos.

, Art. 77. Continuam em pleno vigor as leis
n. 220, de 10 de fevereiro de 1893,e as. 221 e
222, de 14 do mesmo mez e anuo.
- Art. 78. Os funccionarioa da Directoria Ge-

ral de Hygiene e Assistencia Publica, que
forem incumbidos de serviços extraordina-
rios, terão, além da ajuda de custo destinada
ao transporte respectivo, quando esses servi-
ços se verificarem em pontos longinquos,
uma gratificação addicional que não excede-
rá a um terço dos seus vencimentos ordina-
rios, contada na proporção do numero de
dias em que estiverem destacados.

Art. 79. Das multas e penas impostas pelas
autoridades sanitarias, poderão os interessa-
dos recorrer para o Director Geral, dentro do
prazo de cinco dias, exceptuando-se os casos
previstos pelo art. 54 § X 03 do § VII do
art. 62.

Art. 80. Fica o prefeito autorisado a rever
03 regulam entos das repartições dependen-
tes do Director Geral de Hygiene e Assisten-
eia Publica, dando-lhes funcções de accordo
com a indole de cada uma e ampliando-lhes
os intuitos.

Art. 81. Em épocas anormaes, poderá o
prefeito nomear medicas auxiliares e pessoal
subalterno, conforme as necessidades doaser-
viços, percebendo uma gratificserã.o nunca
super; or ao vencimento do pessoal efectivo
de identica categoria.

Art. 82. Aos funccionarios das repartições
subordisadas á Directoria Geral de Hygiene e
Assfstencia Publica são applicaveis todas as
disposições de c' r . eter geral contidas no
presente regulamen i.o.

Art. 83. São repartições dependentes da
Directoria de Hygiene e Assistencia Publica:

a) Inspectoria do • serviço de isolamento e
desinfecção.

b) Inspectoria do serviço de limpeza pu-
blica e particular.

c)Cemiterios municipaes.
cl) Asylo de S. Francisco de Assis.
e) Casa de S. José.
s) Matadouro de Santa Cruz.
g) Entreposto de carnes verdes.
h) Instituto Vaccinieo Municipal.
i) Laboratorio de bromatologia.
Art. 84. Para occorrer ás despezas com o

conselho municips'. de bygiene e ás que re-
sultarem das diferenças nos vencimentos do
pessoal, é o Prefeito autorisado a fazer as
necessarias transposições de verbas do orça-
mento geral da Directoria Geral de Hygiene e
Assistencia Publica, não podendo, porém, ex-
ceder á consignação votada. 	 •

Art. 85. Ficam extensivas aos empregados
da Directoria Geral de Hygiene e Assistencia
Publica as vantagens do art. 10 da lei de 8
de agosto de 1893.

Art. 86. Revogam-se as disposições em
contrario.

TADELLA.

Conselho Municipal de Eygiene e Assistencia
Publica

Subsidio aos membros do Con-
selho 	 	 •	 	 4:200$000

Orçamento geral da Directoria Geral de
• Ilygiene e Assistencia Publica

• TITULO I
DIRECTORIA

Pessoal
1 director geral 	 15:000$000
I secretario 	 •10:000$000
2 chefes de secção

a 7:200$000 	 14:400$000
3 officiaes, sendo

um addido, a
6:000$000 	  18:000$0,0

6 amanuenses, à
3:600$000..	 600$000

1 .archivista 	  7 :200$000

Junho - 1896 2841.
•

1 auxiliar do mes-
mo 	 3:000$000

1 porteiro..	 	 2:400000
2 continuos a 1:800$ 3:600$000
1 correio 	 1:800$000
	 	 97:000$090

Material:
Serventes e asseio. 7:090$000
Livros,	 moveis	 e

eventua.es..... 9:400$000
	 	 16:400$000

113:400$C00

POLICIA SANITARIA.
s

Pessoal:
5 chefes de districto

sanitario, a
10:0003000 	  50:000$000

50 commissarios de
hygiene, a 7:200$ 360:000$000

4 commissarios ad-
didos, a 7:200$ 	  28:800$000

2 veterinar i o s, a
4:000$000 	  8:000$000

TITULO II

INSTITUTO VACCINICO MUNICIPAL

Verba destinada a
este serviço pelo
decreto n. 105,
de 15 de setembro
de 1894 	 	 42:000$00d
Vacinação do Dr 	  Roux:

Para installa4o do
laboratorio 	  2:500$000

Custeio 	  9:000$000 11:5003000

Diferença de ac-
crescimo dos ven-
cimentos de 4
commissarios vac-
cinadores 	

TITULO III
INSPECTOR'', DO	 SERVIÇO DE	 ISOLAMENTO E

DESINFECÇÃO

Pessoal
1 inspector	 ( me-

dico ) 	 	 10:000400
1 administrador 	 	 6:000$000
1 auxiliar do admi-

nistrador 	 	 4 :800$000
I escripturario 	 	 3:000$000
2 encarregados	 de

secção, a 3:000$ 	 	 6:0003000
5 chefes de turma,

a3:600$	 	 18:000$000
1 depositatSo 	 	 2:400$000
1 auxiliar de depo-

:	 tarjo 	 	 1:600$000
15	 desin fectauores

, a2:000 	 	 	 30:000$000
1 machinista. 	 	 2:400$000
I foguista 	 	 1 :200$000
.1 porteiro 	 	 1:800$000
.1 zelador	 do	 Ne-
:	 croterio 	 	 	 2:000$000	 89:200$000'

,	 Material :
15 cocheiros, a
• 1:500$ 	  22:500$000
20 serventes, a

l:500$ 	  30:000$000
Sustento e forra-
. gens de animaes. 38:000$000
Combustivel e lu-

brificantes 	  4:000$000
Desinfectantes e de-

sinfecções 	  15:000$000
Conservação do ma-

terial 	  5.000$000rxpediente 	 	 4 :000$000 207:700$000
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559:200$000
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ISOLAMENTO E

89:200$000
18:500$000
8:200$000

58:600$000
141:400$000
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.

Para pagamento
do3 vencimentos aos
funccionarlos que
por força da pre-
sen te resolução con-
tinuam no exare--
cio de seus cargos,
cuja suppressão se
efrectuara logo que
vaguem, a saber:
1 adila' nistrador de

assistencia . 	
1 auxiliar do mes-

mo 	
1 administrador do

Necroterio (dif-
ferença) 	

1 auxiliar do mes-
mo 	

1 cariciai (differen-
ca. por ter de
passar para en-
carregado da san-

	

ção) 	  

TITULO IV
LADORATORIO DE BROM&TOLOGIA

Peaoat e material.
TITULO V

CASA DE S. JOSE

1 director 	  6 : 000$0^0
1 medico 	 .. 4:8005000
1 escrivão 	 3:600$000
1 almoxarife 	 4:000$000
1 fiel 	  	 2:4005000
3 professores, a

3:600$ . 	 10:800$000
4 ditos,  a 2 :400$ 	 9 : 600$000
2 ajudantes, a

1:800 	 3:600$000
1 economa 	 2:400$000
41 nspectores,

a 1 : 80 4	 7:200$000
1 dentista 	 2: 4005000
1 porteiro 	 1 :800$000
	 	 58:600$000

Material:
Pessoal interno. ... 7:800$000
Alimentação	 para

230 asyl ados e em-
pregados 	 90:000$000

Vestuarios, calçado
e roupa de cama. 20:000$000

Enfermaria, iil umi-
nação, expedierl-
te e o aluguel do
pred i o 	 13 : 60(4000

Material escolar e
eventuaes 	 10:000.000 141 :400$000

--
200:000$000

TITULO IV
ASYLO S 	  FRANCISCO DE ASSIS

Pessoal:
1 director 	 	 7:200$000
2 medicos,a 3:600$. 7: 200$900
1 escrivão.. 	  3 : 6005000
1 escrevente 	 ..	 1:800$000
1 pharmaceutic0... 4:8005000
I almoxarife 	  3: 000$000
1 porteiro 	 	 1:200$00)
1 fiel 	 	 $	 28:800$000

Material
Pessoal interno 	 9:840$000
Alimentação para

150 asylados e em-
pregados 	  69:000$000

Vestuarios e calçado
para 150 asyla-
dos 	 	 4:1014000

Utensilios para dor-
mitorios e enfer-
marias 	 	  3:8014000

Expediente, illumi-
minação e even-
tuaes 	  4:26(4)00 84:000$000

—
112:800$000

TITULO VII

MATADOURO

1 director 	  8:000$000
1 I" official 	
	

6:0005000
1 20 dito 	
	

4:800$000
2 amanuenses	 a

3:600$ 	  7:200$000
2 medicos a 7:200$ 14:400$030
2 veterinarios	 a

4.000$ 	
	

8:0005000
I administrador... 	 4:800$000
1 cantinuo 	  2:400$000
1 chefe de machi-

nas 	  3:000$000
4 auxiliares	 do

serviço medico,
a 1:804	  7:2014000 65:800$000

Material :
Pessoal do serviço

da matança, ser-
ventes, expe-
diente, obras e
aventuaes 	
	

471:200$000

537:000$000

TITULO VIII

ENTREPOSTO DE CARNES VERDES EM 8. DIOGO

Pessoal:
1 administrador.... 	 6:0005000
Ajudante 	 	 4:800$000 10:804000

•
Material :

Servente,	 expe-
diente, etc 	  ...

TITULO IX
Serviço de limpeza publica e

particular 	  1.067:0005000
TITULO X

Cemiterios municipaes e enter-
ramentos de indigentes— . 100:000$000

TITULO XI
Limpeza e ( anservação da La-

gôa Rodrigo de Freitas. 	 	 30:0014000
TITULO XII

LaVagem de aguas pluviaes 	 	 30:0014000

RECAPITULAÇÃO
Subsidio dos membros do Con-

selho Municipal de Hygiene

	

e Assistencia Publica 	
	

4:200$000
DIRECTORIA GERAL DE =IENE E ASSISTENCIA

PUBLICA

Pessoal..' 	
	

07:200$000
Material 	

	
16:400$000

Policia sanitaria 	  446:8014000
Instituto Vaccinico Municipal 	

	
63:100$000

INSFECTORIA DO SERVIÇO DE
DESINFECÇÃO

Pessoal 	
Material 	
Pessoal addido 	

CASA DE S. JOSÉ

Pessoal 	
Material 	

ASYLO S. FRANCISCO DE ASSIS

Pessoal 	
Material 	

•
MATADOURO DE SANTA CRUZ

Pessoal 	 	 65:8005000
Material 	  471:2005000

ENTREPOSTO DE CARNES VERDES EM 8. D1000

Pessoal 	 	 10 : 801:4000
Material 	 	 3:404000

SERVIÇO DA LIMPEZA

Publica e particular 	 • 1.067:0014000

LIMPEZA, DE CONSERVAÇÃO

Com a Latem Rodrigo de Frei-
tas 	 	 30:000$000

LAVAGEM DAS GALERIAS

Aguas pluviaes 	 	 30:0014000
CEMITERIOS MUNICIPAES

E enterramentos de indigentes 100:0014000

2.933:600$000

District° Federal, 8 de junho de 1896.—
Dr. Francisco Farquint Wernech de Almeida,
Prefeito Municipal.

Directoria Geral do Interior e F.statistica
P SECÇÃO

Expediente de O de junho de 1896

Officio expedido:
Ao Sr. Dr. prefeito municipal. remettendo

Informada uma. petição do I" oficial da Di-
rectoria do Archivo Luiz Carlos de Figueiredo
Corrêa.

Oficio recebido:

	

Da Directoria de Hygiene, remettendo o	 •
ma.ppa do movimento dos asylados da Casa
de S. José, durante o mez de maio ultimo.—
A' redacção do Boletim.

2' sEeçÃo

Mios recebidos :
Da agencia da prefeitura no 2° districto do

Engenho Novo, relativamente ao mão estado
das ruas Santa Threza, Bella e Padilha e ao
calçamento da rua Dr. Lins de Vasconcellos ;
respondendo aos quatro orneies da Directoria
de Obras sob ns. 2380, 2381, 2.386 02.392, o
remettendo o mappa. demonstrativo do mo-
vimento de obras, durante a semana de 1 a 7
do corrente.—A' Directoria de Obras.

Da mesma agencia, solicitando pastilhas de
sfrychinina para a extinoção de cães.— A' 2'
SCCCa0.

•Da do districto de Irajá, rernettendo um
quadro demonstrativo da renda do imposto
do gado abatido, na importando, de 52$, e de
multas por infracção de posturas, na . impor-
tancia de 358$, com relação ao mez de maio
findo —A' Directoria de Fazenda.

Da do 1 0 districto de S. José, idem, multas
impostas, na • importancia de 646$ — Igual
despacho.

Da fiscalisação do 2° districto dos inflam-
maveis, remettendo uma relação de generos
inflammaveis, retirados durante o mez de
abril findo, do trapiche alfandegado Carv.a-
lhaes, com destino a diversas casas commer-
ciaes — A rchive-se.

Do encarregado do deposito particular de
polvora, e dynamite da ilha do Raymundo,
communicando ter remettido, no dia 6 do
corrente, diversos barris com irnflanimaveis
para a casa commercial do becco do Bra-
gança n. 18 — Igual despacho.

Officios expedidos
A' Directoria de Hygiene e ao agente do

districto da Lagria, communicando o indefe-
rimento do requerimento de Marques &
Faria.

A' agencia do districtO do Sacramento,
communicando o deferimento do de Gonçal-
ves Rezende & Teixeira, nos termos da infor-
mação desta directoria.

Requerimentos despachados

Enviados á Directoria de Fazenda:
Inicio de negocio,ind tistria ou profissão:
Taverna e armarinho—Francisco Manoel

n. 31, Manoel Antonio Fernandes

3:000$000

1:800$000

1:000$000

1:800$000

600$000 8:200$000
-----------
215:900$000

3:400$000
-----------
14:200$000

28:800$000
84:000$000



Quarta-aelra 30
	

tIARIO OFPICIAL
	 unho - 1896 20421

rães.-Deferido, de accordo com a informa-
ção.

Quitanda, carvão, louça, etc.-Boulevard
de S. Christovão n, 27, Pinto & Roquo.-De-
ferido, de accordo com a informação.

Quitanda e botequim - General Polydoro
n. 22, José Maria Campos.-Deferido, de ac-
cordo com a informação.

Padaria-Pau Ferro ri. 44,Fonseca, Teixeira
& Comp.-Deferido.

Sapiteiro - Torres Sobrinho n. I, Pedro
Pulheza.-Deferido, de accordo com a infor-
mação.

Armarinho-Thomaz Coelho n. 35, Thereza
Jorge Abibe.- Deferido, de accordo com a
informação.

Carpinteiro e marcineiro-Senhor dos Pas-
sos n. 126, Felix Manoel Cortez e outro.-
Deferido, de accordo com a informação.

Escriptorio - Rosario n. 35, Bandeira
& Frota.- Deferido, de accordo com a in-
formação.

Estabulo - Cornelio n. 23, Francisco Ma-
chado Martins.- Deferido, de accordo com a
informação.

Funileiro-S. Pedro ri. 292, Dario &Silva.
- Deferido.

Deposito fechado - Hospicio n. 129, Gon-
çalves Rezende & Teixeira.-Deferido, de
accordo com a informação.

Caixeiro de despachante -- Deocleciano
Christovão da Cruz.-Deferido, de accordo
com a informação.

Constructores-Hortencio Cordoville, Ber-
nardo Bartholoineu Machado, Antpnio da
Costa Lima e Domingos Fernandes da Rocha.

Deferidos, de accordo com a informação.
Requerimento archivado :
Olaria - D. Marciana n. 57, Marques &

Faria.-Indeferido.
Requerimentos enviados á Directoria de

Fazenda
Mercadores ambulantes-Antonio da Silva

Soares Leitão e Vicenso Mabranco.-Deferi-
dos, de accordo com a informação.

Vehiculos terrestres - Alcobia Chaves &
Sori.-Deferido.

Requerimento enviado á agencia da pre-
feitura respectiva

Vehiculos terrestres - Vicente 'Ribeiro
Alves.- Deferido, de accordo com a infor-•
mação.	 •

. Requerimentos enviados á Directoria de
Fazenda :

Vehiculos maritimos - Francisco Estavas
Soaren.- Deferido.

Idem-Francisco Gomes Flores & Comp.-
Deferido, do accordo com a informação.

Addicionaes :
Ferragens, armarinho, louça a taverna-

Cu2ato (Santa Cruz), Carvalho & Comp.-
Deferido, de accordo com a informação.

Hotel e café moido a botequim- Vinte e
Quatro de Maio n. 2.37, Ignacio da Costa Braga.
-Deferido, de accorâo com a informação.

Chapéos a alfaiataria-S. Christovão n. 19,
Anacleto Moreira. -Deferido.

Phosphoros a sabão, velas, cio.- Rosario
n. 120, Gonçalves Campos & Comp.- Defe-
rido.

Charutos e cigarros a botequim- Vinte e
Quatro de Maio n. 137, Francisco José de Sã.
-Deferido.

Alcool a taverna - Praia Formosa n. 263,
Joaquim Alves Pereira de Oliveira.- Dere.
rido.

Transferencias de local :
Chapelaria - da rua dos Ourives n. 53

para a mesma rua n. 21, A. Lavalley.-
Deferido.

Armarinho - da rua do Rosario n. 123
para a do General Camara ns. 125 e 127,
A. Hernaut.- Deferido.

Fabrica de vassouras - da rua da Uru-
guayana n. 113 para a de S. Pedro n. 216,
Gano,' veg Rezende & Comp.- Deferido.

Quitanda e aves - da rua da Constituição
n. 30 para a dos Invalidos ra 76, João
Gomes & Francisco Gomes.-Deferido.

Deposito fechado- da rua de S. José n. 97
para a da Ajuda n. 29, Orlando da Fonseca
Rangel.- Deferido.

Transferencia de negocio
Vinhos, por miudo, para taverna - La-

vradio n. 11, Manoel Rodrigues Cardoso &
Comp.- Deferido, de accordo com a infor-
mação.

Placas e taboleta :
Alfandega n. 1, The Equitable Life Assu-

rance Society of the United States.-Deferido,
de accordo com a informação.

Lettreiros
Alfandega ia. 93, Rocha Braga & Comp.;

Santo Christo dos Mi/agres n. 14, Velloso
Barrocas & Comp.; Cavidor n. 13, Teixeira
Carlos & Comp.; tr .vassa de S. Francisco de
Paula ri. 11 A, ThaAaldo Moreira de Paiva ;
Hospicio n. 33 Ben & Comp. *- Deferido,
de accordo com a i i;orn-ação.

Despacaos interlocuta ios
Doze requerimentos à Directoria de Hy.

giew .
Doas ditos á Directoria de Fazenda.
Um dito á Directoria de Obras.
Quatro ditos ás agencias da prefeitura re-

spectivas.
Um dito á fiscalisação dos inflammaveis

respectiva.
,1nn •••n11

Directoria de Hygiene e Assistencia
Publica

Requerimentos despachados
Dia 9 de junho de 1898

Fonzeca. Costa & Comp., Frederico Einiliano
& Comp., Azevedo & Comp., Gabriel Vidal,
Maria Rita do Espirito Santo, Alfredo de Oli-
veira Campos, Bento da Cunha Gonçalves,
•Manoel da Silva Braga, Ant mio Alardes
Soares & Coelho, Jorge Miguel Romano, Aze-
vedo, Silveira & Comp., Maiaa Isabel Pa-
checo, Oliveira & Monteiro, Joaquim Pereira
de Souza, Silvestre Alves da Silva, Cunha
Pimentel & Comp., Guimarães & Comp.-
Sejam presentes á Directoria do Inferior e
Estatistica.

TRIBUNAL DE CONTAS

• Este tribunal resolveu hontem os seguintes
pagamentos

Ministerio da Fazenda - atidos
Do administrador da Imprensa Nacional

n. 272, de 12 de maio. com o requerimento
do porteiro José Fa.:. Mas dos Santos, pe-
dindo uma gratificação, por augmento de tra-
balho, motivado pelo serviço das oficinas,
que o obriga a permanecer no estabeleci-
mento parte da noute, e alimentar-se fóra do
seu domicilio.- Por despacho de 29 de maio,
foi mandada abonar por uma só vez a quan-
tia de 1003000 ;

Do engenheiro das obras da Alfandega de
Macahé ns. 76e 77, de 4 e 2 do corren-
te, o primeiro com a féria dos operarios na
importancia de 1:8723325, e o segundo com
tres contas na innortancia de 4:600$000, pro-
veniente de material fornecido por diversos,
para as mesmas obras

Do juiz da Camara Civil,de 18 de maio, re-
quisitando o pagamento de juros de dinhei-
ros do orphãos em favor de Antonio João de
Souza Breves, 314422;

Dos juizes de orpl aos de Cantagallo, de 22
de maio, do Rio Bonito (2), de 15 de maio, fa-
zendo a mesma; requisição : em favor de Ma-
noel Rozendo Cordeiro, 2:708$287; de D. Ma-
rinha Pereira da Sava,2.134$186; de Porfirio
da Silva Lassa, 27$146,

Do inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro n. 283, de 1 do corrente, com varias
contas de fornecimentos feitos por diversos
para a MCSMI rapartição, na importancia de
9:8233550;

Do Dr. director da Ca.sPda Moeda n. 159,
de 19 de maio,com a contado John A. Fintaar
e proveniente do IQ) cadinhos fornecidos para
a mesMa repartição, na importancia de
3:778$874

Do superintendente da Quinta da fida Vista
n. 42, com a folha dos trabalhadores dos par-
ques, do inez de maio, 580$000;

Do Dr. engenheiro das obras do Ministerlo
da Fazenda, n. 91, com varias contas de ma-
terial fornecido para as obras da Alfandega
do Rio de Janeiro, na importancia de
18:5103625;

Do administrador da Imprensa Nacional
n. 407, de 3 do corrente, com as férias dos
operarios na importancia de 78:446$210.

Titrlos
De pensão de montepio obrigatorio
De 1:200$000 annuaes, passado a D. Fran-

cisca Thereza Angelica de Barros, viuva de
José Gonçalves de Barros, chefe de seçção
aposentado da Con'.adoria da Marinha.-Re-
gistrou-se a quantia de 7803645.

De 200$ annuaes cada um, passados ás
ires irmãs do finado guarda de Alfandega do
Pernambuco Luiz Hermenegildo Borges Di-
niz, DD. Maria Guilhermina Borges Diniz,
Amalia Guilhermina Borges Diniz e Julla
Guilbermina Borges Diniz.-Registrou-se
quantia de 604000.

De 672$ annuaes cada um, passados ás fi-*
lhas solteiras do finado conductor de trem de
l s classe da Estrada de Ferro Central do Bra-
zil Manoel José de Castro e Silva, DD. Elvira
de Castro e Silva e Albertina de Castro e
Silva.-Registrou-Se a quantia de 1:1143666,
inclusive a de 200$, para despezas de fune-t
ral e luto'.

De 1:400$ annuaes,passado a D. Maria Cae
tana Duarte Pereira, o de 700$ cada unapas0
sado a D. Maria Hermilla, Duarte Pereira e
Carlos Alberto Duarte Pereira,viuva e filhos dó
administrador dos correios do estado de Per-
nambuco, Dr. Duarte pereira .-Registrou-se
a quantia de 2:804000.

De 2:000$ annuaes, passado a D. Arma Fea
liciana de Morato Tavares, filha do finado
Manias Antonio da Fonseca Murate, desem-
bargador aposentado.-Registrou-se á (pana
tia de 1:5323251.

De 6003 annuaes, Passado a D. Maria Clara
Franco d s Bittencourt Coelho, viuva de Luiz
Antonio de Souza Coelho, 3 0 escripturario do
Hospital Central do Exercito.- Registrou-se
a quantia de 434332.

De meio soldo na razão
Da 30$ mensaes. de montepio na de 75$,

pissados a D. Maria Francisca Pereira da
Rosa, mãe do finadoP tenente da armada na-
cional Luiz Themoheo Pereira de Rosa.--Re-
gistrou-se a quantia de 1:2614000:

De '104 mensaes, passado a D. Paula Leo-
narda Ribeiro de Souza, viuva do capitão do
exercito Evaristo Baptista da Cruz e Souzá.
Registrou-se a quantia de 1:2003000.

Da 75$ mennes e de montepio na do 52$509,
passados a D. Anna Maria Gonçalves, e de
montepio de 263250 cada um, passados aosi
menores Maria e Adelina, viuva o filhos do
major graduado reformado do exercito Mi-
litão Thomaz Gonçalves. - Registrou-se 01

quantia de 1:5123000.
Requerimentos : 	 •
Da Companhia Lloyd Brazileiro (2),

dindo o pagamento das contas de 5283750 e
516$370, de passagens concedidas por conta
do Ministerio da Fazenda.

De Pedro de Castro Sambo, 3 , escripturario
da Alfandega de S. Paulo, nomeado 10 de Ma-
náos, pedindo as ajudas de custo de preparos
de viagens e de primeiro estabelecimento. -
Por despacho de 5 do corrente, foi-lhe man-
dado abonara quantia de 3003000.

De José Sergio de Oliveira, pedindo o paa
gamento da quantia do 11:4383644, prove-
niente de fornecimentos que fez as forças do
general Hyppolito Ribeiro em 1893 no Estado
do Rio Grande do Sul.

De diversos officiaes, pedindo a restituição
de quantias que, a titulo de imposto de
2 o/.. foram descontados dos seus vencimen-
tos de campanha em 1893 a 1894: •

Alferes Cassiano Ferreira de Assis, 38$173;
Capitão Renato Cantil, 48$508;
Alferes Raphael Archanjo da Fonseca,

443685 ;
Alferes Amorico de Abreu Lima, 95$006;
Tenente Antonio Eugenio Gralilho, 846261
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Capitão Antonio Teixeira de Araujo,
C0$878;

Alferes Francisco Antonio da Costa Braga,
32$480

Alferes Isaac da Silva Lemos, 101$790;
Capitão José Eduardo Abrantes de Moura,

84$437;
Capitão.Joaquim Ignacio Baptista Cardoso,

1833232
General Manoel Eufrasio dos Santos Dias,

1613459.
Ministerio das Relações Exteriores - Avi-

sos :
N. 195, de 4 do corrente, mandando pa-

gar pelo the,souro ao amanuense de secreta-
ria Gregorio Pecegeiro do Amaral, por conta
da verba 6"-Extraordina.ria no interior -a
quantia de 100$, gratificação por trabalhos
extraordinarios de que foi incumbido Ama
das horas do expediente.

N. 199, d.e 5 do corrente, remettendo seis
recibos na importanca de 1:1483200, prove-
niente dos pagamentos feitos pelo Dr. dire-
ctor da Bibliott eca Nacional a diversos em-
pregados da mcema blibliotheca, em virtude
do aviso do mesmo ministerio n. 171, de 12
de maio.-Foi julgada boa a applicação da re-
ferida quantia, visto ter sido recebida pelo
rnesmo Dr. director da bibliotheca, como
adeantamento.

N. 200, de 6 do corrente, mandando pagar
pelo thesouro a João de Deus Lopes Nunes,
COMO procurador de Ricardo de Menezes, a
quantia de 30003, proveniente de acquisição
de documentos relativos a limites com a
Cuyana Franceza. - Registrou-se a mesma
quantia na verba 7" -Commissões de limites.

N. 20, da mesma data, mandando pagar
-Lambem pelo thesouro a Pedro Pinheiro
Guimarães Junior, ultimamente nomeado
consul geral de 2" classe, devendo servir no

%consulado em Posadas, a quantia de 2:6663666
sue cambio de 27 d., para despezas de estabele-
ctmento.-Registrou-se na verba 4° - Ajuda
de custos- a quantia de 2:666$666, e na 26",
-Differenças de camb io-a de 4.422$562.
• N. 202, tambem de 6 do corrente, men-
siando° pagar, pela mesma repartição,ao archi-
vista da secretaria Eugen o Ferraz de Abreu,

quantia de 500$ concedida por uma vez
como gratificação por trabalhos extraordina-
,rios feitos fira das horas do expediente.-Re-
evistrou-se a referida quantia na verba

xtraorlinarias no interior.
-Ministerio da Industrie, Viação e Obras

Putslicas, solicitadas por avisos:
N. 1.435, de 3 do corrente, fornecimentos

feitos á inspecção das obras publicas para o
serviço do abastecimento de agua, 1:7733071;

N. 1.436, idem, ditos idem para o ser-
viço da Estrada de Ferro do Rio do ouro,
i:sil$810:

N. 1.437, idem, ditos idem para a mesma
inspecção, inclusive gaz e concerto de moveis,
894$135;	 •

N. 1.438, idem, ditos idem para a conser-
vação das florestas, estradas e caminhos,
1:2543120,

N. 1.430, idem, ditos idem para a limpeza
de encanamentos, reparos e melhoramen-
tos de serviço de distribuição de agua,
7:337$920;

N. 1.440, idem. ditos idem para o depo-
sito central e officinas da inspecção, 954$160;

N. 1.141, idem, ditos idem para reparos
de proprios nacionaes, 2:514$850;

N. 1.442, idem, ditos idem para a conclu-
são da raie de distribuição e penas de agua
obrigatoriw s , 4:321$330;

N. 1.443, idem, excesso do alugnel do ter-
reno occupadse pelo barracão do deposito do
,snorro de Santos Rodrigues, 50$000;

N. 1.446, Meei fornecimento feito em fe-
vereiro à hospeda,sia de immigrante.s de Pi-
nheiro, 449$000-

N. 1.455, de 5, tsansporte de malas do
Correio do District° Federal, em abril,
:9003531;

N. 1.456, idem, gratificação ao conferente
Sobrão, pelo serviço da confèrencia de baga-
gens de immigrantes em Pinheiro, 170$000;

N. 1.459, idem, agua fornecida á hospe-
Oaria de immigrantea da ilha deas Flores, em
abril, 600$000;

N. 1.457, idem, lacre fornecido á Directo-
ria Geral dos Correios, em abril, 850$000;

N. 1.458, idem, ob.: atos de expediente for-
necidos á mesma direc.eria, 753000;

N. 1.4CO3 idem; fornecimentos feitos á
inspecção de obras publicas, para o serviço
de locomoção da Estrada de Ferro do Rio do
Ouro, 4:314$855; 	 •

N. 1.461, hem, publicação do expediente
e editaes da Directoria de Obras Publicas
da secretaria, 350$300;

Ns. 1.345 e 1.404, de 23c 28 de maier;
vencimentos do pessoal da hospedaria de Pi-
nheiro, de março e abril, 9:7983451, de que
o administrador da hospedaria prestará con-
tas.

Ministerio da Justiça e Negocieis Interiores,
solicitados em avisos

. N. 1.659, de 26 de maio, fornecimentos
feitos em fevereiro ao hospital de varlolosos
da ilha de Santa Berbere. 2:578$303 ; -

N. 1.593, de 29, ditos feitos á Escola Po-
lytechnica em abril, 1:024$900;

N. 1.728, de 30, trebalhos realisados no
proprio nacional da rrn, do Visconde do Rio
Branco n.7023000

N. 1.735, de 2 do corrente, vencimento do
pharmaceutico da Casa de Correcçã,o, de
maio, 1503003

'
•

N. 1.752, de 3, fornecimento e obra reali-
sada em maio no edificio - da Escola Polyte-
chnica, 396$000;

N.1.759, idem, vencimentos dos guardas e
tripolação da lancha da visita, da policia do
porto, de maio, 1:136$666 ;

N. 1.765, de 4, selarias dos serventes do
Tribunal Civil e Criminal, de maio, 120$000

N. 1.792, de 5, vencimento do pessoal ex-
traordinario do hospital maritimo de S xnta.
Isabel, de maio, 1:5023253.

Officio da Alfandega de Maceió, de 22 de
maio:

Credito a pôr na dita alfandega para ajuda
de custo alli paga a um deputado federal,
500000;

N. 1.781, de 4 do correate, féria dos ser-
ventes do Pedagogium. de maio, 249$999;

N. 1.782, de 5, venc:men os do pessoal da
tripolação das lanchas a vapor das visitas sa-
nitarias externa e interna do perto,2:723000;

N. 1.785, ditos do pessoal subalterno fito do
hospital de Surta Isabel, 1:1073418 ; .

N. 1.793. de 4, ditos do pessoal de vigia do
vapor Republica, pertencente á Inspectoria
Geral de Saude do Porto de maio, 180$000;

N. 1:7l4, idem, ditos da tripolação do va-
por Paula Cawlirlo empregado no serviço da
conduco"ão de doentes para o hospital de São
Sebastião, 1:7363000

N. 1.783, de 5, ditos do pessoal (Lis desin-
fecções dos navios neste porto, em maio,
434$000;

N. 1 784, idem, féria dos salarios dos ser
ventes cia Escola Nacional de Bellas Artes,
de maio, 400$000;

N. 1.785, idem, gratificação ao pessoal ad-
ministrativo do Externato do Gymna.sio Na-
cional, encarregado dos exames geraes de
prepa.ratorins, em maio. 5503000

N. 1.787, idem, féria do pessoal de nomea-
ção do director do lnstjtuto Nacional de Mu-
sia, de maio, 590$000;

N. 1.760, de 3, despem, da mudança da
Junta Commercial da praça de Tiradentes
para Visconde do Rio Branco n. 52, 374$000;

N. 1.767. de 4, despezas de passagem do
substituto do juiz seccional nomeado para o
estado do Amazonas, 2033600

N. 1.750, de 5, obras realisadas no proprio
nacional da rua Monte Alegre,onde reside a
viuve de Benjamin Constant, 2:000$000

N. 1.755, de 3, fornecimentos de moveis e
trabalho realisado na Secretaria da Justiça,
466$200

N. 1.766, de 4,. aluguel dos predios
°ocupados pelo Tribunal Civil e Criminal,
1:2503000;	 •

N. 1.783, de 5, salario dos serventes da
Bibliotheca Nacional, de maio, 6303000;

N. 1.789. ide*, ajuda de custo a uru
deputado por Goyaz, 7503000;

N. 1.'795, idem, sala* do servente da
Córte de Appellação,de maio, 80$000;

N. 1.796, idem, aluguel dos predios, °o-
cupados pela repartição da policia em maio,
1:2503000 •

N. 1.791, idem, pensões concedidas a em-
pregados e operarias da Casa de Correcção,
vencidos em maio, 703000;

N. 1.800, de 6, féria dos selarás dos ser-
ventes da Faculdade de Medicina, de maio,
2:4353000;

N. 1.797, de 6. gratificação do ajudante do
rnachinista da Bibliotheca Nacional em maio,
1103000

N. 1.281, de 9, vencimentos do pessoal su-
balterno fixo do hospital de S. Sebastião, de
maio, 1:3793999;

N. 1.822, idem, ditas doi pessoal ex traor-
dinario do mesmo hospital, 3:6153471

Foi julgada boa a applicação da quantia
De 473300 feita pelo agente thesoureiro da

Escola Polytechnico, com as despezas de
prompto pagamento do mez de abril, compro-
vadas com 03 documentos que acompanha-
ramo aviso n. 1.639,de 23 de maio ultimo

Ministerio da Marinha (despacho de 9 de
junho de 1896)-Avisos: 	 -

N. 1.089, de 30 de maio ultimo, distri-
buindo á Alfa,ndega do Pará o credito do
15:6213143 por conta da consignação-Con-
strucção e reparos de pharóes-da verba-
RepartiçãO da Carta Matitima.- O tribunal
mandou registrar a distribuição.

N. 1.099, da mesma data, sobre o paga-
mento da quantia de 93:8133495, proveniente
do fornecimento de diversos artigos ao com-
missariaelo, hospaal e Arsenal de Marinha,
nos mezes de janeiro a maio do corrente
anno,•por conta de consignações das verbas
-6'

'
 9', 10, 120 , 130 , 20", 23", 24", 25" e 26s.

-O tribunal mandou registrar a despeza.
N. 1.102, de 1 do corrente, sobre o paga-

mento da despna do 8:1643415, proveniente
de fornecimentos feitos a diversas repartições,
e publie,aç3es feitas par conta de consignações
das verbas- 1 a , 3', 5e, 6^, 12e, 13', 16% 17*,
181 , 23' 242 , 27' e 28 1 .- O mesmo despacho.

Mini;terio da Guerra (despacho de 9 .de
junho de 1896)-Avisos:

N. 187, de 2 do corrente, sobre o paga-
men da despeza de 16:9173418. proveniente
de fornecimentos de diversos artigos á Inten-
dencia 'da Guerra por conta de consignações
das verbas-7°, 17', 20 1 e 25 1 .- O tribunal
mandou registrara. despeza.

N. 183, de 5, idem, da quantia de 1:66045,
proveniente de transporte de tropas, fretes e
contas-por conta das respectivas consignações
das verbas- 20" e 27./.

Representação da 2" directoria, de hontem
datada, afim de que seja comederado como dis-
tribuido á Contadoria Geral da Guerra o cre-
dito de 7:2003, de que trata o decreto n. 2.277.
de 7 de maio ultimo.- O tribunal mandou
proceder com a indicação e officiar a respeito
á Directoria Geral de Contabilidade do The-
souro Federal.

Ministerio Publico:
Foi requisitado o decreto n. 2.286, de 25

de maio do corrente anuo, que abre ao Minis-
terio da Industria, Viação e Obras Publicas
um credito de 6:3333310 para pagamento do
pessoal e expediente da delegacia de Terras
e Colonisaçã,o no estado de Minas Geraes, com
referencia ao anno de 1893.

SENÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Militar

39' ACTA DA SESSÃO EXTRAORDINARIA 15E
JUSTIÇA, EM 6 DE JUNHO DE 1896

Aos 6 dias do mez dejunho de 1896, achan-
do-se presentes os Srs. ministros: almirante
Pereira Pinto, marechaes Miranda Reis, Ru-
fino Galvã,o, a!mirante graduado Coelho
Netto, general de divisão Moura, Drs. Cardo-
so de Castro e Souza Carvalho, o Sr. presi-
dente abriu a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão antece-
dente, o secretario declarou não haver expe-
diente.

.	 .
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Foram relatados os seguintes processos:
Pelo Sr. ministro Dr. Cardoso de Castro:
Ra.ymundo Domingos, soldado do regimento

de infantaria da brigada policial da Cap tal
Federal, accusado de deserção aggravada.
Condemnado pelo conselho crim:nal a oitp
mezes do prisão, como incurso nos arts. 287,
§ 2°,288, 289 e 290, do Relia smento n. 10.222,

• de 5 de abril de 1889, devendo ser expulso
do corpo depois de cump:ida a'sentença.-
Foi Confirmada a senterça, contra os votos
dos Srs . ministros Pereira Pino, Miranda
Reis e Rufio° Gai vão, qu3 julgaram que o
accusado, não Usado sido julgado e condemna-
do ulterior iene por crime de deserção, não
pôde ser consihrado réo de segunda deserção.

Raymundo Pinto de Araujo, soldado do
regimento de infantaria da brigada policial
da Capital Federal, accusado de c'eserção
simples. Condemnado pe l o co Iselho criminal
a oito mezes de prisão, co:no incurso nos
arts. 286,5 1°,287 § 2° parte 3°. 288 e 289
do Regulamento n. 10.222,de 5 de abril de
1889.-Foi re'brmada a sentença para con-
demnar o réo a quatro mezes de prisão como
incurso no grão médio das penas estabele-
cidas no art. 288 já citado, porquanto não
está coavenientemente provado que o réo le-
vasse armas.

Abel Francisco do Mattos, soldado do 230
batalhão de infantaria, accusado de primeira
deserção simples. Condemnado Pelo conselho
de , guerra a seis mezes de prisão e mais cas-
tigos, como incurso no art. 1 0 da primeira
deserção simples do titulo 4° da Ordenança de
9 de abril de 1803.-Foi confirmada a sen-
tença, tendo-se por bem recommendado aos
capitães José de Alencar Araripe e Joaquim
da.Silva Ferreira Filho,este auditor e aquelle
presidente do conselho de guerra, o disposto
no art. 18 §§ 1 0 e 20 do regulamento proces-
sual de 16 de julho de 1895, na conformidade
do que anteriormente já se achava estabele-
cido.

Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho :
•Antonio Berderode, alferes do 5° batalhão

de4nfontaria, accusado de irregularidade de
conducta e absolvido pelo conselho de guerra.
Foi confirmada a Sentença.

Liberalino Rodrigues Monteiro, mari-
nheiro nacional, accusado fie furto. Con-
demnado pelo conselho de guerra a 15 mezes
de. prisão com trabalho, grão medio do
ar:;. 154 do Codigo Penal da Armada. Foi
confirmada a sentença, levando-se-lhe em
conta o tempo de prisão preventiva, contra
os votos dos Srs. ministros Miranda:Reis,
Rutin° Galvão e Moura, que. votararn pela
absolviçIo do accusado, por não julgareiii
sufilcientemente provada a accusação cdntra
elle intentada.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEDA DO Sao DE JANEIRO

Rendimento do dia 1 a 8 de junho de
1896 	 	 2.832:180$634

Idem do dia 9 (até ás 3 horas) 	 	 456:8823395

3.089:0633029
Em igual período de 1895 	

	
2.846:2413789

RECEBEDORIA

. Rendimento do dia 1 a 9 de junho de
1896 	
	

330:238$514
Idem do dia 9 	

	
19:6723926

---
349:911$540

Em igual periodo de 1895 	
	

215:798$517

'MESA DE RENDAS DO ESTADO DO Bg0 DE JANEIRO NA
~TAL FEDERAL

Rendimento do dia O de junho de
1896 	
	

11:6373292
Do 1 a 9 do corrente 	

	
102:032$719

RECEBEDORIA DO ESTADO D g ATINAS NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 9 de junho de
1896 	
	

58:735$664
De 1 a 9 	

	
198:2683781

NOTICIÁRIO
*.•

• Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Portugal, para Dakar. Lisboa e Bor-
déos, recebendo impressos até ás 2 horas
da tarde, cartas para o exterior até ás 3,
objectos para registrar até ás 2 idem. -

Pelo' Brazil, para' os portos dó norte -por
Victoria, recebendo impressos até ás 6 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 6 A,
ditas com porte dtiplo até ás 7 idem.

Pelo Potosi, para Europa, via Lisboa, rece-
bendo impsessos até ás 12 horas da manhã,
cartas para o exterior até a 1 da tarde, ob-
jectos para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Santos, para S. Pedro do Sul, rece-
bendo' impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 9 1/2, ditas com
porte duplo até ás 10 idem. .

Pelo Tamar, para Bahia Maceió, Pernam-
buco e Europa, via Lisboa,' recebendo im-
pressos até as 9 horas da marlift , cartas
para o interior até ás 9 IA, ditas com porte
duplo . ° 'para o exterior até ás 10 idem.

Pelo Itauna, para Victoria, Bahia e Per-
na,inbudo, recebendo impressos até ás 9 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 9 1/2,
ditas com porte duplo até ás 10 idem.

Pelo Espirito Santo, para Paraná, recebendo
impressos até ás 10 horas da manhã, cartas
para o interior, até ás 9 1/2, ditas com porte
duplo até ás 11, objectos para registrar até
ás 10 idem.

Pelo Nueva Colastine, para Buenos Aires,
recebendo impressos até as 9 horas da ma-
nhã, cartas para o exterior até ás 10 idem.

- Amanhã:	 •	 -
Pelo 31010e, para Paranaguá, S. Francisco,

Desterro e Rio Grande do Sul, recebendo ims
pressos até ás 5 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 5 1/2, ditas com porte duplo
até ás 6, objectos para registrar até ás 6 da
tarde de hoje.

- Convida-se a Exma. Sra. D. Rosaria
Dotes Joya, nesta capital, a comparecer na
50 secção desta .repartição, afim de prestar
esclarecimentos sobre uma carta.

Repartição Meteorologlea -Resumo
meteorologico do morro de Sal_to Antonio:

Dia 6 de junho:
Horas Barornetro Tempera- Tensão do Humidade

a 00	 tura .	 vapor	 relativa

9 a.	 757.91
	

23.6
	 16.55	 76.8

1/2 d.	 758.16
	

22.6
	

15.79
	

78
3 p.	 758.16
	

22.6
	

15.70
	

78
Maxima 	
	

30.6
Minima.	 20.8
Média 	
	

25.7

, -E no dia 9
Horas Barometro Tempera- Tensão do Humidade

a 00
	

tura	 vapor	 relativa
9 a.	 751.78
	

21.8
	

16.29	 84
112 dia	 753.93
	

26.4 .	 15.17	 57
3 p.	 752.39
	

29.0
	

13.58	 46
Maxima .....	 29.6
Minima ..... 	 18.2
Média 	
	

23.9
Evaporação

á sombra 	
	

2 mpn

.	 •

Observatorlo do Rio de Janeiro-
Resumo meteorologico-Dia. 7 de junho de 1896.

Estado do céo

7 m. 759.04 20.0 92.2 NW 2.4
	

Limpo.
10 m. 760.00 20.8 89.0 SE 2.5

	
Encoberto.

1 t. 759.72 22,6 75.8 SE 6.3
	

Nublado.
4 t. 759.01 22.2 75.4 SI"il 8.3

	
Idem.

Thermomotro sem abrigo ao meio-dia : ennegrecido
39,2, prateado, 20,0.

Temperatura maxirna, 24.0.
Temperatura minha, 18.4.
Evaporação em 24 horas, 1.5.
Chuva uni 21 horas,Inapreciairl.

Obituarlo-Foratu sepultadas no diti
4 do corrente, as seguintes pessoas faleci-
das de:

Athrepsia-o fluminense Lucas, filho de Ma-
noel Antonio dos Santos, 8 dias, residente e
fallecido á rua de Matto Grosso n. 18.

Angina do peito-o fluminense Dr. Arthur
Leite Oliva, 32 annos, casado, residente e &I-
lecido á rua Barão de Mesqliita ri. 120.

Athrepsia-a fluminense Edith, filha de
João da Matta Coelho, 45 dias, residente e fali
leeida á rua dos Voluntarios da Patria n. 168'

Ac3esso pernicioso - o fluminense Luper-
cinio, filho cio Leopoldo de Azevedo Babo, 11
mezes, residente e fallecido á rua dos Ous
rives n. ;31.

Broncho-pneumonia- a fluminense Maria,
filha de Agostinha da Conceição, um mez,
residente a fallecida á rua Marquez de
Abrantes 5, 54.

Congest o pulmonar-a portugueza Maria
do Carmo Silva, 70 annos,' viuva, residente
e falecida á rua Barão de Paranapiaeaba
n. 43. .

Diarrhéa-a. fluminense Joanna Ignacia
Conceição, 93 annos, solteira, residente e fal;
lecida á rua Conselheiro Zacharias n. 35.

Encephalite-o portuguez Manoel Domin.
go3, 41 annos, viuvo, residente e falecido é.
rua D. Polixena n. 50.

Enterite-o fluminense Francisco, filho de
Adelaide Francisco Tumset, tres mezes, resi-
dente e falecido á rua de San','Anna n. 66:

Febre puerperal - a portugueza, Candida
Rosa, 22 annos, solteira, residente e falecida
á rua do Pinheiro n. 29.

Febre amarela - o hespanhol Antonio
Aranta Peralta, 60 annos, casado, residente
em Santos; o portuguez Antonio Manoel.
Sarmento, 26 a,nnos, casado, i .esidense na.
Penha, ambos fallecidos no hospital d,e S;
Sebastião. Total, 2.

Gastro-enteri te-os fl u mi nenses,Justin lano,
filho de Custodio Gonçalses, 10 mezes, resi-
dente e falecido á rua de S. Diogo n. 64
Iracema, filha de Joaquim Ferreira de Souza
Junior, nove mezes, residente e falecida á
rua de S. Martinho n. 15. Total, 2.

Hemorrhagia cerebral-a fluminense Ja-
nuaria da Conceição Pinto-Guedes, 50 annoS,
solteira, residente e fallecida á rua Maria
e Barros n. 33.

Insufficiencia mitral-os brazileiros Fran:, •
cisco da Cruz, 35 amuos, solteiro, fallecido na
Santa Casa; Maria Tiberia de Si, 55 atinas,
casada,residente e fallecida á rua Silva Pinte
n. 42. Total, 2.

Lesão cardiaca-o brazileiro Ablilio Casar
Ribeiro, 55 annos, solteiro, falecido no hos-
picio de Alienados.

Marasmo senil- a brazileira,viscondessa
Fonseca Costa (Josephing, da FonSeca Costa),
87 annos, solteira, residente e fallecida á rua
S. Francisco Xavier n. 8.

Mal de Bright-o portuguez Manoel Pereira,
Corrêa, 66 annos, viuvo, residente á rua Ge-
neral Pedra n.• 6 e falecido na Santa
Casa.

Mesenterite-o fluminense Manoel, filho de
Helena Ribeiro da Silva, 13 mezes, residente
e fallecido á ladeira do Livramento si. 7.

Nephrite - o portuguez Manoel Teixeira
Ribeiro, 46 annos, solteiro, falecido na Santa
Casa.

Fleimão difuso-o portuguez Joaquim Tei-
xeira da Silva, 58 annos, casado, residente e
fallecido á rua Conde Baependy n. 46.

Syncope cardiaca-as brazileiras Maria Vi-
ctoria de Lima Moraes, 30 annos, casada, re-
sidente o fallecida á rua Mariz e Barros n. 18;
Bonifacia Maria dos Reis, 70 annos, solteira,
residente e fallecida á rua General Camara
mara 297. Total, 2.

Syphilis infantil - a fluminense Cassilda,
filha de José Martins da Fonseca, 1 mez, re-
sidente e fallecida á rua de S. Christovão
n. 160.

Typho-malarica-o portuguez José SimEes
Estrella, 58 annos, casado, residente e falte.
cido á rua dos Coqueiros n. 49.

Tuberculose pulmonar - os portugueze1
João Gomes Romero, 56 annos, casado, filie-
eido na Santa Casa; João Antonio de Miranda,
43 annos, solteiro, fallecido no Hospital de

o
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S. Francisco de Paula; João Agonia Gonçalves
Ribeiro, 28 annos, casado, residente e fatie-
eido á rua Vieira da Silva n. 110; os brazi-
loiros Affonso Carlos Rodrigues Junior, 24
annos, solteiro, residente e fallecido á rua
1-1. de Freitas n. 68; C,andida Maria da Con-
ceição, 53 annos, solteira, residente e falia-
cida no Asylo de Santa Maria. Total, 5.

Velhice—a brazileira Anua Mariana da Con-
ceição, 80 annos, viuva, fallecida na Santa
Casa.	 -

Feto.—um, filio de Candido de Souza Men-
des, residente á rna da Harmonia n. 24.

No numero dos sepultados estão incluidos
8 indigentes, cujos enterros foram gratuitos.

— E no dia 5:
Arteriosclerose—a brasileira Luisa Soares

Pinheiro, 59 annos, aresidente e falecida á
rua Formosa n. 159.

Anemia cerebral —a fluminense Delphina
Rosa da Conceição, 79 annos, solteira, re-
Mente rua Dias da Druz 32.

Bronclo pneumonia — o fluminense João
filio de Olegaro José de Almeida, 4 meses,
residente e falleeido á rua dos ' Invalidos
u. 7.
, Bronchite capilar— a fluminense Nonata
:lha de Thomaz Antonia da Cruz. 10 dias,
resiãente e falecida, á rua Marquez de Pom-
bal n. 66,

Beri-beri — o brazileiro Manoel Peixoto,
21 annos, solteiro, residente e fallecido na
Santa Casa.—Total, 4.

Luiz Anionio da Costa Baptista, 13 annos,
solteiro, fallecido no Hospleio de Alienados.

Convulsões—o fluminense Antonio, filho de
Antonio Pires, 2 mezes, residente e falecido
á rua do Alcant ira n. 34.

Croup—a fluminense Jul ia, filha de José G.
Ohristo, 2 1/2 annos, residente e fallecida á
rua da Gavéa n. 40.

Dysenteria — o brazileiro Miguel Pereira
Ramos, 58 annos, solteiro, residente á rua
da Alegria n. 39 e falecido na Santa Casa.

Enterite — a fluminense Alzira, filha de
Jorge Valerio, 7 mezes, residente e falecida
á rua da Boa Vista n. 2.
• Fraqueza cora:sanita—o fluminese Joaquim,
Illho de Manoel Theodosio de Souza, 12 dias,
reaidente e falecido á rua Argentina n.. 6 A.

Febre remittente—o portuguez Francisco
Ignacio, 26 annos, solteiro, residente e fale-
cido á rua de S. Clemente D. 35.

Febre perniciosa—o brazileiro Isidoro An-
tonie Maria, 35 annes, solteiro, falecido na
Santa Casa.

Gangrena do pé direito—a brazileira Lau-
rentina Rosa de Souza, 24 annos, casada,
falecida na Santa Casa.

Hydropesia—o mineiro João Antonio Tor-
yes, 27 annos, solteiro, residente e falecido
no Hospital dcs Lazaros.

Heraorrhagia cerebral — um homem, 60
puno, falecido na Santa Casa ; Maria da
Conceição, 60 a,nnos, solteira, falecida no
liospicio de Alienados.

Impaludismo -o bra,zileil'o Elyseu, filho de
,Antonio Joaquim Pinto, 11 mezes, residente e
jallecido na avenida Avellar.

Insuffleiencia mitral—o portuguez Julio
Pereira da Silva, 42 annos, casario, residente
e falecido á rua da Ajuda n. 61.

Insufficiencia aortic,a—o bahiann Leopoldo
j..o.eerda, 60 anos, solteiro, residente e fale-
cido á rua S. Clemente n. 72.

Meningite—O fluminense José, filho de Do-
paingos Alves C. Campos, 10 mezes, residente
e fallecido á rua da Ajuda n. 79.

Peneumonia dupla— o italiano João Mal-
Mano, 57 anus, casado, residente e (ala-
rido á rua Carlos Gomes n. 3.

Syncope cardiaca — a africana Lucrada,
,Maria de Barras, 86 annos, viuva, falecida
no Asylo de Santa Maria.
i Septicemia— a mineira Josephina Maria
da Conceição, 50 annos, solteira, falecida na
Santa Casa.

, Tuberculose pulmonar — os portuguezes
João Narciso Alves, 60 annos casado, resi-
dente e falecido á rua do S. Christovão n.
90; Diogo Alípio Lopes, 41 annos, solteiro,

fallecido no Hospital da Gamboa ; a fiumi-
pense Gaion,aar Alves de Amorim, 21 'annos,

residente e falecida á rua S. Luiz Gonzaga
n. 286. Total 3.

Tuberculose pulmonar — o portuguez José
de Pinho, 46 asnos, solteiro ; as brazileiras,
Maria Salotné Josephina, 30 annos, residente
á rua Frei Caneca n. 67; Emilia Matta, 13
annos, residente á rua Barão de S. Felix ;
Candida, 26 asnos, solteira, falecidos na
,Santa Casa.

Variola contlaente — a fluminense Maria,
filha de Guil, arme Francisco Alves Santos,
10 me ,es. reside ile e .2a1lecida no Largo da
Providencia (Escadinhas).

Fetos — um, filho de Antonio Pinto dos
Santos, residente .á rua General Gurjão n.
31; um, filho de Marcelino José Duarte,
residente á Travessa do Capitão Senna n. 1;
um, filho de Francisco Cadozo Costa, resi-
dente á rua das Lal •njeiras , n. 151; um,
filho de Emílio Sc.aorsbe, resideate á rua
Visconde do Rio Branco n. 51 ; u,a,. filho de
Joaquim da Silva Coelho, residente a rua do
Mercado n. 2. Total, 5.

No numero das 39 pessoas falecidas, estão
incluidos 18 indigentes, cujos enterros foram
gratuitos.

N. B. Faleceram mais de arterio sclerose-
o italiano Francisco Lago, 56 annos, solteiro,
rasidente á rua do Senado n. 216; o bahiano,
Pedro Olegario dos Anjos, 58 annos, solteiro,
residente á rua Capitão Ssnna, n. 22; ambos
falecidos na Santa Casa.

MARCAS REGISTRADAS
RECT—PICAÇÃO

Na publicação das marcas registradas sob
as. 606 e 607, na pagina 2.623 do Diario Op-
a:ai, onde se lê «regi ',,rada sob n. 606 por
despacho da Junta Cot, aercial em sessão de
hoje. Rio de Janeiro, 1 de maio de 1806»—
deve ler-se: «Rio de Useiro, 1 de junho de
1896, em ambas as marcas.»'

EDITAES E AVISOS
Faculdade de Direito de

S. Paulo

Do miem do Sr. Dr. director, faço publico
que se acha aberta nesta secretaria pelo prazo
de qaatro mezes a axilar desta data, a In-
scripção dos candidatos do coacurso ao lona
de lente substituto da 4 8 secção destaafa-
cuidada.

O concurso que será feito nos termos do
decreto n. 1.159, de 3 de dezembro de 1892,
versará sobre as seguintes matarias : direito
romano, direito civil e legislação comparada
(2a cadeira do 1 0 asno, l a do 20, l a do 3, 1 8 do
4a e 4* do 5^).

Os pretendentes poderão apresentar-se em
todos os dias uteis nesta secretaria, das 10
horas ao meio•dia, e deverão exhioir no aeto
da inscripção seus diplomas e titulas ou pu-
blicas -fórmas destes, j ustificando a impossi-
bilidade da ar amentação dos originaes e folha
corrida. E pára cue e , egae ao conhecimento
dos interessados iaandoa o Sr. Dr. director
lavrar o presente, que será affixado no lugar
do costume e publicado nos joraaos offIciaes-
desta capital e da Capital Federal.

Secretaria da Faculdada de Direito de São
Paulo, 27 de abril de 1896.-0 secretario,
André Dias de Aguar.	 (.

n•n• n• n •n••n

Drixada Policial'

Tornando se necessario a esta brigada o
fornecimento do instrumental e accessorios
abaixo relacionados,o•conselho administrativo
receberá, no dia 16 do coarente, propostas para
esse fim, sendo indispensavel que os concar-
rentes até ávespesa desse dia façam, na con-
tadoria da brigaria, deposito da quantia de
200$000. 111

Instrumental e accessorios necessarios
bugies, si bemol; tiompas, mi bemol; saxhorn,

mi bemol; barytono, si bemol; bombardino, si
bemol; contrabaixo, si bemol; contrabaixo,
mi bemol; piston, si bemol; trombone, flau-
tim, ré bemol; flauta, dó; requinta, mi bemol;
clarinete, si bemol; oboé, saxophone alto, mi
bemol; saxophone tenor, si bemol; saxophone
soprano, mi bemol; saxophone barytono, mi
bemol; bomba, taróes, pratos (pares), trian-
guio, pandeiro, castanholas (pares), palhetas
para clarinete e requinta (cento), ditas para
saxophone alto, ditas para saxophone tenor,
ditas para saxoplione soprano, ditas para sa-
xophone barytono, ditas para oboés, pelica
para caixas de guerra e taróes e Rapei para
musica (resma).

Os instrumentos de madeira e os saxopho-
nes serão de Lefebvre e os de metal serão de
Sehuster 4 Comp., da qualidade «Ia e Gu-
traut

As propostas devem mencionar o preço de
cada instrumento, a piston ou a cylindro,
segundo os autores.

Todos os mais esclarecimentos sobre essa
concurrencia serão dados na secretaria da bri-
gada.

Quartel Central, 5 de junho de 1896.—Ma-
jor Cruz Sobrinho, secretario da brigada. (•

Brigada policial
CONCURRENCIA

O conselho administrativo e de forneci-
mento receberá propostas, em ca,rtes fechadas,
na secretaria desta brigada, no dia 13 do cor-
rente, ao meio-dia, para o fornecimento dos
e•enéros abaixo mencionados, durante o 20 se-
mestre do corrente asno, a saber:

Aletria, araruta, arroz de Iguape, azei te doces
dito fino Plagnol, assucar branco refinado
'de la 2s e 3' qualidades, aguardente, baca-
lháo de l a qualidade, banha de Porto Alegre,
batatas inglezas, ditas de Nova Zelandia, di-
tas de Lisboa, carne verde de vacca, dita dita
de porco, dita secca em mantas e patos do Rio
Grande e do Rio da Prata, café em grão,
fructas (laranjas e bananas), farinha de
1 8 qualidade (Magé), feijão preo, goiabada
era latas grandes, lenha da matta, massas
para sopa (nacionaes e estrangeiras), manteiga
Demagny, pão de trigo, queijo de Minas Ge-
raes, sal, toucinho de Minas Geraes, dito ame-
ricano, temperos e verduras, vinagre branco
e tinto de Lisboa, dito nacional e vinho 'vir-
gem.

Todos os generos serão de primeira qual-
dada e o fornecedor deverá satisfazer os pe-
didos dentro do prazo mareado no respectivo
contracto, entregando os mesmos nos qUar-
tais dos regimentos de cavalaria e infan-
taria, hospital, estações e destacamentos da
brigada.

As propostas deverão ser feitas em dupli-
cata e em carta fechada, escriptas com tinta
preta, sem emendas ou rasuras, assignadas
pelo proponente ou seus legítimos procura-
dores, selada uma via e datadas do dia da
apresentação, e conter a expressa declaração
de sujeitar-se o proponente á perda da caução
feita na contadoria e á multa de 25 °/ sobre
a importancia, dos artigos que lhe forem
meei tos, doada que deixo de comparecer para
assignar o contracto, dentro do prazo quelha,
f r notificado pelo Diario

As pessoas que desejarem concorrer, deve-
rão dirigir-se a secretaria da brigada, afim
de lhes serem fornecidas as informações nes-
sesarias, prevenindo-se desde já que só po-
derá concorrer, quem habilitar-se prévia-
mente, exhibindo em requerimento dirigido
ao commandante da brigada, qualquer do-
cumento com que prove haver pago, como
negociante estabelecido, o imposto da casa
commercial, relativo ao ultimo semestre ven-
cido, e documento da contadoria da brigada
de haver depositado a quantia de 1014000.

Finalmente, previne-se que a habilitaçã'o
concurrencia deverá ssr feita até ás 3 horas
da tarde do dia anterior ao marcado para a
arrematação, pois dessa hora em doaste a
mais aluguem se attenderá.

Secretaria da Brigada Policial da Capital
Federal, em 6 de junho de 1896.— O major
_Crus Sobrinho, secretario da brigada. 	 (. .
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Casa do Correcção da Capital
Federal

De ordem do Sr.director, faço publico que,
no dia 12 de junho proxirno futuro, pelas II
horas da manhã, serão recebidas propostas
para fornecimento de generos alimenticios,
carne verde, farinha de trigo e outros e ma-
terial para as diversas Oficinas, durante o
segundo semestre do corrente anuo, devendo
ser tudo de primeira qualidade.

' Os concurrentes deverão exhibir, até o dia
11 do referido mez, documentos que provem
ter pago imposto do semestre corrente.

As propostas devem ser em duplicata, sem
rasuras nem entrelinhas ou emendas, sendo
o preço de 'cada uma unidade por extenso e
em algarismo, sendo apresentadas no acto.

Os proponentes depositarão em quantia, si
já não estiverem fornecendo á casa, a impor-
tancia de 100$ até a assignatura do contracto.
Nesta secção, todas as informações sobre o
fornecimento e objectos a contractar serão
prestadas desde já, até o mesmo dia.

Secção de Contabilidade da Casa de Correc-
ção da Capital Federal, 26 de maio de 1896.
-O chefe, Gabriel Ge:ulio Regueira. 	 (•

--
Secretaria de Estado das

Relações Exteriores
CONCURSO

. Em nome do Sr. ministro, faço publico que
nesta secretaria de Estado acha-se aberta, até
o dia 16 do corrente, a inscripç'áo para o con-
curso a um Jogar de amanuense da mesma
secretaria.

O concurso se effectuará de accordo com as
Instrucções approvadas pelo decreto n. 1.940,
de 17 de janeiro do 1895. As provas do
concurso versarão sobre as seguintes mate-
rias:

Calligraphia ;
Linguas portugueza, franceia, e inglesa,

devendo o candidato traduzir as duas ultimas
e fallar, pelo menos, a segunda ;

'Noções de historia do Brazil o geographia
geral

'
•

Arithmetica até proporções, inclusiva-
mente.
• Os pretendentes instruirão os seus requeri-
mentos com documentos que provem a idade
de 18 annos pelo menos e bom procedimento,
podendo juntar quaesquer outros relativos ás
suas habilitações e serviços.

Secretaria de Estado tias Relações Exterio-
res, 1 de junho de 1896.-0 director geral,
J. T. do Amaral.

Recebedoria da ,Gaapital
Federal

Imposto de consumo de bebidas
Era virtude da ordem do Sr. ministro da

fazenda de 29 de maio proximo passado,
convido aos senhores fabricantes de bebidas
de que trata o decreto n. 2253 de 6 de
abril do corrente anno, a virem munir-se de
suas patentes de licença durante o corrente
mez de conformidade com o art. 11 do ci-
tado decreto, sob pena de incorrerem os qne
riã.o o fizerem na multa de 1:000$ a3:000$
como preceitua o art. 20.
. Recebedoria, 1 de junho de 1896.-0 dire-
ctor, Joao Paulo da Crus Romano.	 (•

Alfandega do Rio de Janeiro
Pela inspectoria desta alfandega se faz

publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados com signaes
de avarias e d.e falta, devendo seus donos ou
consignatarios apresentar-se, no prazo de oito
dias, para providenciar a respeito.

Vapor franca Corriente:
Amimem n. 4- B-B: 1 caixa n. 4.067,

repregado. Manifesto em traducção.
C-O: I dita n. 105, idem. Idem.

• Lettreiro: 2 ditas ns. 1 e 2, idem . Idem,
HES: 2 ditas as. 2 e3, idem. Piem.
JaIR&C: 1 dita n. L531. idem. Idem.
JC&C: 1 dita n. 6..89, idem. Idem.

.• ML: 1 dita n. 50, idem, Idem.

Idem: 1 dita n. 51, idem. Idem. 	 •
MG&C; 1 dita,n. 549, idem. Idem.
PPC: I dita n. 5, idem. Idem.
A-C-129-C: 1 dita n. 266; idem. Idem.
425: I dita n. 311. idem. Idem.
RF: I barrica n. 253, idem. Idem,
M-M -R: 1 caixa o. 455, idem. Idem.
JJRO: 1 dita n. 228, idem. Id.em.
TC: 1 dita n. 513, idem. Idem. •
V-C-&-C: 1 barrica n. 61, idena. Idem.
XXX: 1 caixa n. 63, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 5 723, idem. Idem.
Berrini: 1 dita n. 2, idem. Idem.
OVA: 1 dita n. 7188, idem. idem.
AMP: 1 dita n. 7.180, idem. Idem.
MD&C: 2 fardos ns. 7.291 e 7.292, idem.

Idem.
C-C: 1 caixa n. 104, idem. Idem.
Vapor francez Corrientes:
Armarem n. 4-FSC: 1 caixa n. 5, repre-

gada. Manifesto em traducção. 	 .
MC: 1 dita n, 2, idem. Idem. -
CAF : dita n. 5.028, idem. Idem.
SS : 1 dita n. 3.039, idem. I lem.
MC: I dita ri. 180, i lem. Idem.
B-B : 1 dita n. 4.071, idem. Idem.
AP&C: 1 dita n. 120, idem. Idem.

• XXX: 1 dita n. 66, idem. Ideei.
HES: 1 dita n. 3, idem. Idem.
MO&Q : 1 dita n. 549, idem. Idem.
Vapor inglez Chaucer':
Armazem n. 3-TB: 1 caixa n. 605, re-

pregada, Manifesto em tradueção.
A)dP: 1 dita n. 53. idem. Idem.
ZR: 2 ditas os. 1 e 8, idem. Idem.
BTP: 1 dita n. 2.543, idem. Ilem.
L-ttreiro: 1 dita sem numero, idem. I lem.
MLF: 1 dita idem. Idem.
J&Sti: I dita n. 4, ide n. Idem.
MV: 1 dita sern numero, Idem, /dem.
BCV: 2 ditos ns 608 e 615, idem. Idem.
FB: 1 dita n. 69, avaria(a. Idem.
SP: 1 dita ri. 537 idem. Idem.
GC: 1 dita n. 1.855, idem. I lein,
CSC: 1 dita n. 1.085, idem. Idem.
LBFC: 1 dita n. 734, idem. Ideia.

• MS&C; 1 dita n: 742, idem. Idem.
Lettreiro: 1 dita sem numero, idem. Idem.
MLF: 1 dita, idem, Idem.
BM&C: 2 ditas as. 7.588 e 7.589, idem.

Idem.
WCC: I dita n. 823, idem. Idem.
CC: 2 ditas ns. 1.852 e 1.851, ideei ? idem

-BTP: 1 dita n. 2,671, idem. Idem.
CCV: 1 caixa ri. 620, repregada. Mani-

festo em tradueção.
A: 1 dita sem numero, idem. Idem.
BIC: 1 dita p. 2, idem. Idem.
J-R.-C-C: 1 dita n. 249, idem .. Idem.
AMP: 1 dita sem numero, idem. Idem.
Sem marca: 1 fardo idem, idem. Idem.
MG: 1 caixa n. 5.517, idem. Idem.
129: 1 dita n. 750, idem. Idem.
Vapor inglez Cyrene:

Armarem n. 9-N--M-- C: 1 caixa n. 489,
repregada. Manifesto em traduação.

CPC: 3 ditas ns. 97, 96, 99, idem. Ideia.
CMS: 1 dita n. 1.029, idem. Idem.
FC: 1 dita n. 4 474, idem. Idem.
VCC: I dita n. 407. idem. Idem.
C&R; dita n. 1 024, idem. Idem.
JCC: 1 dita n. 369, idem. Idem.
BC: 1 dita n. /15, idem. Idem.
SalC&C: 1 dita n. 131, idem. Idem.	 •
CPF: 3 ditas as. 126, 111, 108, idem:
CPF: 3 ditas as. 122, 115, 125, idem.

• Idem: 1 dita n. 117, idem. Idem.
JRS: 1 dita n. 4.604, idem. liem.
JAD: 1 fardo n. 175, idem. Idem.
M-78--P: I caixa n. 165, idem. Idem.
CTB: 1 dita sem numero, idem. Idem.

• RR: 3 ditas os. 1, g, 8, idem. Idem.
Idem: 3 ditas ris. 14, 11, 6, idem. Idem.
Idem: 3 ditas na. 7, 9, 112, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 5, idem. Idem.
RO: 1 dita n. 3.289, idem. Idem.

1 dita n.'714, idem. liem.
C: 1 dita sem numero, Fiem.
JAD: 1 caixa n. 174, repregan. Mam-

festo em traducção.	
• •

XXX- I dita ri. 4.086, idem, idem. Idem.
MCC: 1 dita n. 16, idem, idem. Idem.
XXX: 1 dita n. 1.055, idenvidem. Idem.
W: 1 dita n. 758, idem, idem. Idem.
CGA: 1 dita n. 10,756, idem, idem. Idem.
AA-C: 1 dite n. 132, idem, idem. Idem.
MO ; 1 dita n. 490, idem, ¡dein. liem.
DCC : 1 dita n. 9,655, idem, idem. Idem.
DIA: 1 dita n, 1.060, idem, idem. Idem.
DIA: 1 dita n. 607, idem, idem. Idom.
H: 1 dita n. 8771, idem, idem. • Idem.,

• SF: 1 dita n. 5.055, idem, idem. Idem.
• SN: 1 dita n. 207, idem, idem. Idem.

Vapor inglez Olbers.

Despacho sobre agua: 2 caixas no. 303,
304, repregada. Manifesto em traducção.

Idem: 1 dita n, 305, idem, idem, jIem.
Armarem n. 9-QD ; 1 dita sem numero, .

dem, idem. Idem.
R : 2 ditas no. 829, 840, idetn, idem.

Idem.
I lem: 1 dita n. 839, idem, idem. Idem.
AGC: 1 engradado n. 2, idem; idem. Idem.

•CS-PA: 1 caixa n. 498, idem, ideia. Idem.
R: 2 ditas ris. 831, 832, idem, idem. Icem.
Idem: 2 ditas ns. 835, 836, idem, idem.

: 1 dita ri. 828, idem, idem. Idem.
I d iedme

W: 2 ditas na. 701, 703, idem, idem.
Idem.

UMA: 2 ditas n. 163 e sem numero, idem.
Idem: 2 ditas 1:1. 15, sem numero, idem,

idem. Idem.
Idem: 2 ditas ns. 162, 163, idem, idem.

Idem.
Idem: 2 ditas às. 16I. 166, idem, idem.

Idem.
Vapor italiano Fortunata R.
Aa.mazern n. 8 Lettreiro : 3 caixas, repre-

gadas, sem numero. Manifesto era traducçao.
Lettreiro : ,3 caixas repregadas, sem nu-

me,,o. Manifesto em traducção.
Idem : 3 ditas ideni. Idem.
Idem : 3 ditas idem. Idem.

• SC : 1 dita n. 4.247, idem. Idem.
RIC : 1 dita n. 1.938, idem. Idem.
BFJ : 1 dite n. 112, idem. Idem.
Vapor inglez Tcinzar:
Arinazein a. 1 -1,ettreira : 1 caixa re-

pregada, sem numero. Manifesto era tra-
dileção.

Idem : 1 dita n. 8.986, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 1, idem. Idru.
Idem : 1 dita ri. 5.672, idem. Idem.
Vapor francez Ereta fins:
Armarem ri. 12-FFC : 1 caixa reprega,da,

n. 4.563. Manifesto em traducção.
: 1 dita ri. 15, Idem. Idem.

• Vapor allemão Santos:
Armarem n. 11 - APT : 2 caixas repre-

gadas; ns.75 te 759.Manifesto era tra.ducçao,
Idem : I dita p. 764, idem. Idem.

• 00: 1 dita n. 9.241, idem. Idem.
VR: 1 dita n. 638, idem. Idem.
B: 2 caixas, na. 5-5, idem. ldem.
JOÃO, : I caixa n. 419, idem. Idem.
UM:' I dita ri. 8.611, idem. idem.
M-2e6---C: 1 dita, sem numero, idem.

Idem.
C; 1 dita n. 303. idem. Idem.

• À-F-C: 7 caixas os. 2, 4, 5, ff, 7, 8 e 9,
idem. Idem.

ÉLC: 1 caixa n. 1.855, idem. Idem.
L&C: 1 dita n. 49, idem. Idem.
M-5-4-4t: 1 dite n.43.475, idem.Idem.
M-5-À: 1 dita ri. 43•474, idern • Idem.

1 dita a. I, idem. Idem.
WC: I dita n. 3.847. idem. Idem.
AVM: 1 dita n. 5, idem. Idem.
W1C: 1 caixa n. 721, repregada. Mani-

festo em traducção.
M 226 C : 2 ditas na. 24 e 29, idem. Idem.
APT : 2 ditas, ris. 747 e 773, idem, Idem.
Idem : 2 ditas ns. 783 e 7e0, idem. Idem.
JA.0 : 1 dita n. 412„ Idem. Idem.

• RJ : 1 dita n. 1.050, idem. Nein,
'CF 14.835: 1 dita ri. 317, idem. Idem.
DFF : 1 dita n. 874, idem: Piare.
APT : 1 dita n. 790, idem. Idem.
BGC : 1 dita n. 690, iclem, Idem.
USO: 1 dita n. 7.208, idern, IdeM.

(.
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GMCA : 1 dita n. 80, idem. Idem.
JLFC: 1 dita ri. 206, idem. Idem.
JRCC : 1 dita n. 112, idem. Idem.
SR.C: 1 dita n. 2.308, idem. Idem.
XXX: 1 dita n. 1.914, idem. Idem.
CSC: 1 dita n. 1.926, idem. Idem.
C-503-C: 1 cesta n. 13.855, idem. Idem.
RJ: 1 caixa n. 1.048, idem. Idem.
Vapor alIemão Louremberg:
Armazern n. 3 - AD: 1 caixa n. 625, re-

pregada. Manifesto em traducção.
C-A: 2 ditas ns. 525 e 493, idem. Idem.
C: 1 dita n. 529, idem. Idem.
LOS: 1 dita n. 1.913, idem. Idem.
RI: 2 barricas ns. 1.577 e 1.576, idem.

Idem.
RJ: 2 caixas ns. 1.025 e 989, idem. Idem.
RJ: 2 ditas ns. 990 e 1.021, idem. Idem.
RJ : 2 ditas ns. 1.042e 1.014, idem.Idem.
C&F: 3 ditas ris. 28, 25 e 22, idem. Idem.
C&F: 2 ditas ns. 38 e 49, idem. Idem.
Vapor francez Corrientes:
Armazem n. 4- MEL: 1 caixa n. 772, ava.

fiada. Idem.
LI&C: 1 caixa n. 5.342,repregada. Mani-

festo em traducção.
JR-CC: 1 dita n. 950, idem. Idem.
DC&C: 1 dita n. 9.495, idem. Idem.
MG&F: 1 dita n. 1.607, idem. Idem.
JL&F: 1 dita sem numero, idem. Idem.
CG&F: 1 dita n. 312, idem. Idem.
CVH: 1 dita n. 1, idem. idem.
JS&C: 1 dita n. 44, idem. Idem.
CD: 1 dita n. 1.146, idem. Idem.
BF: 4 engradados ris. 2, 3, 4 e 38, idem.

Idem.
ALF.C: 1 caixa n. 4.615, idem. Idem.

- B.F: 1 dita ri. 522, idem. Idem..
B-B: 1 dita n. 160, idem. Riem.
CS.C: 1 dita ri. 4.605, idem. Idem.
CG.C: 1 encapado n. 48, idem. Idem.
CV: 1 caixa n. 12, idem. Idem.
C-R,: 1 dita n. 101, idem. Idem.
FSC: 3 ditas ris. 551, 553 e 554, idem.

Idem.
GSC: 1 dita n. 2.855, idem. Riem.
HES: 1 dita n. 1, idem. Idem.
J-R-C-C: 1 dita n, 924, idem. Idem.
H: 1 dita n. 111, idem. Idem.
LLC: 1 dita n. 1.361, idem. Idem.
MR.: 4 ditas, sem numeros, avariadas.

Idem.
MDC: 1 dita n. 7.297, idem. Idem.
MGC: 1 fardo n. 561, idem. Idem.
32: 1 dito n. 2.836, idem. Idem.
35: 1 caixa ri. 493, repregada. Idem.
RF: 1 barrica n. 281, idem. Idem.
M-R-M: 1 caixa n. 447, idem. idem.
Artna,zem da estiva-TBC: 1 dita n. 31,

Riem. Idem.
Armazem n. 4---CC : 1 dita n. 1.517, Riem.

Idem.
Lettreiro: 1 caixa n. 1.517, avariada. Ma-

nifesto em tradução.
CF: 1 dita n. 2.254, idem. Riem.
CGF: dita n. 1, idem. Idem.
CVA : 2 ditas ns. 5 e 4, idem. Idem.
GM : 1 dite n. 3, idem. Idem.
J-P-C-C : 2 ditas ns. 2.170 e 2.170,

idem. Idem.
JJR0 : 3 ditas na. 946, '947 e 951, idem.

Idem.
Idem : 4 ditas, sem numero, idem. Idem.
LM: 1 dita sem numero, idem. Idem.
LIC : 1 dita sem numero, idem. Idem.
I 'em: 2 ditas sem numero, idem. Idem.
MR: 1 dita n. 780, idem. Idem.
Q: 2 barricas ns. 1.132 e 1.138, idem.

Idem.
Vapor italiano F'ortunata R
Armazem (n. 8- VLBG : 6 caixas, sem

numero. 'Manifesto em tradução.
1dem : 14 ditas, sem numero, idem.Idem..
Idem: 3 ditas, sem numero, Hem. Idem.
Idem : 2 ditas, sem numero, idem. Idem.
Idem : 3 ditas : sem numero,idem. Idem.
Idem : 1 dita, sem numero, idem. Idera.
Idem : 1 dita,- sem numero, idem. Idem.
GE) : 20 ditas, sem numero, idem. Idem.
Idem : 7 ditas, sem numera, Riem. Idem.
Idem : 1 dita, sem numero, idem. Idem.
AM: 1 dita, sem numero, idem. Idem.

Vapor inglez Chaucer:
Armazem n. 3-WCC: 1 caixa n. 822, re

pregada. Manifesto em traducç'.o.
A-129-C: 1 dita n. 743, idem. Idem.
J-G-W: 1 dita n. 7.152, idem. Idem.
LOSC: 1 dita n. 310, idem. Idem.
P-L-C: 1 dita n. 1.117, Riem. Idem.
AM: 1 dita ri. 63, idem. Idem.
MV: 1 dita sem numero, Riem. Idem.
BTP: 2 -ditas ns. 2.544, 2.574, idem.

Idem.
Idem: 2 ditas ris. 2.575, 2.570, idem.
FM: 1 dita n. 301, idem. Idem.
25: 2 ditas ns. 671, 531, idem. Idem.
Mattos: 1 dita ri. 288, Riem. Idem.
Armazem do despacho - BTP : 2 ditas

ris. 2.462 e 2.472, idem. 'Idem.
Ideia: 2 ditas iis. '2.492 e 2.478, idem.

Idem.
Ideia: 2 ditas na. 2.491 e 2.522, idem.

Idem.
Idem : 2 ditas

Idem.
AAC : I4itan.
DaN1 : 1 da,: h.
TB: 2 ditas na.
Vapor inglez Orissa :	 -
Armazem ri. 1-ARC : 1 caixa n. .3.973,

repregada. Manifesto em traducção. -
AAC : 1 dita ri. 6.994, idem. Idem.
CMC : 1 dita n;16, Riem. Liem.
EB: 1 dita n. 143, idem. Idem.
FRC: 1 dita n. I, idem. Idem.
JMC : 1 dita n. 703„43em. Idem.
IECC : 5 ditas sem numero, idem. Idem.
44: 12 ditas sem numero, idem. Idem.
Sem marca : 13 ditas sem numero, idem.

Idem.
Vapor allemrto Santos..
Armazena n. 11 - CBC: 1 caixa n. 6.952,

repregada. Manifesto em traducção.
CC: 1 dita n. 5.592, idem. Idem.
DGC: 1 dita n. 834, idem. Idem.
LIA: 2 ditas na. 1.125 e 1.123, idem.

Idem.
LIP: 1 dita n. 4.888, idem. Ideia..
RJ: 1 dita n. 1.207, idem. Idem.
JLFG: I dita n. 5.520, idem. Idem.
L: I dita n. 512, idem. Idem.
CFB: 7 ditas na. 976 a 982, idem. Idem.
Lettreiro: 2 ditas na. 6.856 e 6.857, idem.

Idem
CA: 10 ditas na. 68.928 a 68.937, idem,

Idem.
MMC: 3 ditas ris. 3, 65 e 47, idem. Idem.
Riem: 3 ditas ns 36, 53e 90, idem. Riem.
Idem:- 1 dita n. 29, idem. Idem.
JJR: I dita n. 12, idem. Idem.
Alfandega da Capital Federal, 6 de junho

de 1896.- O inspector, H, Alonso -B. Franco.

Fazenda Nacional do
Santa Cruz

Tendo D. Carolina Rosa da Silva -Pita,
requerido o arrendamento de terras no logar
denominado Lagoa Alegre, na alludida fa-
zenda, são convidados os pretendentes ao
mesmo arrendamento a apresentar nesta di-
rectoria as suas propostas em carta fechada,
do prazo de 30 dias, contados da data da pu-
blicação deste ; prevenindo-se desde já que
existem nas mesmas terras bomfeitorias fei-
tas por João da Silva Pita, já fallecido.e bem
assim fica o pretendente preferido obri-
gado ás despezas com a medição, de accordo
com a tabella A,annexa ao decrato n.1.195 D,
de 30 de diezembro de 189:- .

Directoria das Rendas Publicas, 9 de ju-
nho de 1896.-Servindo de director, Fran-
cisco Josd da Cuja.

Fazenda Nacional de Santa
Cruz

•
Tendo Carlos Gramatico requerido remissão

de fóro de 27 3/4 alqueiros de terras des-
membradas da Fazenda de Santa Cruz, si-
tuadas no Rodeio, municipio de Vassouras, e
tendoise procedido á medição, são convidados
os confronta,ntes Maria Rosa Reis e herdeiros
do marquez de S. João Marcos, bem como
todos 03 demais confrontantes, a vir ex-
aminar,nesta directoria, no prazo 'de 15 dias,
as plantas da referida medição e reclamar
o que entenderem de seu direito.

Directoria das Rendas Publicas, 9 de junho
de 1898.- Servindo de dir setor, Francisco
José da Cunha.

In.tendencia da Guerra
PARAFUSOS, PREGOS E TA.aliks

O conselho de compras desta repartiçãore-
cebe propostas no dia 12 do corrente .mez,áté
ás 12 horas da manhã, para o forrecimento
dos artigos acima mencionados, durante o ae;-
gundo semestre do corrente anno.

As pessoas que pretenderem contractar
esses fornecimentos queiram procurar os
respectivos impressos na secretaria desta in-
tendencia, onde deverão práviamente apre-
sentar suas habilitações,na (ária do regula-
mento e mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser era
duplicata, escriptas com tinta preta, sem
rasuras, e assignadas pelos psoprios propo-
nentes, que deverão comparecer ou fazer-se
representar competentemente na occasião da
sessão e ter muito em vista as disposições do
art. 64 do dito regulamento, devendo nas
referide s propostas fazer a declaração de se
sujeii,arem á multa de 5 0/,, caso se recusarem
a assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1896.- O se-
cretario, A. B. da Costa Aguiar.

. Intendenela da Guerra
ARTIGOS PARA FARDAMENTO DAS PRAÇAS ,DO

PRET E DA MAR USA.

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas no dia 16 do corrente mez,
até ás 12 horas da. manhã, para o forneci-
mento dos artigos acima mencionados du-
rante o 20 semestre do corrente anro.

As pessoas que pretenderem contracta
esses fornecimentos queiram procurar os re-
spectivos impressos na secretaria desta inten-
dencia, onde deverão préviamente apresentar
suas habilitações, na forma do regulamento e
mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem ra-
suras e assignadas pelos proprios proponen-
tes, que deverão comparecer ou fazer-se re-
presentar competentemente na occasião da
sessão e ter muito em vista as disposições do
art. 64 do dito regulamento, devendo nas re-
feridas propostas fazer a declaração de sujeita-
rem-se a multa de 5 0/, caso recusem-se a
assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1896.-0 se-
cretario. A. B. da Costa Aguiar.	 • (•

--
1Esoola Militar da Capital

Federal
O conselho econotnico desta escola precisa

c,ontractar no segundo semestre do corrente
anno o fornecimento dos artigos seguintes:

Em kilozrammas: aletria, arroz de Iguape,
araruta, assucar refinado de I s , 24 e 30 qua-
lidades, dito erystalisado, bacalhao, banha de
Porto Alegre (marca Alves), batatas inglezas,
biscoutos, bolachinhas de agua e sal, café 'ena
grão, carne secca, dita de carneiro, dita de.
porco, dita de vacca, dita de vitella, chá.
Hysson, farinha de trigo, goiabada, lombo de
Minas, manteiga Demagny, marmellada,
massa para sapa, matte em folha, paios, pães
de 100, 120 e 125 grammas, roscas de barão,
ditas de manteiga, sabão commum, toucinho
de Minas, alfafa, alvaiade, capim, farello, mi-

Is Vapor inglez Thames
Armazem das amostras- Lettreiro : 1 pa-

cote roto. Manifesto ei s tradução.
Idem : 1 dito, sem numero, idem. Idem.
CC : 1 dito, sem numero. Idem.
Lettreiro :1 caixa,sem namero, idem.Idem.
CCC : 1 1 pacote, sem numero, idem. Idem.
Armazem ri. 1-L : I caixa, seta numero,

idem. Idem.
C-S-C: 1 caixa sem numero, repregada.

Manifesto em traducção.
Armazem n. 10-CPC: 1 dita idem. Idem.

ris. 2.512 e 2.466, idem.

2, idem. Idem.
1, idem. Idem.
587 e 572, idem. Idem.
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lho, pontas de Pariz, pós de sapato seccasi-
te, azul da Prussia, verde-Pariz e gomma
arabica em grão.

Em litros : azeite de algodão, •dito doce,
dito de peixe, ervilhas de Lisboa, farinha de
sagú, dita de Magé, feijão de côr, dito preto,
leite de Minas, sal, vinagre branco, dito tinto
de Lisboa, kerozene, agua-raz, espirito de
vinho, oleo de colza e dito de linhaça.

Em unidades : banana, frango, galinha,
queeo de Minas, dito do Reino, laranja,
lingua secca do Rio Grande, ovo de ga-
linha, brocha de cabello para caiadura, es-
panador de palha, dito de penna.s, fechadura
para arrnario, dita para gaveta, dita para
porta cora ou som trinco, ferraduras para
cavallo e muar, ferrolho para janella, dito
para porta, talha do barro com torneira,
tijolo de arear, torcidas, vassouras de cabello
e de piassava, vela de spermacete, bouvard.
caneta de madeira, canivete Rodgrs de 2 e 3
folhas, compasso de madeira, esponja grande,
flecha grande„ godet, la.pis bicolor, dito de
borracha, dito preto, dito de desenho, limpa
pennas, livros de papel fiume de 50, 100 e
150 folhas, dito de papel holland°. de 200
folhas, nankin, obreia em pasta, pasta de
oleaCo, pincel de aquarella, • thesoura, tin-
teiro pequeno de vidro, raspadeira, regua de
madeira e dita de borracha.

Em milheiro: cravos para ferradura de
cavallos e muares.

Em cento: alhos, cebolas, enveloppes lyto-
graphados e lisos para °Meios e circulares im-
pressas.

Em quinto: vinho virgem.
Em garrafa: vinho do porto ma eca Villar

• d'Allem e dito virgem.
• Era alqueire: cal de Caba Frio.

Em maços: palitos lixados.
Em fAha.s: lixa esmeril, dita ns. 1.2 e 3,

papel sem fim para desenho, dito Wathman
e dito cartão borrão.

Em caixa: vidros para armarias e para
janellas, colchetes para papel, giz qua-
drado n. 10, dito redondo, lacre encarnado,
papel de linho para carta, dito do dito lyto-
graphado para cartas, enveloppes para
carta, pennas de elluminitun, ditas gillot e
ditas inallat ns. 10, 12 e /6.

Em latas : azeitonas, linguiça e vazelina.
Em vidros : vernizja.ponez, gomma arabica

liquida, tinta azul e dita carmim.	 .
Em rações : legumes, temperos e verduras.
Em copos : gela.
Era rolo e em novelo': barbante e cordão

tio côr.
Em resmas, papel Fiume lytographado para

officio, dito dito pautado, dito dito liso, dito
dito Florete pautado e liso, dito allemão para
desenho, dito de linho lytographado para offi-
cio, dito Fiume pautado para enchimento,
dito Hollanda pautado o liso.

Em metros : ' papel vegetil e dito sem fim.
Em botijas : tinta Blue Black e dita Sar-

dinha"
Precisa tombem contractar a lavagem,

nella incluindo o respectivo concerto, das se-
guintes peças de roupa: calças de algodão e
de linho, camisas idem, cobertores de lã,
colchas adamascadas e de chita, fronhas de
algolão e de linho, lençoas idem, pannos de
botica, meias, toalhas de rosto, ditas de mesa
e de pratos.

Os contractantes que quizerem o forneci-
mento deverão apresentar suas propostas até
o dia 16 do corrente mez, ao meio-dia, na se-
cretaria da Escola, onde serão entao abertas

• e lidas em sua presença, sendo Laos propos-
tas sem muras e sem emendas e assIgna.das
pelos mesmos contractantes ou por seus le-
gitimos procuradores, cumprindo na occa-
siã,o da assignatura do contracto entrarem
com a caução que pelo conselho for determi-
nada.

• 118 propostas para o fornecimento de papel
e outros artigos de expediente deverão ser

• acompanhadas das respectivas amostras, e
tanto esses artigos como os demais serão de
superior qualidade.

Recebem-Se na mesma occasião propostas
sobre a compra de esfera°.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1896:—Pe-
dro Maria Lves, escripturarlo. 	 (.

Arsenal de Guerra da Capital
Federal

GENEROS ALIAIENTICIOS

De ordem do Sr. tenente-coronel director,
declaro que no dia 15 do corrente, ás 11 ho-
ras da manhã, serão recebidas propostas para
o fornecimento de genros alimenticios, in-
clusive fructai, verduras e temperos, desti-
nados ao rancho dos aprendizes artitices,
operarios militares e remadores das embar-
cações deste arsenal, durante o 2 semestre
do corrente anno.

Os pretendentes habilitar-se-hão previa-
mente, na forma das ordens ein vigor.

Secretaria do Arsenal de Guerra da Capi-
tal Federal, 8 de junho de 1896.-0 secreta-
rio, Antonio de Drummond.	 (•

10 Ro”-imento de ea,vallaria

Do ordem do Sr. major comma.ndante, o
conselho economico deste regimento receberá
propostas até o dia 10.do corrente, ás 11 ho-
ras da manhã, para o fornecimento de gene-
ros alimenticios, forragem, ferragens e carvão
de pedra, durante o semestre de julho a de-
zembro do corrente anno.

As propostas serão em duplicata (sendo
uma saltada) e devidamente fechadas o assi-
gnadas.

Os psoponentes que quizerein podem
examinar nesta secretaria, em todos os dias
uteisalas II horas da manhã ás 2 da tarde, a
relação desaiptiva dos artigos de forneci-
mento e clausulas deste, devendo habilitar-se
com requerimentos dirigidos ao mesmo Sr.
maja? comrna,ndante, instruirrl o-os com do-
cumentos que provem a posse de bens livres
e desembaraçados, ou • fiador idoneo que ga-
ranta o fornecimento, na fôrma das disposi-
ções em vigor.

O pagamento sará feito mensalmente pelo
cofre do regimento.

Quirtel em S. Christovão, 3 de junho de
I800.—Augusto de Carvalho, tenente-secreta-
rio interino. •

1 0 Itatalhan de engenharia

I. O conselho economia° deste batalhão
precisa contrachr para o segundo semestre
do corrente anno o fornecimento dos genoaos
abaixo declarados psra o r Incho do batalhão
abrindo concurrencia para • o dito forneci-
mento:

Assucar branco ou msscavinho (refinado)
de l u , 2' e 3' qualidade, arroz, bacalhau e
peixe salgado. batata ingleza, café em grão,
csrne freva de porco,e de va.cca,carne secca.
pão, msnteiga ingleza ou nacional, masss
para sopa, toucinho de Minas, sabã.o,golaba,da
verduras e temperos, alfafa, tardio, milho
miudo (tudo por kilo), capim em feixe,
lenha em acha (tudo por tres kilos), azeite
doce, feijão preto e mindinho, farinha de
mandioca,sal, vinho tinto de Lisboa, vina :re
(por litro); banana e laranja (uma); tijollo
inglez e queijo de Minas (um),

Os csncurrentes diverão apresentar suas
propostas em carta fschada e em duplicata.
sendo uma via saltada, no dia 18 ás 11 horas
da manhã neste quartel em que serão abertas
e julgadas pelo conselho.

II A arrematação á garantida com 5 %
sobre o valor dos genros fornecidos no pri-
meiro semestre, perdendo o proponente esse
deposito no caso de nria assignar o contracto
no prazo que fôr estipulado.

São ainda coadiOes indispensiveis para a
firmação do contracto;	 •

apresentaaão de documento de haver
pago em seu nome, ou no de firma com mor-
old de que fizer parte, o impadgedo respecti-
vo estabelecimento commerciaFralativo ao
ultimo semestre vencido o datil eia deante
todos os semestres queese forem vencendo,
dentro do prazo do dous meus segu'ntes

2o, documentos que provem possuir bens
de raiz, moveis, semoventes ou titulos do
valores que representem valor nunca menor
que o do fornecimento pretendido, salvo
apresentação de fiador idoneo, que se respan-
sabiliss pelo pagamento das multas em que
possa incorrer no caso cru que os bens sejam
insufficientes para tornal-o effectivo.

Prestam-se aos interessados, na secretaria
deste corpo, todos os dias uteis das 10 horas
da manhã ás 2 da tardo, todos os esclareci-
mentos do raa

''
ulamento respectivo.

Quartel na Praia Vermelha, 9 de junho de
1896.— Felippe Nunes da Situa, tenente-se-
retario interino.

¡IP Regimento de Artitharia de
. Campanha

De ordem do Sr. presidente do conselho
econom'co 'este regimento, No publico que
recebem-se, na secretaria do mesmo regi-
manto, no dia 15 do corrente, até ás 11 horas
da manhã, propostas para fornecimento de
generos alimenticios, forragens e ferragens,
durante o semestre de julho a dezembro do
corrante anuo, do seguinte:

Assuam refinado de 1 ,, 2a e 3 , qualidadea,
kilogramma ; arroz, idem ; azeito doce, litro;
bacalháo, kilogramma ; peixe salgado, idam ;
batata ingleza, idem ; carne fresca, idem
carne secea, idem ; carne frasca de porco,
idem ; feijão preto, litro ; farinha, litro ; pão,
kilogramina ; mant-iga, idem ; massa para
sopa, idem ; sal, litro; toucinho de Minas,
kilogramma; vinagre, litro ; bananas, uma ;
laranja, uma ; abobora amarella, kilogram-
ma ; batata doce, idem ; aipim ou cará, idem;
agrião ou outra encale, idein ; couve ou
repolho, idem; alho secco e louro, idem ;
cebola do cabeça, Horst, cebelinha e salsa,
idem ; pimenta verde, idem ; to rate fructo,
idem ; tomate massa, ideia; aguardente de
canoa, litro ; vinho virgens, idem ; queijo de
Minas, kilogramma.; goiabada, idem ; tijolo
de arear, um ; lenha secca do usado em achas,
com um metro de comprimeato, urna; alfafa,
kilogramina ; farello, idem ; milho, idem
capim' em feixe de tres kilorammas, feixe ;
ferraduras para cavallo, urna ; ferraduras
para muares, uma; cravos, milheiro ; carvão

•de pedra, ki'ogramma.
As propostas serão em carta fechada, deve-

rão ser feitas com clareza e em duas vias,
uma das quaes sellada,e conterão a declaração
de caucionar o prop nente 5 04 da importara..
eia provarei dos viveres a fornecer durante o
semestre e de sujeitar-se a uma multa do
valor dosa. Importancia si não comparecer
para assignar o centrado dentro do prazo
marcado ; a dita caução podara ser levantada
depois do fornecimento para o primeiro mez.

Só pa lerá concorrer ao fornecimento quem
habilitar-se, exhibindo dommentcs que pro-

vem: haver pago o insposto da respeceva casa
com marcial ;

2 , , possuir bens, mercadorias, dinheiro,
titulos ou fiador iloneo que se responsabilise
pelo pagamento das multas em que possa
incorrer.

Os interessados obterão neste regimento,
diariamente, das 10 horas 41 a manhã, ás 3 da
tardo, todos os oeclarecimontos sobre contra-
atos, fornecimentos, etc., de que precisarem.

Q sartel no Cu..ato de Sant s Cruz, 8 de
junho de 1896.— Alferes Francisco Lemos,
secretario interino.

231 batalhão de infantaria

Do ordem do Sr. tenente-coronel comman- .
dante José Ignaelo Xavier de Brito, presi-
dente do conselho economico deste batalhão,
('aço publico a quem interessar possa que
está mareado o dia 15410 corrente, ás 11 horas
da manhã, para a abertura das propostas
para o fornecimento de viveres o forragem
durante o semestre do julho a dezembro do
corrente, a saber

Arroz, kilogramma assuoar refinado de
segundo qualidade, idem ; assuam" refinado
de terceira quantia te, idem ; azeito doce, litro;
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bacalhão, ou peixe salgado, kilogramma ;ba-
tata ingleza, café em grão, idem ; café empo,
idem ; carne de vacca, idem ; carne seccsa,
idem ; carne de porco, idem ; farinha fina de
primeira qualidade, litro ; feijão preto, idem;
goiabada, kilogramma ; macarrão, idem
manteiga ingleza, idem ; pão, idem ; queijo
de Minas, um : sal, litro ; toucinho de Minas,
kilogramma ; vinagre tinto, litro ; vinho
virgem, idem ; abebera amarella, kilogram ma;
batata doce, idem ; aipim ou cará, idem ;
agrião ou outra especie, idem; couve ou re-
polho, idem ; cebola de cabeça, idem ; cebo-
linha o salsa, idem ; pimenta verde, idem,
tomate (fructo ou massa), idem ; lenha da

ern acha de um metro, acha ; banana
prata e laranja da China, duas ; aguardente,
litro ; sabão, kilogramma ; vassouras de
piassava, uma ; tijolo, páo ; alfafa, kilogram-
ma ; capim verde em feixes de tres kilogra.m-
mas, feixe ; remito, kilogramma ; milho
miudo, idem.

As propostas serão em duplicata, sendo
uma sellada, devidamente fechadas e assi-
gnadas.

Os proponentes que quizerem podem
ominar nesta secretaria, em todo; dias uteis,
das 11 horas da manhã ás 2 da tarde, as bases
do contracto, devendo habilitar-se com re-
querimentos dirigidos ao mesmo Sr. comman-
dante, instruindo-os com documentos que pro-
vem a posse de bens livres e desembaraçados
ou fiador idoneo que garanta o fornecimento
na forma das disposições em vigor.

Opaeamento serà feito rnsasalmente pelo
cofre da tatalhão.

Qaartel na Capital Federal, junho de 1806.
—Ante no (137nes Padilha, alferes-secretario.

(•

24 0 batalhão de infantaria
De ordem do cidadão tenente-coronel com-

mandante, o conselho economico deste bata-
lhão receberá propostas até o dia 11 do cor-
rente, ás 11 horas da. manhã, para o forne-
cimento de generos alimenticios, forragem e
ferragem para o segundo semestre do corrente
anno.

As propastas serão em duplicata, sendo
uma eellada, devidamente fechadas e assi-
gnadas.

03 proponentes que quizerem podem exa-
minar nesta secretaria,em todos os dias nteis,
das . 11 horas da manhã ás 2 da da tarde, a
relação dos artigos de fornecimento o clau-
sulas deste ; devendo habilitar-se com reque-
rimentos dirigidos ao mesmo cidadão com-
mandante, instruindo-os com documentos que
provem a possa de bens livres e desembara-
çados ou fiador idoneo que garanta o forne-
cimento, na fôrma das disposições em vigor.

O pagamento será feito mensalmente pelo
cofre do batalhão.

Quartel na C ipital, 3 de junho de 1806. —
J.40 &basti -o	 alferes-secretario

liosplitnes Certral do IECx.er-
cito 0 .A.ndarab.y

C0NCURREN2IA PARA FORNECIMENTO DE GENE-
ROS A( s DouS IinSPITAES, DURANTE O 2 , SE-
MESTRE DO CORRENTE ANNo

De ordem do Sr. coronel Dr. director do
Hospital Central, presidente do conselho eco-
nomico dos hospitaes nesta capital, faço pu-
blico que, a 12 do corrente, as 11 horas da
manhã, serão recebidas, neste hospital, rio
morro do Castello, propostas para forneci-
mento, durante o 2.; semestre do corrente,
dos genros de primeira qualidade abaixo
declarados e que serão entregues, por conta
dos fornecedores, neste estabelecimento e no
Andarahy, a saber :

Em kilo : arroz, araruta, assucar refinado
de la e 3 , , banha americana em barril, batata
ingleza, biscoutos, bslachinhas americanas,
chá verde da India, dito preto idem, café em
pó, bacana°, carne de vamos dita de porco.
dita de carneiro, dita seecas go'abada e outros
doces, manteiga Demagny, tapioca, massas

para sopa, matte em folha, toucinho nacio-
nal, pão de 140 e 150 grammas, verduras e
temperos, Chocolate, peixe fresco; cêra em
velas e sabão commum.

Era litros : leite de vacca„ vinho do Porto
engarrafado, dito branco de barril, vinagre
idem, azeito doce idem, farinha, feijão e
vinho tinto de Lisboa.

Em garrafa : azeite doce fino e vinho do
Porto.

Em unidades ; frangos, gallinhas, ovos,
roscas, velas do sebo, ditas -do composição,
limão azedo, bananas prata e de S. Thome,
laranjas, e lenha em achas de tres kilos.

Lavagem de roupa, par peça, sem distin-
ção de qualidade.

Cumpre que os concurrentes se habilitem,
na forma dos arts. 31 e paragraphos e 34 do
regulamento approvado por decreto n. 2213,
de 9 de janeiro do corrente anno, e publicado
a 21 do mesmo mez e anno, e recebam, até á
1 hora. da tarde do dia 11, na. secretaria do
Hospital Central (aforro do Castello) as rela-
çaes impressas para as propostas dos artigos
a fornecer.

Os concurrentes, como garantia da assigna-
tuua dos contraetos, farão caução de 5 °/0
sobre a impartancia provavel dos goneros a
fornecer durante o semestre, perdendo tacs
cauções no caso de não comparecerem para
firmarem OS respectivos contractos.

03 fornecedores preferidos ficarão sujeitos,
de accordo cora 03 arts. 29 e 33 do regula-
mento citado, á multa de 25 e 50 04 nos casos
de infracções estipuladas nas relações impres-
sas fornecidas para as propostas.

As propostas serão em duplicata, 'em carta
fechada, seu to uma soltada e ambas assigna-
das, podendo ser apresentadas pelo proprio
ou por propostos devidamente habilitados.

Na secretaria 'deste . hoapital dar-se-hão
quaesquer outras informações de (sus carece-
rem os pretendentes á. concurrenc.ia.

Hotpital Central, 5 de junho da :893.—
0 secret uio, Josd Antonio de Freitas Amaral.

Escola Pratica, do Exercito
De ordem do Sr. coronel cornmandante,

fica aberta na secretaria da escola a inseri-
pção para concurso a uma vaga de instructor
da 1' sução (artilharia) e outra de adjunto
da mesma, e bem assim a duas vagas de in-
structores adjuntos da 2; secção (armas por-
tateis), a contar de 11 do corrente, com o
prazode 9) dias.

Realengo, 3 de junho de l893.—I4nocencio
de BÁrros e Va ,concellos, capitão-secretario.

Directoria Geral de Viação
CONSTRUCÇÃO DO 1° e 2° TRECHOS DO RAMAL DE

OURO PRETO A MARIANA

De ordem do Sr. ministro, faço publico
que nesta directoria e no escriptorio do en-
genheiro chefe do prolongamento da Estrada
do Ferro Central do Brasil. em Saberá, rece-
bem-se propostas para construcção por em-
preitadas do leito e obras de arte do 1° e 20
trechos do ramal de Ouro Preto a Marlene,
na extensão de 11.800 metros, nas seguintes
condições.

03 trabalhos a executar são 03 previstos
nas condições geraea e especificações appro-
va ,as par portaria do Ministerio da Industrias
Viação e Obras Publica; de 27 do fevereiro
do armo findo e tabellas de preços approvadas
por portaria de 20 do corrente, alé n dos
aceossorios e eventua.es que tambem ficarão a
cargo do empreiteiro:

1°, roçado, limpa e destocamento do ter-
reno que hossver de ser Oecupa.30 peta es-
trada ou pornuas obras ;

2'e movimento de torras par i formação do
leito da estrada e daee suas depondencias;

3°, construcção das obras de arte e exclui-
das as superstructuras metallicas dos via-.
duetos, pontes e pontilhões;

4', enrocamento, revestimentos e outras
obras de consolidação; "

51, conservação das obras acima referilae,
durante o tempo da construcçã.o até final
conclusão e recebimento definitivo pela ad-
ministração da estrada.

,	 II

As condições geraes e especificações appro-
vades por portaria de 27 de fevereiro, e ta- '
bellas que baixaram com a de 20 do corrente
additadas do prazo para conclusão das obras
o do abatimento feito na referida
constituirão o contracto.

III

Na Directoria Geral de Viação ou no escri-
ptorio do engenheiro chefe, poderão os inter-
essados desde já examinar os respectivos
estudos e condições geraes, especificações o
ta.bella de preços alludidos.

IV

As empreitadas terão de extensão:
1 3 . 5 kilometros e 800 metros ;

6 kilometros.
Ao governo compete a distribuição do focal

da empreitada podendo coatractar comum Só
proponente os deus trechos a construir.

V

A concurrencia versará sobre a idoneidade
dos proponentes, preços da tabella e prazo da
conclusão das obras.

Casta proposta deve vir acompanhada de
documento que prove ter o propor ente a ne-
cessaria idoneidade e desse documento deve
constar a natureza e importancia dos traba-
lhos qim já houver o proponente executado,
afim i ir is trado ou seguido, como o seu proce-
dimento durante a execução de taes traba-
lhos.

Os abatimentos offerecidos devem ser sobre -
toda a tabella de preços o não sómento sobro,
qualqUer parte dessa tabella.

A proposta e todos os papeis que a acompa-
nharem, deverão vir sellados e reconhecidas
as firmas.

-	 VI

Os proponentes deverão ter pleno conheci-
mento de todas as eircumstanclas locaes e
dispor dos recursos necessarios para começar
e concluir os trabalhos nos prazos fixados nos
contractos, não sendo acceito; como motivos
justificativos de demora a falta de operarlos,,
chuvas torrenciaes etc., etc. , -

VII

Cada proposta será acompanhada de um co-
nhecimento de deposito de 6:004 feito no
Thesouro Nacional, ou na delegacia fiscal do
Tbesouro de Ouro Preto, em titules da di-
vida publica ou em dinheiro o que o propo-
nente perderá em beneficio dos corres pu-
Ricos, si deixar de assignar o centrado nos.
termos desse edital e nos de sua proposta, no
caso de ser a.cceita.

VIII

Este deposito servirá, tambern para ga-
rantia da execução do centrado, de confor-
midade com o art. 40 das condições geraes,
devendo ser angmentado na proporção do
500t por kilometro excedente a seis da es-
traia a contractar no prazo de oito dias, con-
tados da data em que pelo Diario Official se
fizer constar a acceitação de sua proposta, si'
a empreitada respectiva fôr de extensão
maior de seis kilometros;

Na tuita, do preenchimento desta condição,
o proponente perderá igualmente o primitivo
depoáto, de accordo com a disposição pre-
ce3 ente e ficará sem effeito a acceitação da
proposta.
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As propostas serão entregues em cartas
fealiadas até ás 12 horas do dia 10 de junho do
corrente an no, nos logarea indicados e abertas
nesse mesmo dia e hora onde tiverem sido
apresentadas, :poderia° anistir a esse acto os
proponentes que se acharem presentes.

Directoria Geral do Viação, 20 de maio de
1896.- Joaquim Maria Machado de Assis, di-
rector.

Estrada de Ferro Contrai do
HrálzLl

Concurrencia para fornecimento de accesso-
riOS do materiul fixo

De ordem da directoria, faço publico que
ás 12 horas do dia 22 de junho proximo fu-
turo, receber-se-hão propostas para o forne-
cimento dos seguintes accessorios do mate-
rial fixo pira conservação ordinaria da li-
nha.

Typo A

80.000 parafusos de ligação com arruai-
1 s Grower.

150.000 grampos.
100.000 tirefands.

30 corações de 1/8 com contra-trilhos.
30 ditos de 1/10, idem.
60 pares de agulhas.
40 ditos com apparelhos de manobra.

Typo B

200.000 parafusos de ligação- com arruai-
las Gromer.

200.000 grampos.
300.000 tirefonds.
20.000 chapas de apoio.

25 corações de 1/8 com contra trilhos.
30 ditos de 1/10, idem.
20 ditos de 1/15, idem.
25 ditos de 1/5, idem.
35 pares de agulhas inglesas.
15 ditos idem dupla.
30 apparelhos do manobra.

Typo b
•

50.000 Parafusos de liga.ção com appare-
lho Gromer.

100.000 grampos.
10 corações de 1/8 com contra trilhos.
10 ditos de 1/10 idem.
25 pares de agulatta singelas,

Typo 3 3 seceno

50.000 parafusos.
5.000 pares de talhas de lunação.•

As especificações e bases para o contracto
acham-se nesta secret iria á disposição dos
concurrentes todos os dias uteis; os desenhos
podem ser examinados no escriptorio da 5°
divisão, onde serão prestados quaesquer es-
clarecimentos.

A concurrencia versará sobre o preço, ido-
neidade e prazo de fornecimento.

Os concurrentes deverão apresentar as suas
propostas fechadas, escriptas com tinta preta,
devi ; amante sellad is, datadas e tassignadas
com indicação de suas moradas e deverão
exhibir no acto da entrega o recibo da caução
de 1:030$, préviamente feita na thesouraria,
da estrada para garantir a assignatura do
contractc

O conurrante acceito devora, assignar o
contracto respectivo dentro de oito dias.conta-
dos da data da communicação que lhe fôr diri-
gida; caso, porem, não o faça, serão considera-
das prejudicadas a proposta e a caução aci-
ma referid a. revertendo esta para os cofres
desta estrada de ferro. .

As propostas sarão abertas e lidas em pre-
sença dos interessados.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 30 do maio de 1896. - O secretario
Manoel Fernandes Figueira.

E. de	 Central do Drazil
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS NAS ESTAÇõES

DE S. à 1000 E MARITI/s1A

De ordem da directoria, se declara que, do
dia 11 do corrente, recebem-se a despacho
mercadorias em geral para as estaçõas de
Silveira Lobo álLigação, da Companhia Leo-
poldina.

Os inflarninaveie serão recebidos na estação
Maritima,e as demais mercadorias na estação
de S. Diogo.

Rio, 9 de junho de 1893.-0 subdirector do
trafego, J. Raclemaher.

--
Múseu Nacional

Acha-se aberta na secretaria desta reparti-
ção, por espaço de quatro mezes, a contar
desta data, a insaipcão para o concurso á
vaga de naturalista da 1° secção, que com-
prebende as seguintes matarias: zoologia,
anatomia e embryologia comparada.

São requisitos necesarios ao concurso:

1°, a qualidade de cidadão brazileiro;
2°, a capacidade profisional provada par ti-

tulas scientificos dos estabelecimentos de en-
sino superior do paiz ou de academias ou in-
stitutos scientificos estrangeiros devidamente
reconhecidos;

3 , , moralidade provada por folha corrida.
A prova escripta constará de um ponto ti-

rado a sorte e durará tres horas.
A exposição oral será publica, durará uma

hora e constará de una aasuinpto importante
sobre qualquer das matarias comprehendidas
na respectiva secção e tirada á sorte com duas
horas de antecedendo.

As provas praticas serão feitas de confor-
midade com as disposições estabelecidas nos
programmas especiaes.

Directoria Geral do Museu Nacional, 3 de
junho de 1895.-0 director geral, Dr. J. B.
de Lacerda.

'Prefeitura do District°
Wectex-411

DIRECTORIA DE FAZENDA MUNICIPAL

Pagam-se hoje as seguintes folhas:
Professores do 2' grão o repartição do

Matadouro.
2° secção de Fazenda. Municipal, 10 de junho

de 1896.- O 2° esariptura,r:o, Laurentino de
Azeredo Nascimento.

--
DIRECTOR/A DO PATRIMONIO

De ordem do Sr. director interino desta re-
partição, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que a Companhia Nacional de
Oloos requereu titulo de aforamento dos ter-
renos acarescidos de accrescidos, na extensão
do 132P,00, em continuação aos accrescidos
que já possue á praça dos Lazaros. .

De accordo com o decreao n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convido a todos aguei-
los que forem contrarios a essa. pretenção a
apresentarem-se nesta repartição, no prazo
de 30 dias, com documentos que provem seus
direitos, findo o qual a neahuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como fôr de di-
rei to.

l a secção, 12 de maio de 1893. - O chefe
Interino, A. Machado.

Sab-DirentorIa c1.9 Reada3
4' SECÇ10-121 DISTRICT°

Relaçao dos pre,u0 ;, cujo valor locatio) foi
tora lo para mois no exer,:icio dc 1897

Rua Vinte Quatro de Maio
Ns. I e 3, Bernardino José de Finan.
N. 19, Dr. Joaquim de Carvalho Bettamio.
N. 33, coronel Antonio Carlos da Silva Pi-

ragibe.	 •
. N. 45, Francisco José da SUO! Praça Ju-

nior.'	 -
N. 49, Francisco Rama Paes.

N. 59, D. Leonor Adelaide de Almeida e
outra.

N..63 A, Albino José de Castro e Silva.
N. 69, Francisco Ferreira dos Santos.
N. 77 A, Felisberto Barbosa, da Silva.
N. 79, Francisco de Souza Ennea e outro.
N. 91, bacharel João de Cerqueira Lima.
N. 95, o mesmo.
N. 94, o mesmo.
N. 99, o mesmo.
N. 101, o mesmo.
N. 103, o mesmo'
N. 105, o mesmo.
asr. 107, o mesmo.
N. 109, Ernesto GOMES de Oliveira.
N. 111, o mesmo.
N. 117, Delfina Rosa da Conceiaão. •
N. 119, Pelagio Mendes de Magalhães.
N. 131 A, Leopoldo Salmon.
N. 147, Rozalia Petzold.
N. 149, Marlana Henriqueta Gomes.
N. 163, José Peso Thomé o outros.
N. 167, Antonio Lopes da Costa.
N. 169, D. Maria José Ferreira Martins.
N. 171, Augusto Manoel Gonçalves.
N. 179, José da Costa Barros Bulhões Car-

valho.
Sem numero, Francelina Eliza e Monteiro

Dona.
Idem, Geminiano dos Santos Monteiro.
N. 181, O mesmo.
N. 185, Capitão José'Antonio de Oliveira.
N. 195, Francisco Pinto de Almeida.
N. 201, Julio. Roque e João Marques

Paiva.
N. 200, Dr. Fernando Teixeira.
N. 213, José Maria Machado. 	 -
N. 27. Antonio Pereira Sá Peixoto.
N. 229, João Teixeira de Abreu.
Sem nnmero, Antonio Joaquim Soares.
Idem.
N. 2, José Antonio Macedo.
N. 4, Manoel Barqueiro do Castro.
N. 6, Virgilio Joaquim Antonio.
N. 10, João Ferreira. de Mallo.
N. 12, João Ferreira de Mello.
N. 22, Francisco Joaquim da Gosta Branco.
N. 24., Joaquim da Costa Branco.
N. 28, Adão dos Santos Ferreira.
N. 30, José Francisco de Azevedo.
N. 3', Virgilio Joaquim Antonio.
N. 36, Bernardino Guilherme da Silva.
N. 40, Dr. Luiz Pedro Drago.
N. 44, Julio. Maria da Conceição.
N. 46, . Israel Regina.
N. 48, José Carysostomo F. de Carvalho.
N. 48 A 1°, Maria Augusta D. E. Bastos.
Sem numero, Antonio José Leite da, Silva

Junior.
N. 48 B, J03é Alves dos Santos.
N. 56, Antonio José Fernandes.
N. 56 A, Johan Henrique Rosa.
N. 60, Joanna Luiza da Silva.
N. 62, Albino de Souza Ferreira Gomes.
N. 66, Antonio da Rosa Tristão.
N. 68, Frua tuoso Antonio Pinheiro Ama-

vante,
N. 76, Antonio de Cargueira Lima e Silva.'
N. 84, Manoel Joaquim do Oliveira Guima-

rães.
N. 85, Antonio Teixeira MendesMotta.
N. 90, Manoel Joaquim de Oliveira Guima-

rães.	 .
N. 92 A, Carlos Augusto de Avilez Bar-

ros (Dr.).
N. 92 B, o mesmo.
N. 100 B, João Domingues Marques Pires.
N. 104, Francisco Antonio Gomes Pereira.
N. 106, Frederico do Couto.
N. 106 A, José Gomos da Silva.
N. 108, Firmino Aires Coelho Quintas.
N. 120, Amalia da Silva Santos.
N. 124, Antonio Ferreira Rodrigues.

Rua Senador Ja,guaribe:
N. 1, Basilio Oliveira Farias.	 •
N. 3, Dvoliscka Mattos Rudge.
N. 5, Serafim Ayres Vasconcellos.
N.,9, Antonio Luiz Ferreira.
N. 11, Lourenoo Tavares.
N. 13, Antonio Gonçalves Carvalho: .
N. 10, Maria Carolina Bitteacourt Ribeiro.

(•
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Rua Henrique Dias:
N. 1, Maria Fernandes da Soledade.
N. 5, lelirerico Narbal Pamplona.
N. 15, Agostinho José do Oliveira Bastos,
N. 12, Samoel Scholl Filho.
N. 14, Bernardo Valente.

Rua de S. João:
N. 9, Thomaz José Pinto Cargueira.

Rua Gonçalves:
N. A 1, Antonio Joaquim da Costa.
N. 1 A, Francisco Bras Cargueira.
N. 7 D, Joaquim de Carvalho Bettamio,
N. 2, conselheiro Antonio Luiz Fernandes

da Cunha.
N. 2 A, Maria Cargueira Pinto Coelho.
N. 3, Pedro Barreto Galeão.
Sem numero, Roberto Alves de Oliveira.

Rua do General Bento Gonçalves:
Sem numero. Damas° Baptista Gonçalves.
N. • 1, Leopoldina Duflles Brito Pinto.
N. 3; João José de Araujo e Silva.
N. 5, o mesmo.
N. 7, Francisco de Souza Pacheco.
N. 11 A, Jacintho Braga.

• N. 2 B, Felisberto Alves.
Sem numero, capitão de mar o guerra Mi-

guel Antonio Pestana.
N. 4, Manoel Osorio.
Sem numero, Araujo e Oliveira.

Rua Antunes Garcia:
N. A 2, José Peso Thome e outro.
N. 2, Antonio Cunha Mello.

Rua Alzira Valdetaro.
N. 157 A, D. Sedgwick Leopoldo
N. 4, Manoel José Lourenço.
N. 6, Manoel Ferreira Terra Junior.
N. 20, Jbsé Pinto.
N. 22, o mesmo.
N. 28, Luiz Antonio do Souza Coelho.

Rua Carlos Gomes:
N. 5 A, Maria Augusta Fiuza.
N. 5 B, a mesma.
N. 15, Antonio Joaquim

	

N. 17, Antonio Ferreira Pinto.	 -
N. 6, Antonio Joaquim Teixeira Pinto.
N. 8, o mesmo.
N. 14, D. Amelia Furquim Mallet.
N. 18, D. João Tosta da Silva Nunes.

Rua Cons?lheiro Magalhães Castro:
N. 3, Jeronymo Nunes Leite.
N. 5, D. Francelina Eliza Monteiro Dwia.
N. 17, Major Aureliano Martins Azambuja

Meirelles.
N. 19, Joaquim Coelho da Silva.
N. 21, Desembargador José Antonio Maga-

lhães Castro.
N. 10, Einerenolana Mala da Silva.
N. 20, João Borges de Souza.
N. 24, Maria Fortunata de Souza.
N. 30, Claudino Cabral Junior.
N. 32, AfronS0 da Silva Moreira.
N.32 A, Antonio Pereira de Araujo Freire.
N. 46, Julia Emala Tirnotheo Alcantara.
N. 48, Antonio Gomes do Rego.
N. 50, o mesmo.
N. 52, Romã() conde.
N. 58, Francisco Ferreira Cardoso.
N. 60, o mesmo.
N. 66A, o mesmo.

Rua General Carvalho:
N. 3, Luisa Rosa Azambuja.
N. 5, Luiz Baptistello.
N. 7, Virgilino Maria Santos.
N. 9, Henriqueta de Oliveira.
N. 11, Gertrudes Maria da Conceição.
N. 33, Antonio José da Silva.
N. 40, Manoel Pinto de Almeida.
N..22, Elpidio Gitahy.
N. 22 A, Capitão de fragata José Ramos da

Fonseca.
N. 24, Candida Martins Pontes.
N. 26, Antonio Rodrigues Fernandes.
N. 28, Josephina, Dorinou.
N. 38, Enrico Gitaliy.

Rua D. Clara de Barros:
Sem numero, Manoel da Silva Miguel.
N. E 1, Antonio Silveira da Rosa.
N. Cl, JOUR() Antonio Pereira,
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N. Dl, AntonioCarlos AraujoBastosJunior.
N. 5. Afonso Silva Moreira.
N. 2, Carolina Henriqueta da Silva.
N. 4, a mesma.
N. 6, Antonio Luiz Coelho de Magalhães.
Sem numero, José Duarte BottoJunior.

Rua Victor Meirelles :
N. 1, Thereza Carolina Barbosa.
N. 3, Clodoaldo Rodolpho Guimarães.
N. 5, Antonio Duarte de Oliveira.
N. 7, Laura Magallar Cayes Pinto. -
N. 9, Luiz Augu,to de Miranda Valia.
N. 11, Antonio Duarte de Oliveira.
N. 13, Raul Marques Negreiros.
N. 15, Manoel Fernandes Flama,nt.
N. 17, cone n Quintiliano José do Amaral.
N. 19, João Soares Lopes.
N. 21, Carlos Suckow Joppert.
N. 23, He -culano José de Carvalho.
N. 25, José Diogo Cordilha.
N. 25 A, Eduardo Duarte Silva.
N. 27, João Martins de Carvalho.
N. 29, Vicente José da Silva.
N. 31, José Ferreira da Nobrega Sobrinho.
N. 33, Manoel Ferreira Terra.
N. 35, Manoel José Teixeira.
N. 39, Alfredo de Sous], Imanes.
N. 41, José Fernandes Vianna.
N. 2, Maria Magdalena da Costa Rodri-

gues.
N. 4, Francisco Roberto da Silva.
N. 6, Luiz da Cunha Guimarães.
N. 8. Maria da Gloria Noronha Freitas.
N. 10, Manoel de Oliveira Souto:
N. 12, Jacob Wagner.
N. 16, Manoel Garcia nos.
N. 18, João Milito da Silva e outros.

Travessa Souza Dantas
N. 2, Antonio Car doso Souto.
N. 4, Maria Alves Monteiro da Cruz.
N. 6, Baronesa de Angra.
N. 8, José Quinto Candiota Junior.
Rua Cargueira Lima,:
N. 8 A, Dr. August'ci F disto de Souza.
Sem numero, Affons) Fausto de Souza.
N. 8 F, Alvaro Fausto de Souza.
N. 10, José Lourenoo nomeai.
N. 10 A, o mesmo.
Sem numero. hrnacio Pereira Nunes.
N. 4, Jacob Pfaltzgraff.
N. 6, João da Silva Araujo.
N. 8. Bernardo José Pereira.
N. 10, Manoel Leal da Silveira.
N. 12, o mesmo.
N. 14. Joaquim Bernardo de Almeida.
N. 16, Pelazio Mendes Magalhães.
N. 18, Francisco Pavalli.
N. 20. Ignacio Dias Pereira Nunes.
N. 22, Joaquim Fernandes Torres.
N. 24, Carlo ,' Suckew Joppert.
N. 28, Manoel José Campos Porto.
N. 28 A, Claudino Cabral Junior.
N. 28 B, Alexandre Gonçalves de Carvalho.
Sem numero, José de Almeida Leite.
N. 32, Manoel Leal da Silveira.
N. 34, Symphronio Carvalho da Silva.
N. 40, José Joaquim da Silva.
N. 42, o mesmo.
N. 44, Dr. Luiz Augusto de Almel 'a Ra-

mos.
N. 46, José Guilheeme Cordeiro.
N. 48, Angenor Fausto de Souza.
N. 20, Dr. Augusto Fausto de Souza.
N. 20 A, Manoel Nunes da Rocha.
Sena numero, Antonio Joaquim Teixeira

Pinto.
Rua Souto Carvalho:
N. A I, Antonio Barroso de Siqueira.
N. 1, José Pinheiro Guimarães.
N. 3, Philomena, Augusta Avila.
N. 3 A, Sydonio Nery de Carvalho.
N. 5, José Maria de Araujo.
N. 9, Adelaide Benedicta de Almeida Lo-

pes.
N. 13, José Augusto Cordeiro.
N. 17 A, Eduardo José de Macedo.
N. 19, José Estevão Avelino Pereira.
N. 2, João Victorino da Silva.
N. 4, Manoel Maria Nogueira Serra.
N. 6, o mesmo.
N. 8, JoaullAlberto Pereira Linharas.
N. 8 A, Custodio Barros da Silva.
N. 8 B, O IRMO. * .	 •
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N. 10, Maria Josepha Souto Carvalho.
N. 10 A, a mesma.
N. 12, capitão José Amaro Bezerra Caval-

cante.
N. 14, Antonio Ferreira Faria.
N. 10, Manoel Marques de Carvalho Al-

vim.	 •
N. 20, Joaquim Rosa de Andrade RogiJk.
Rua Bittencourt da Silva:
N. 1, Herman Petzold.
N. 5, Maria Josepha dos Reis e outra.
N. 9, Urcino Justo Pereira da Silva.
N. 11, Bernardino José Pereira.
N. 13, Manoel da Silva Moraes.
N. 15, Francisco Mois.
N. 2, Antonio Pereira Arouca.
N. 4, João José de Almeida.
Sem numero, Manoel da Silva Moraes.
N. 6, O mesmo.
N. 8, Manoel Alves da Rocha Pinto Junior.
N. 8 A, Bernardo Rolrigues Bastos.
N. 10, José Goulart de Souza.
N. 12, Bernardino Joaquim da Rocha.
N. 13, Maria Isabel Alvares de Andrade.
N. 20, Maria Pacheco de Jesus.
N. 24, Denaingos de Souza Monteiro.
N. 26, Francisco Gomes Pereira.
N. 28, José Paula Ferreira.
N. 3', José Gomes dos Passos Perdigão.
N 32, Ignacio Clemente de Carvalho
N. 34, Manoel Noronha de Andrade Silva.
N. 36, José Alves Barbosa.
N 38, Joá Maria da Costa.

Rua Nova da Baila Vista
N. 1, Antonio José da Silva.
N. 3, Arnaldo Dias Ferreira.
N. 5, Maria Alexandrina M. Brasil.
N. 7, Adelia Car 'oso da Silva.

N. 9, Manoel Pacheco da Cunha.
N. 11. D. Clirimunda Nery de Carvalho.
N. 11 A. Joanna Julia. de Medeiros.
N. 13, Margarida. Marques da Nova.
N. 15, Elyseo do Azare !o Coutinho de

Aguiar.
N. 17, Fernando Pa.guni.
N. 19, João Mendes da Silva Guimarães.
N 21, o mesmo.
N. 23, João Mendes da Silva Guimarães.
N. 25, o mesmo.
N. 27, Luiz Teixeira de Barros.
N. 29, o mesmo.
Sem numero, Francisco Antonio Soares.
N. 31, Antonio Mendes da Silva.
N. 33, João Mendes da Silva Guimarães.
N. 35, o mesmo.
Sem numero, Francisco José Fernandes

Lopes.
N. 2, José Fernandes Lopes.
N. 6, José Pedro de Oliveira.
N. 8, Francisco José Fernandes Lopes.
N. 14, José Marques da Rocha.
N. 10, Viodinte de Castro Soares.
N. 18, Antonio Lourenço Rodrigues.
N. 20, Alfredo Libanio Antonio da Cruz.
N. 22, Lydia Maria da Conceição.
N. 24, Francisco de Jesus Raposo. 	 -
N. 26, Manoel Ferreira da Silva Parttnhos.
N. 28. o mesmo.
N. 30, Laurinda Carolina dos Santos.
N. 30, Manoel Garcia.
N. 38, João Moraes Silva.
N. 40, Albino da Cunha Moreira.

Rua da Bella Vista
N. 37 A, Manoel Marques da Rocha.
N. 39, João Mendes da Silva Guimarão3.
N. 41, Fernando Pagani.
N. 43, Philomena Augusta Avila.
N. 45, Manoel Teixeira Marinho.
N. 47, Francisco Moreira Barbosa.
N. 49, Manoel José Pereira Frazão.
N. 51, Seraphim Joaquim Vilhas Morenval.
N. 53, Antonio Thomaz Souza Barros. •
N. 55, Francisco de Souza Barros.
N. 57, Antonio Maria de Freitas.
N. 59, Angelo Eustaquio Fonseca R imos.
N. 61, Luiz Carneiro da Silva.
N. 61 A, o mesmo.
N. 63, Pedro do Rego Barros.
N.63, Antaaio 11.urninanl.
Sem numero, José Marques.
N. 46, Joaquim Monteiro de Souza.
N. 48, Dionysio José de Ajára.



Camara oayndical doss corretores.
de fundo* publicas da Capital Fe-
deral

CURSO OFF/CIAI. DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

Praças
Sobre Londres 	
Sobre Paris 	
Sobre Hamburgo 	
Sobre Italia 	
Sobre Portugal 	
Sobro Nova-York 	

	

00 d/v	 Á' vista

	

10
	

9 27/32

	

$955
	 $960

	

13180
	

13196
8916
431

51038

• CURSO OFFICIAL DE FUNDOS moucos o PARTICULARES

Apolices

Obrigações
obrigne5es ylo estado do Espirito Santo,

500 francos, 5 04, 	

Rio de Janeiro, de junho de 1898. — Jogo Mout
de Campos, syndico.

380$00

Quarta-feira 10

N. 52, José Maria de Araujo.
N. 54, João Rodrigues Teixeira.
N. 56, Bacharel Pedro de Alcantara Pinto.

Rua Alice de Figueiredo
Sem numero, José Caetano da Piedade.
Sem numero, Manoel Gomes da Costa Fi-

gueiredo.
Rio, 2 de junho de 1896.-0 encarregado

do lançamento, Francisco Bueno Paes Leme.

E DITA ES
De convoca çdo de credores da massa fallida

do finado Jodo Paulo Fernandes para re-
unirem-se na sala dos despachos deste juizo,

•no edifício da rua da Constituiçao n. 47, no
dia 20 de junho corrente, ás 12 horas, afim
de verificarem os creditos, ouvirem a leitura
do relatorio do Dr. curador fisral, delibera-
renz sobre concordata, si for apresentada a
respectiva proposta ou formar-se contracto de
unido e elegerem os syndicos definitivos.

DIARIO OFFICIAL

Certifico que citei o. Dr. curador Moutinho
Dona, como consta do seu sciente e bem as-
sim intimei a supplicada D. Laura Celeste e
seu marido João dos Santos Coelho por ca-
beça de sua mulher por todo contendo da
presente petição, despacho, , dia e hora mar
cados, do que ficaram scientes, dei-lhes coa
tra-fé.

O referido é verJade, dou fé. Rio, 6 de
agosto de 1895. O official do Juizo, lodo Ma
ria Nunes do Nascimento.—Sciente. Capital,
6 de agosto de 1895.—A. Moutinho Daria.
Autoada a petição com os documentos que a
instruem foram produzidas as justificações
requeridas. Senados e preparados os autos
subiram á conclusão e nelles proferido o des-
pacho seguinte: Diga o Dr. curador das
massas. Rio, 9 de setembro de 1895.—
Barreto Dantas. Dada vista ha autos ao
Dr. curador das massas, veio este com a res-
posta seguinte: Devolva o preparo. A vista
da justificação pro luzida, pela qual eviden-
cia-se a insolvabilidade do acervo do suppli-
cado hoje fenecido, entendo queapplicando-se
ás disposições do § 4^ do art. 4° e da lettra h
do § 1 0 do art. 10 do decreto n. 917
de 24 do outubro de 1890 deve ser declarado
aberta a fallencia do supplicado, não ob-
stante o accôrdão de fls. dos autos appenso,
par quanto á prova foi completada e agiu He
accôrdão não constitue caso jul;ado de cora-
fórmidade com o art, 9 do citado decreto.—
Rio, 13 de setembro de 1893. —T. Barros Ju-
nior. Subindo os autos á, conclusão e presen-
tes em mesa da Camara. 3ommercial foi por
ella proferido o accórdão do teor seguinte:
Vistos em mesa: Accórdão era camara com-
mercial declarar aberta a falleneia do nego-
ciante João Paulo Fernandes, já fenecido, a
contar de 1 de junho do corrente anuo, em
vista das provas dos autos corrobor :das com
os do appenso e por não se ter allInado e
provado materia relevante de direito que
exclua a fallencia e, mandar que se prosiga
nos termos ulteriores do processo, como for
de lei. Custas pelos bens da massa.—Rio, 4
de outubro de 1895.,— Pitaaga.— Barreto
Dantas.— Montenegro: — Saloachr Monis
publicado o accórdão foram nomeados syn-
dieos os oradores Ferreira Rocha & Comp.,
e Simões Fernan les & C3mp., 03 quaes
assignaram o respectivo termo e procederam
á arrecadação dos bens da massa. Ora
p3r parte dos syudico3 foi-lhe dirigida
a petição do teor seguinte: Illm. Sr. Dr. Bar-
retto Dantas, juiz da Camara Criminal. 03
syndicos da massa fallida do finado João Paulo
Fernandes apresentam o balanço feito na
mesma massa, para ser junto aos autos e
pedem a convocação dos credores para nomea-
ção de syndidos definitivos — Pelem deferi-
mento. Rio, 9 de março de 1896.— O advo-
g 'do, Franciso Ignacio Moreira Marcondes.
(Estavam coitadas duas estampilhas no valor
de 220 réis, inutilisada,s.) Despacho: Nos
autos. Rio, 10 de março de .1896.—Barretto
Dantas. Subindo os autos á conclusão, ndles
foi proferido o despacho seguinte: Sejam con-
vocados os credores, dando-se sciencia ao
Dr. curador. Rio, 13 de março de 1896.—
Barretto Dantas. Em virtude do que se pas-
sou o presente pelo teor do qual convoca-se
os credora da massa fallida do finado João
Paulo Fernandes para se reunirem no sala
dos despachos deste juizo á rua da Consti-
tuição n. 47, no dia 20 de junho corrente, ás
12 horas, afim de verificarem os creditos, °a-
virem a leitura do relatorio do De.'curador
fiscal, deliberarem sobre concordata, si for
apresentada a respectiva proposta ou for-
mar-se contracto de união e elegerem os
syndicos definitivos. Advertindo-se que os
credores ausentes, poderão constituir pro-
curador por telegramma, cuja minuta
authentica e legalisada Será apresentada
ao expedidor que na transmissão mencionará
esta circumstancia ;'é licita a um só indivi-
duo ser procurador de diversos crelores ; a
procuração pôde ser por instrumento parti-
cular, sendo a firma rec)nhecida por tabel-
ião ou pelo escrivão da fa.11ençà ou por
OU3 credores commerciantes, ronhecidos
elo balanço ;• quaesquer que sejam os ter-

nos da procuraçao .entend.se2) procurador
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habilitado para tomar parte em todos
quaesquer deliberações, desde que faça moa
ção da firma fallida ; e, finalmente, não com-
parecendo, será considerado adherente á re-
solução que tomar a maioria de votos dos
credores que comparecerem, sendo que para
a concordata é mister que represente ella, no
minimo, 3/4 do totalidade dos creditos su-
jeitos á mesma concordata. Para constar
mandou passar o presente e mais dous de
igual têor que serão publicados e affIxados
na fôrma da lei. Dado e passado nesta Capi-
tal Federal em 3 de junho de 1896. Eu,
Francisco de Borja de Almeida Côrte Real,
escrivão o subscrevi.—Manoel Barreto Dantas.

PARTE COMMERCIAL

Dita Transporto de Café e Mercadorias..
Deb. da E. de:Ferro Sorocabana 	

Dito de Depositos e DeSoOntOg 	
Comp. Melhoramentos no Brazil... 	
Dita Central' do Brasil 	  •
Dita Ferro Carril de S. Christovito .....

Banco Sul Americano 	
Dito Constructor do Brazil 	
Dito da Republica do Brasil, 50 0/0 	
Dito idem, idem, idem. integr.. 	

Apolices do Emprestimo Municipal de

Ditas do Emprestimo Nacional de 1895,
port 	 	 . • •
1896, port. 	

003000

973$000

162$000

1503000

157$500

1303000

1038000

07$000

10$000
69$500

263500

48000

Rio de Janeiro, O de junho de 1896.—J000	 eg

Campos, syndico.

A taxa de cambio do dia 8 do do corrente, a 90 diasr
de vista, sobre Hamburgo, foi 13163.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1396..— Jogo Jacome3
de Campos, syndico.

O corretor Ismael do Ornellas Bittencourt, autorisado
por alvará do Dr. Salvador Antonio Munia Barreto da
Aragilo, juiz da namora commercial do Tribunal Civil o
Criminal da Capital Federal, venderá em Bolsa, no dia 51
do corrente, os 1.000 debentures de 200$, do juro de
8 0/0, com seis coupons vencidos, de no'. 1 a 1.000, da
Companhia Fabril de Artefactos de Metal, cuja venda
nye transferido para quando se annunciasse. 	 •

Rio de janeiro, 9 de junho de 11896. — Jogo Jacome
de Campos, syndico.

Ultima colado das fundos publicas

Apolices

Apolices do Emprestitno Nacional de
1868 	

	
2:3208000

Ditas miudas idem de 1333 	
	

2:400$000
Ditas idem do 1879 	

	
2:0503000

Ditas port. idem de 1883 	
	

1:6983000
Ditas nominaes idem de 1889	 •

	 1:6603000
Ditas port. idem de 1895 	

	
0733000

Ditas nom. idem de 1895 	
	

9708000
Ditas idem Municipal de 1896, Port. 	

	
1623000

Ditas nominaes idem de 1896 	
	

1603000

Ditas idem miudas, 4 a/a 	
Ditas convertidas do 1:000$, 4 0/o... • 	

	
1:2353000
1:2153000

Ditas geraes de 1:000$, 5°/o 	
	

964$000
Ditas idem miudas, 5 0/0	

	
9953000
9503000Ditas do estado de Minas Geraes 	
5023500Ditas do estado do Rio de Janeiro, 500$ 	

Ditas do estado do Rio Grande do Sul,
500$ ., 	 	 420$000

Ditas do estado do Espirito Santo, 6 0/0 	 	 940$000

O Dr. Manoel Barreto. Dantas, juiz da Ca-
mara Commercial do Ti ibunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital de con-
vocação virem que, por este juizo e cartorio
do escrivão que este subscreve, processa-se os
autos de fallencia da firma João Paulo Fer-
nandes, hoje falecido, os quaes tiveram sua
iniciação pela petição do teor seguinte:Dizem
Ferreira, Rocha & Comp. e Simões Fernandes
& Comp. que tendo a Côrte e Appellação
dado provimento ao aggravo interposto por
D. Maria Augusta do despacho desta minara
em que declarou aberta a fallencia do finado
devedor João Paulo Fernandes; e c uno não
possam os supplicantes se conformar com esse
despacho, wlos fundamentos constantes do
mesmo aceórdão, pois que a fallencia tinha
sido decretada de aeaôrdo com as expressas
disposições do art. 2 1 lotn h §§ 1^ e 21 e
art. 10' do decreto 917 de 24 de outubro de
1890; e querendo os supplicantes, baseados
nas disposições do art. 9° do citado de.meto
requererem a abertura da fallencia, visto o
estado de insolvabilidade, em que se acha o
espolio do finado devedor, pedem que sei a no-meado um curador ad hoc para reprmentar
os menores, o qual deverá ser intimado, bem
como a menor pubere de nome Lauro. Celeste
para assistirem a justificação d ice/2s que se
offerece, designando o escrivão dia e hora.
Outrosim, requerem que haja V. Ex. dedesignar, por dependencia, o mesmo juiz
Dr. Barreto Dantas e o escrivão Córte Real
que funccionavam no procedente processo de
fallencia, para tomarem conhecimento do
presente, que áquelle deve ser appenso:
1 0, que a aggravante D. Maria Augusta
Fernandes, já fallecida, não era casada com o
finado devedor João Paulo Fernandes con-
forme elle, mesmo declarou; 2 1, que o falte-
cido deve ler não passuia. livros de escriptnra-
ção em sua casa com marcial, tendo apenas bor-
radores segundo se ve pelo auto de sequestro
a- fls. 35 dos autos ; 3, que o devedor
comprava a prazo aos supplicantes e a ou-
tros, devendo as contas terem sido pagas
antes da morte do mesmo que foi a 10 de
abril de 1895, fls. 15 dos autos ; 4', que
a aggravante não contestou os credites dos
supplicantes á fls. Ç4 e 17, nas petições de
fls. 41 contrariadas á fls. 52, sendo os 1 00 de
7:304370 e 03 2'" de I:478$740 ; 5", que
o espolio do devedor estava em estado de
insolvabilidade, como se vê pela proposta de
pagamento com abatimento de 50 0/„, e que
já tinha sido acceito pelos credores José Au-
gusto Gonçalves & Comp., á fie. 51 dos autos.
Os supplica.ntes pedem, pois, que com a jus-
tificação supra, seja aberta a fallencia do de-
vedor e isto por ser de justiça. Rio, 27 de
julho de 1895.-0 advogado, F. 1. Aforeira
Marcondes. Despacho : Ao Sr. Dr. Barreto
Dantas, por dependencia. Rio, 29 de julho de
1895.— Pitanga. Despacho : D. A. Sim, no-
meando curador o Dr. Moutinho Dona. Rio,
30 de julho de 1895.— Barreto Dantas. Dis-
tribuição : D. a C. Real em 30 de julho de
1895.—J. Conceiçdo. Nota . Para o dia: 10 I
do proximo futuro mez de agosto do cor- d
rente armo, ás 12 horas do dia. Rio, 30 de p
julho do 1895. — Corte Real.—Certidão :
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§O.CIEbÀDES ANONniAS
Sociedade em 'commandit a

pot.- acções11. IML LAsboa. •Sz
Comp.

ACTA. DA ASSEIIBLE 1. GERAL EXTRAORDINARIA
DOS SRS ACCIONISTAS REALISADA A 8 DE
JUNII0 DE 1896

No dia 8 de junho de 1806, á 1 hora da
tarde, achando-se reunidos, na sala cio fundo
do 1° andar do predio á rua Primeiro de
Março n. 65, accionistas representando,segun-
do a lista de presença, 1.400 acções ou mais
de duas terças partes do capital social, o sacio
presente II. M. Lisboa declara installada a
assembléa e propõa que, para presidir os tra-
balhos, seja convidado o accionista Dr. João
Baptista de Castro.	 •

Acceita a propo4a, este accionista assume
a presidencia e convida o accionista Dr C.
F. Hargrea.ves a °empar o tragar de secre-
tario.	 -

Não havendo actaa submetter á approvação
da assernbléa, o Sr. presi lente concede a pa-
lavra aa soei° gerente H. M. Lisboa, o qual
declara que convocou esta reunião, não só
para communicar que, de accordo com os po-
deres que lhe haviam sido conferidos na til-
assembléa geral extraordinaria., havia acceito
a proposta apresentada pato accionista Dr.
Joã.o B3.ptiet a de Castro, a qual exista da
acta dt mesma assembléa, como tambem para
trazer ao conhecimeata dos Srs. accionistas
que, ao tratar-se de reduzir a escriptura
publica á referida proposta do Dr. João
Baptista de Castro, pareceu coaveniente, ao
official publico encarregado de lavrar essa
escriptura, que, em nova reunião dos Srs.
accionistas, se tornasse claro o que lhe foi
exposto pelas partes, isto é, que o Dr. João
Baptista de Castro recebia a locava fabrica,
com seus machlnismos e accessorios,em paga-
mento de seus direitos de credor, quer como
portador de todos os nossos debentares de 1 .. e
2a serie, quer como nosso aro lor por lettras
outros titules que constam da escripturação,
não incumbindo ao mesmo Dr. João Baptista
de Castro pagar aos accionistas a quantia de
150:000$, em que foram computados 03 men-
cionados bens, e sina apenas pagar aos demais
credores que constassem da esariptiração na
data da acceitaçlo de sua proposta, exonerar
a nossa socieda.de de qualquer responsabili-
dade e dar-lhe plena e geral quitação.

Trazendo esta occurrancia ao conhecimento
dos Srs. accionistas, o sacio-gerente pede á
assernbléa que sobre Ca se pronuncie.

Obtendo a palavra o Dr. Frederico M. de
Azevedo, diz este accionista que, parecendo-
lhe incontestavel que a interpretação da Ia
pelos Srs. acionistas á proposta, do Dr. João
Baptista de C istra era a que constava da ul-
tima parta da expaiição feita polo socio .ge-
rente, propunha, que esta assembléa decla•
rama que, nos termos de sua proporta, o
Dr. João Baptista de Castro nenhuma indem-
nisação thnli L a pagar it03 accioaistas, cum-
prindo-lhe apenas pagar aos demais credoras
sue constassem da escripturatio na data da
a.ceeitação da sua proposta e be ri assim exo-
nerar a nossa soeielade de qualquer respori-
sabilid 	 e dar-lhe plena e geral quitação..	 .

Posta em discussão a indicaçIo do Dr. Fre-
derico M. de Azevedo, e ninguem pedindo a
palavra, o Sr. presidente encerra a dis
sao e, e suba-a:Will á votação, é a mes:na in-
dicação unanimente apjarovada.

Nada mais havendo a tratar. o Sr. presi-
dente suspende a sessão para que se proceda
á redacção desta acta.

Reaberta a seslo, é lida e posta çm discus-
são a mesma acta, e, ninguem pai:Inalo a pa-
lavra, é submettida á votação e unanime-
mente approvada, passando a ser assignada
pelos accionistas presentes.

Rio de Janeiro, 8 de. junho de l80.—Joio
Baptista de Castro, prosidente.—Carlos F.
Raro-caves, secmtario. —Dr. Frederico illa-
ria.hode Azevedo.—H. M. Lisboa.

"Companhia Estrada tile Ferro
da rilijulea

ACTA D.e ASSEMBLEA GERAL EXTRAORDINARIA,
REALISADA EM 16 DE' ABRIL DE 1896

Aos 16 de abril de 1896, reunidos Os accio-
nistas da Companhia Estrada de Ferro da
Tijuco., em assembléa geral extraordinaria,
realisada á rua de S. Pedro n. 56, sobrado,
representando por si e por procurações 11.384
acções, correspondentes a 1.137 votos, isto
é, mais de tres . quartos do capital social, o
director-secretario abra a sessão, visto ser, de
accordo com os estatutos, o substituto do pre-
sidente da companhia, o Dr. Torres Netto,
que se acha ausente dest.a. capital.

O Dr. Roxo de Rodrigues, de accordo com
os estatutos, a.ssuire a presidencia da assem-
bléa e convida para secretaries da mesa os
Srs. Dr. Mario da Silva Nazareth e Gustavo
A. Schmidt, que acatitam com a manifesta-
ção favoravel de talos.

Depois do proceder-se á leitura da acta, o
Dr. Roxo de Rodrigues faz longa e minuciosa
exposição de tolo o historie° das meneios
sociaes, desde a sua entrada pari a adminis-
tração desta sociedade, facto que se realisou
depois da caducidade da co.ncessão pelo ma-
rechal Floriano Peixoto, e cangratula-se com
os accionistis pela revalidação feita pelo
Ex n. Sr. Dr. Prudente de Nforaes, muito
digno Presidente da Republica.

Empregou tolos os e . forços para obter um
emprestirno de modo a serem, pelo m Ines,
adiantadas as obras em execução. 0 assevera
tel-o conseguido do Bine° da Republica do
B azil, que,eendo dirigido po e estadista i Ilus-
tre, qual o Exrn.conselheiroAffonso Penna,não
podia deixar de prestar =Pio a emprazas
serias e attender a quem só representa inter-
esses legithnos. e patriotieos, procurando o
auxilio do b ince em proveito do publico. Ter-
minando, lê a carta que particularmente
escreveu ao presidente do Banco da Repu-
blica.	 ,

O Sr .presidente lê a resposta á carta acima
referida, pela qual o Banco da Republica do
Brazil estabelece as condições em que faz o
emprestirno.

O presidente da mesa, mostrando aos Srs.
accionistas o hal inço definitivo da companhia,
fechado em31 do me.z de ina.reo findo, explica
as mo 11fialç5e,s por que pissaram as diversas
verbas, quer activas, corno passiva, e de-
clara que vae na acta desta sessão,
visto ter de servir de base á Morma porque
vao passar a companhia.

---
B aLA.NO DA C nMPANIII DA ESTRADA

DE FERRO DA TIJUC.1.

Activo
Moveis e utensilios 	 203$100
Material fixo 	 49:1653110
Installação electriea 	 743:101;3557
Acc2i0IVSta.1 	 1.009:0903001
Conta de deposito publico 	 15:000$009
Caução da directoria 	 45:0003000
Construcção da linha 	 635:1103746
Caixa 	 163621
Concessões, privilegios e dos-

apropriwgies. 	 1.025:3573400
Lucros o perdas 	 259:0843053

3.777:1293300
Passivo

Capital 	 3.000:0093000
Banco da Republica do Bra.-

zil 	  105:9513600
Obrigações a pagar 	 GO ):099.090
Deposito da directoria 	 45:0003009
Apolices geraes 	 .	 . 3:3113100
Contas correntes 	 22:836$300

3 .777:124'300
O 1 0 secretario lê a seguinte proposta:
A assembléa geral extraordinaria da Com-

panhia Estrada de Ferro da Tiinea, constitui-
da, de accordo cem a lei, resolve autorisar a
directoria:

feries a 500:000$, com garantia de primeira
hypotheca, para pagamento integral da divi-
da de que este banco é credor em 105:954600
e conclusio das obrai indispensaveis a aber-
tura do trafego da secção da estrada, com-
prehendida entre o alto da Boa Vista e as
proximidades da rua do Mattoso, tanto
quanto possivel.

A emittir ao par, e de accordo Coal o decre-
to n. 177 A, de 15 de setembro do 1893, um
emprestimo de trezentos contos de reis em
debsntures, de juros de 7 % ao anno e amorti-
savel á razão de 1 °/„ tambern annualmente.

A garantia dos referidos titulos será a hy-
potheca e fiança de todos os bens sociaos,
salvo- os onus contrahido3. pela emprestinao
em boiaras com o Banco da Republica do Bra-
zil. O producto desta einis:ão do debentures
será destinado a solver os compromissos de
lettras que a compara-lila deve em 690:000$,
na razão de 50 0/0, exceptuando as que a com-
panhia deve ao Banco da Republica.

3)
A considerar approvade., nesta assembléa, a

antecipação feita na integralisação de 836
anões com 75 °/„. pelos directores que reali-
saram entradas de 41:800$ por conta de seus
credites em conta corrente, e converter as
actuaras acções em anões *ntegralisadas do
valor nominal de 200$ cada uma, cabendo á
ci la accionista tantas quantas prefaçam o
capital que houverem realisado.

4°
A refosmar os estatutos actuaes pela se-

guinte f5rma-0 art. 20 será redigido nos
seguintes termos : «A sua duração será' de 45
armas, contados de 15 de junho de 1895, salvo
prorogação delibera:1 a em tempo opportuno
rala assembléa geral dos accionistas, com
prévia annuencia dos poderes publieos da
Republica dos Estados Unidos do Brazil
art. 51 passará a ser 40 , sendo redigido nos
saguintes :termos: 40 capital social é fixado
em dous mil contos de reis, divididos em
10.03 acs3 23 integradas do valor de 200$,
que podem ser, á vontade dos resinai TOS ac-
cionistas, nominativas, ou ao portador.»

O art. 10, passará a ser o 5 1, sendo redi-
gido nos seguintes termos: o A adminis-
tração geral de todo; os negocies da compa-
nhia ficará a cargo de uma directoria com-
posta do una director-presidente e um dure-
ctor-technico-gerente ; competindo ao pri-
meiro a representação offlcial da companhia
em juiza e fera deito, e, especialmente, pe-
rante os poderes publicos di Republica, o ao
segundo, a direcção geral, technica e finan-
ceira dos serviços da estrada e de quae.squer
outros trabalhos da companhia.»

§ 1.° « Todas as delibernõrcs da directoria
deverão constar do actas lavradas no compe-
tente livro e assignadas p ir ambos os dire-
atores. »	 .

§ 2 0 A3 duvidas que porventura se susci-
tem entre 03 deus directores, serão resol-
vidas definitivamente em reuoião conjuncta
da directoria o di conselho fiscal por maioria
absoluta de votos.

§ 3. 0 O mandato da directoria terá a dura-
ção de deus annos.

O art. 11 passara a ser 60 , sendo redigido
nos seguintes termos: « 03 actos da gestão
de cada director terão par caução 100 ac;ões
da propria companhia, as quaes poderão ser
proprias ou de terceiro.

O art. 12, que passará a ser o 7 0, sendo
substituidas as palavras .o pelos outros dire-
ctores» pelas palavras: «pelo outro director»
e o conselho fiscal.

O art. 13, que passará a ser o 81, sendo
redigido nos seguintes termos: o Cada dire-
ctor perceberá o lionorario mensal de 700$,
tende o director-technico-gerento mais a gra-
tificação taanbern mensal de 500000 ».

O art. 20, que passará a ser o 10, será re-
digiste nos seguintes termos: o O conselho
fiscal, composto de tres membros, será eleito
annualmente, tendo cadi um dos seus mem-
bros a gratificação mensal de 100;3003».

Paragrapho unico: o Haverá tres supplen-
tes do conselho fiscal eleitos na mesma occa-

• 1°
A. contrallir coma() Banco da Republica do

Bcazil um emprestilko em bonus, nunca ira-



7.921:4573240
7.939:0763150

8.0094353560
970:8783560.	 .

5.29L:378$420
,

9.223:2063570

1.500:0003000

7.734:9543970
8.742:5383290
8.245:994$860
5.294:378$42d

502:6493596

7.393:9763370
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sião e que substituirão os membros effectivos
na ordem da respectiva votação. s.

O art. 14 passará a ser o 9^; o gi, o 11,
tendo por paragr.iplio unico o art.23 e sendo-
lhe accrescentadas as palavras: « sobre o ca-
pital»; o 24 o 12, substituindo a palavra-
agosto - pela- março; o 25, o 13; o 26, o 14;
o 27, o 15; o 28, o 16; o 29, o 17; o 32, o 18;
o 33, o 19.

Ficam supprimides os seguintes arts: 4°, Go,
7° 8', 91 15, 16, 17, 18, 19, 22, 30, 31 34, e o
§3° do ait . 3.

Rio do Janeiro, 4 de abril de 1893. -An-
tonio José Rodrigues Torres Melln, director-
presidente. - Antonio Roxo de Rodrigues,
director-secretario.-Manoel Ferreira • de Mi-
randa, director-gerente.

Terminada a leitura, são submettidas a
discussão todos as reformas-e medidas pedidas
Dela directoria, e, depois de longo debate e
sujeitas á a.pprovação, são approvadas una-
nimemente e sem reservas.

Recolhidas 33 ce lulas, representando 1.137
votos, é apurada a eleição, dando como re-
sultado:

Para presidente, Dr. Justino Ferreira Car-
neiro, 1.137 votos, e para director-technico-
gerente, Dr. Adelpho Asehoff, 1.137 votos;
para membros do conselho fiscal: Dr. A. F.-
Belfort Roxo, 1,137 votos; Dr. Antonio José
Rodrigues Torres Netto, 1.122 votos; Claudio
S. do Vincenzi, 1.017 votos, e G. A. Schmidt,
135 votos; para supplentes do conselho fiscal:
Dr. Antonio Roxo de Rodrigues, 1.077 votos;
Estevão Oneto, 1 057; Dr. Mario Nazareth,
1.031, votos; (1. A. Schmidt, 220 votes, e
Dr. Silverio Bittencourt, G votos.

O presidente acclama
Directores: Dr. Justino Ferreira Carneiro,

presidente. e Dr. Adolpho Aschoff, director-
tech n co-geren te .

Membros do conselho fiscal:
Dr. A. F. Belfort Roxo, Dr. Antonio José

Rodrigues Torres Netto e Claudio de Vin-
cenzi

Supplentes do enselho fiscal:
Dr. Antonio Roxo de Rodrigues, Estevão

Oneto e Dr. Mario Nazareth.

O Sr. Claudiodo Vincenzi diz não consentir
que se encerre a Presente reunião sem um
agro decimen to á boa intervenção do Dr. Mario
Nazareth, que, não obstante não ser accionista
nesse tempo, salvou a companhia, traba-
lhando pela revalidação de sua concessão e
conciliando os accionistas que achavam-se em
diverg,encia, e mo testemunho formal de
pleno apreço ao Dr. Antonio Roxo de Rodei-
gues, a quem se deve levantar-se a compa-
nhia com o auxilio que lhe vai prestar o
Banco da República, razões que o levam a
propor um voto do louvor ao Dr. Nazareth e
outro ao Dr. Roxo de Rodrigues.

O Dr. Mario Naiareth, agradecendo, ex-
plica os mátivos que o levaram a pugnar
pelo futuro da Companhia Estrada de Forro
da Tijuca, e o Dr. Roxo de Rodrigues agra-
dece a prova de apreço que lhe é dispensada
como sendo feita, á directoria, pois que tem
cumprido o seu dever, e4orçando-se -tanto
quanto os seus collegas de a hninistraçã'o.

A proposta do Sr. Claudio de Vineenzi é
sem debate approvada unanimemente, ab-
stendo-se de votar aquelles a quem a mesma
se refere.

Nada mais havendo a tratar-se, o Sr. pre-
sidente encerra a sessão.

Rio do Janeiro, 10 de abril de 1806-
Antonio Rocco de Rxirigues, presidente.-
Mano da Silva ISTazareth, 1 9 secretario.--
Gustavo Adolpho SeSraidt, 2° secratario.

Seguem-se as assig,naturas.
--

N. 2.401-Certille) (Fie fui hoje arollivada
nesta repartição sob n.2.401, em virtude ' de
despacho da Junta Commercial, a acta da as-
seei-1We geral extraordiriaria. da Companhia
Estrada de Ferro da Tijuca; de'16'de abril do
corrente anno, em que fai votada a•refor'ma
de estatutos da mesma companhia.

Secretaria da Junta.,Commerell dá Capital
Fedn'al, 8 do junho da 1896. - O secretario,
Casar de Oliveira. Estavaan competentemente
imiti' is idas duas estampilhas, uma do valor
de e outra do de $500, á margem o ca-
rimbo da Junta Comrnercial.

Londion anil
Hank, Ilivdted • • '•

-	 ESTABELECIDO EM 18-32

Capital 	 	 1.500.000
Capital realisado 	 	 900.000
Fundo de reserva.	 950.000

BALANCETE DA CAIXA . FILIAL NESTA PRAÇA

'	 Esa 30 DE MMO . tin 1396 .

Activo

Lettraa descontadas 	
Lettras a receber 	
Emprestirnos, contas caucio-

nadas, etc 	
Diversas contas 	
Penhores de emprestimos,

	

de contas caucionadas,etc 	
Caixa: em moeda corrente

no cofre do banco 	

39.414:4923500

Passivo

Capital declarado da caixa
filial 	

Depositas a prazo fixo e com
aviso 	

Contas correntes sem juros..
Diversa§ contas. 	
Titules em caução 	
Lettras a pagar 	
Calí& matriï filiaes e agen-

cias 	

39.414:492,1500
S.E. ou 0.-Rio de Janeiro, 6 de junho de

1898.-Pelo London and 'tiver Flete Bank,
limited, Iravilland il. De Lisle, manager.-

S."Youle, accountant.

310 .711: 370p00

Banco do " itopublico do Braz11
BAIANN EM 3) DE MAIO DE 18)3

Activo
Seção de emissão

Thesouro Federal
Importanda de apolices-ouro, que devem ser in-

scriptas em nome d ) banco e respectivos
juros, em virtude dos arts. 6. 7 e 8, da lei
n. 1830, de 23 de setembro de 1893 	

Secção bancaria

Accionistas: entradas a realisar
de 335.000 acções 	  S3.500:600 X00

Titules do banco
Fundos publicos 52.8.34:318$360
Ddenturescac-

Oes de ban-
cos e compa-
nhias 	  127.400:2413245

Apolices em garantia de fundo
de reserva 	

Lettras descontadas 	
Lettras caucionadas 	 ..
Lottras a receber 	
Titules em liauidaçã.o. . 	
Contas correntes garantidas 	
Emprestimos ás industrias 	
Emprestimos ás industrias c/ de

juros 	
Credito agricala nos estados do

norte 	
Agentes. 	
Immovels 	
Edificios e mobilia do banco 	

Valores depositados:
Pelos almitti•
dos em penhor
mercantil.... 472.850:2703397

Pelos perten-
centes a ter-
ceiros 	  ..	 49. 205: 6293930
	  52.151:9003327

Diversas contas 	 	 . 772 : 6733062
Deposito especial no Thesouro 	  68.988:3003000
Caixa. 	 	 	  33 . 097 : 3113735

	  1,262.866:1103769"	 • t
1.003.580:480376

Passivo
Secção de emissão

'Emissão
' Notas substi-
; tuidas.... 87.888:5503003
Dites porsub-

stituir.:.. 252.825:8203000

Secção bancaria
Capital inicial :
Valor d e
950  . 000
acções

2003000..
Menos : re-
ducç ão
feita por

, 106.791
acções in-
tegradas,
de accordo
com o art.
7' dos es- •
tatutos...

150.041:8003000

180.234:5893605

5.293:0093030
35.954:7583339

375:4023792
10.048:8813200
20.001:4583118

232.433:0093173
05.138:3913550

2.599:9573100

500:0003000
17.124:2313422
3.857:3203000
4.157:9253W

310.714:3703000

190.000:0003000

33.358:2063000



Credito real ;
Ilypothecas rumes 	
Valores hypothecados 	
Diversas contas 	

Carteira do ex-Banco do Brazil:
Pelo activo dosa carteira a li-

quidar 	
Valores hypothecados da mesma..

Carteira do ex-Banco dos Es-
tados Unidos do Brazi/ :
Pelo activo desta carteira a li-

quidar 	
Valores hypothecados da mesma.

481:250 930
850:000, 000
63:693 420

1.394:9443350

10.094:9443529
22.053:8133900
	  32.148:7583429

6.299:0543617
12.770:9933350

Caixa 	
19.070:0533907

802:490 584
--------
107.622:0313463
--------

Passivo
Capital:

Da carteira de credito popular...
Da carteira hypothecaria....

8.000:0003000
Fundo de reserva 	 	 60 :807$913
Fundo de integralisação do capital (8 C, art. 77 dos

estatutos) 	 	 44:9653789
Carteira de credito popular:

Thesouro Nacional, conta amorti-
savel por prestações annuaes.. 	 6.510:0193132

Contas correntes de movimento... 	 1.375:5023835
Conta de co-participação (8 1°,

art. 77 dos estatutos) 	 	 5:7453803
Deposito por conta de terceiros 	 	 106:1403000
Lettras a premio 	 	 3:1473500
Caixa Economica 	 	 93 : 8013590
Caucionados 	 	 25:0003000
Caução da directoria 	 	 100:0003000
,Penhores mercantis 	 	 193:2003000
Diversas contas 	 	 98 : 0543852

Liquidação do ex-Banco de Cre-
dito Popular do Brazil :
Lucro suspenso verificado nesta carteira para de-

preciação da mesma, na fama do § 5", art. 57 do
decreto n. 1.361, de 20 de abril de 1893 	  24.931:7543362

2.000:000$070
6.000:0003000

8.512:6143735

Carteira hypotheearia :
Thesouro Nacional :

Conta amortisavel
com 20 n/0 das
presta.76es dos
mutuarias 	

Idem, idem, com
500/o 	

Bonificação de lettras hypotheca.-
rias (8 2^, art. 77 doe esta-
tutos) 	

Garantias de hypothecas 	
Valores caucionados 	
Diversas contas 	

Credito real
Lettras hy poth cearias em ttidas 	
Garantias de hypothecas 	
Diversas contas 	

Carteira do ex-Banco do Brazil:
Pelo passivo desta carteira a li-

quidar 	
Garantias de hypothecas 	

Carteira do ex-Banco dos Esta-
dos Unidos do Brazil:
Pelo passivo desta carteira a li-

quidar 	
Garantias de hypothecas 	

Dividendos :

21.611:3933109

28.100:4243460

455:0093000
850:0093000
89:9443350

1.394:9443350

1.1183583520
22.053:8133900
	  23.172:1723420

650:4783084
12.770:9993350

21:157:8113089

453:5853320

22:1813493
5.697:8293220

65:0003000
704:0173338

13.421:478'3334
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Fundo de reserva, conta espe-
cial 	

Fundo de reserva areado e
constituido em apolices, de
accordo com os arts. 65 e
67 dos estatutos 	 . .

Lucros suspensos 	
Emissão de notas do ex-Banco

do Brazil 	
Emissão de bonus 	
Emissão de lettras hypothe-

	

carias do ex-Banco dos E. U 	
do Brazil 	
Depositas :

Por lettras
de dinheiro
a premio.	 34.452:833$743

Por contas
corrente s
de movi-
mento....	 81.812 :708312

Por contas
corrente s
aprazo
fixo 	 	 4.433:7883873

Contas correntes de auxilios
ás industrias 	

Thesouro Federal: diversas
contas 	

Emprestimo Municipal de 1896
Valores em deposito no The-

souro Federal 	
Depositantes..... 	
Dividendos a pagar 	
Diversas contas 	

1.262.866:1103769
1.613.58U:48476o'

S. E. ou 0.-Rio do Janeiro, 8"de junho de 1893.-Affonso A.
M. Poma, presidente. -). G. Peccgo Junior, chefe da contabili- •
dada.

Banco Iiypothecarlo do litrazil

BALANCETE EM 30 DE MAIO DE 1896

Activo

Accionistas:
Entradas a realisar,da carteira de

credito popular 	  1.000:0003000
Idem idem da carteira hypothe-

caria 	 3.000:0003000
4.000:0003000

Carteira de credito popular:

Fundos publieos 	 14:831$870
Acções e debentures de bancos e

companhias 	   73:2983600
Moveis e utensilios 	
Contas correntes garantidas 	

29:8093490
80:5573625

Lettras descontadas 	 453:3523110
Ditas a receber 	   175:0003000
Succursal de penhores 	
Valores depositados 	

237:7183399
401:3403900

Cauções 	 25:3403090
Posse e bemfeitorias	 do predio

n. 27 A, b. rua Primeiro de
Março 	   73:0093400

Diversas contas 	 400:884$500
1.965:1413985

Liquidação do ex-Banco de Credito Popular do
Brazil :
Pelo activo desta carteira a liquiilar 35.575:6063101

Carteira hypothecaria : .

Hypothecas ruraes 	
Ditas industriaes 	   

l.488:987$184
651:438 690

Ditas urbanas 	 167:4523690
Contractos de penhor agricola 	 302:7823610
Auxilios á lavoura 	 .	 451:9423933
Lettras caucionadas 	 35:0003000
Ditas descontadas 	  23:003$000
Ditas a receber 	
Cauções 	

2:929$700
65:0003000 •

Valores bypothecados 	 5.697:8293220
Acquisições 	
Divereas contas 	  

2.533:3353165
1 . 282:3373522
	 	 12.705:0363041

•

Pelo saldo a pagar do 1°, 2 e 3 1 .•	 22:8703000
-------
107.662:0313463
--------

S. E. ou 0.-Rio de Janeiro, 9 de junho de 1896.-Tu)to de Azam-
buja Rangel, presidente.-A. Tavares da Costa, chefe da contabili-
dade.

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro-1898.

52.497:674$975

5.290:4463810
6.726:1023459

5.575:9753000
80.000:0003000

732:1003000

123.699:331$040

1.943:0163225

118.001:4813713
10.270:1423758

68.988:3003000
522.151:9003327

634 :005$090
109.713:8343372


